
15/05/2026

Número: 0835502-40.2025.8.10.0000 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

Órgão julgador colegiado: 1ª Câmara Criminal 
Órgão julgador: Gabinete Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos (CCRI) 
Última distribuição : 21/01/2026 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Crimes de Responsabilidade 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA

JUSTICA (AUTOR)

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS (REU) JANAINA DE MACEDO SANTOS (ADVOGADO)

GILSON ALVES BARROS (ADVOGADO)

BRENO RICHARD LIMA GOMES (ADVOGADO)

ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS (REU) NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55243
984

05/05/2026 14:22 Carta de ordem - PROTOCOLO Carta de ordem

55242
760

05/05/2026 14:09 Carta de ordem Carta de ordem

55240
983

05/05/2026 13:59 Carta de ordem Carta de ordem

53779
307

09/03/2026 15:22 Parecer do Ministério Público Parecer do Ministério Público

53775
350

09/03/2026 14:14 Intimação Intimação

53502
562

27/02/2026 06:45 Despacho Despacho

52795
837

29/01/2026 09:58 Parecer do Ministério Público Parecer do Ministério Público

52722
107

27/01/2026 07:07 Intimação Intimação

52702
755

26/01/2026 11:48 Despacho Despacho

52615
462

21/01/2026 12:38 Certidão Certidão

52494
124

20/01/2026 12:21 Decisão Decisão

52031
435

12/12/2025 12:27 Petição Inicial Petição Inicial

52031
436

12/12/2025 12:27 0000438-06.2019.8.10.0099-1-100 Documento Diverso

52031
437

12/12/2025 12:27 0000438-06.2019.8.10.0099-101-200 Documento Diverso

52031
438

12/12/2025 12:27 0000438-06.2019.8.10.0099-201-335_compressed Documento Diverso

52031
939

12/12/2025 12:27 Decisão Declarada incompetência Documento Diverso
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Protocolado por:  

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico - PJe

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 0800684-22.2026.8.10.0099
Órgão julgador: Vara Única de Mirador
Jurisdição: Fórum da Comarca de Mirador
Classe: CARTA DE ORDEM CRIMINAL (335)
Assunto principal: Intimação
Valor da causa: R$ 0,00
Partes: Primeira Câmara Criminal

COMARCA DE MIRADOR

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

0835502-40.2025.8.10.0000_favoritos.pdf Petição Criminal 34,63

Assuntos Lei
DIREITO PROCESSUAL PENAL (1209) / Objetos de Cartas Precatórias Criminais
(15033) / Intimação (15035 DL 3689/1941 - CPP

Polo Ativo Polo Passivo

Primeira Câmara Criminal (ORDENANTE) COMARCA DE MIRADOR (ORDENADO)

Complemento Valor

Comarca

Unidade Judiciária

Classe de Origem

UF

Objeto / Sujeito da Diligência

Número do Processo de Origem 0835502-40.2025.8.10.0000

Email do Juízo Deprecante camcrim1@tjma.jus.br

Distribuído em: 05/05/2026 14:21
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Tribunal de Justiça 
Coordenadoria das Seções de Direito Público, de Direito Privado e de Direito Criminal e das Câmaras de

Direito Criminal 
Primeira Câmara de Direito Criminal

 
CARTA DE ORDEM

 
 
 
 
 
 AÇÃO PENAL Nº 0835502-40.2025.8.10.0000
 
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
 
1º DENUNCIADO: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS
 
ADVOGADOS: JANAINA DE MACEDO SANTOS – OAB/MA 9350, GILSON ALVES BARROS – OAB/MA 7492 E

BRENO RICHARD LIMA GOMES – OAB/MA 19939
 
2º DENUNCIADO: ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS
 
ADVOGADO: NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA – OAB/MA 11644
 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
 
 

ORDENANTE: Excelentíssimo Senhor Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
ORDENADO: Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Sucupira do Norte/MA 

 
 
Finalidade: Proceder a intimação dos Denunciados MARCONY DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, ex-Prefeito de

Sucupira do Norte, nascido em 05/05/1974, inscrito no CPF sob o nº 846.440.793-91, filho de Maria das Graças da Silva

dos Santos, residente e domiciliado na Rua Marçala Barros Carneiro, nº 1087, Centro, Município de Sucupira do

Norte/MA e ANTÔNIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, natural de Pastos Bons/MA, casado, nascido em

16/06/1975, portador do RG nº 7642693-9 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n° 714.652.193-15, filho de José Benigno

dos Santos e Maria da Graça da Silva Santos, residente e domiciliado na Avenida Luís Gonzaga Carneiro, n° 1013,

Centro, Município de Sucupira do Norte/MA, para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 29 DE MAIO DE 2026, ÀS 09:00HRS, a ser realizada na Sala das Sessões Criminais do Tribunal de Justiça do

Maranhão, podendo também, em caso de impossibilidade de comparecimento presencial, participarem da mesma por

meio do link  https://us02web.zoom.us/j/81118114150, nos termos do despacho de ID Nº 53502562, em anexo. Dado e

passado o presente, nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, aos 05 (cinco) dias do mês de maio do

ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). Eu,.............., Adriana Gomes Oliveira, Secretária da 1ª Câmara de Direito Criminal

do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, subscrevi.
 

https://us02web.zoom.us/j/81118114150
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Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Tribunal de Justiça 
Coordenadoria das Seções de Direito Público, de Direito Privado e de Direito Criminal e das Câmaras de

Direito Criminal 
Primeira Câmara de Direito Criminal

 
CARTA DE ORDEM

 
 
 

AÇÃO PENAL Nº 0835502-40.2025.8.10.0000
 
DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
 
1º DENUNCIADO: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS
 
ADVOGADOS: JANAINA DE MACEDO SANTOS – OAB/MA 9350, GILSON ALVES BARROS – OAB/MA 7492 E

BRENO RICHARD LIMA GOMES – OAB/MA 19939
 
2º DENUNCIADO: ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS
 
ADVOGADO: NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA – OAB/MA 11644
 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
 
 

ORDENANTE: Excelentíssimo Senhor Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
ORDENADO: Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Sucupira do Norte/MA 

 
 
Finalidade: Proceder a intimação das Testemunhas de acusação ANTÔNIO MIGUEL RIBEIRO DE SOUSA,

residente na Rua Adonias Lucas de Lacerda, Centro Sucupira do Norte/MA, CEP: 65.860-000; GEDSON BARROS DE
SOUSA, brasileiro, casado, motorista e operador, RG 1.617.602 e CPF n°. 449.427.963-34, nascido em 21/12/1973,

filho de Genésio Barros de Sousa e Geralda Maria de Barros, residente na Rua 1° de Maio, s/n°, próximo ao Projeto

Criança e Esperança, Sucupira do Norte/MA, CEP: 65.860-000 e FERNANDO DE SOUSA MOURA RG n°

0325922220076 SSP/MA CPF n° 043.759.783-09, filho de João Batista Benigno de Moura e Francisca Mary de Sousa

Moura, residente na Rua 25 de Dezembro, Bairro Centro Cidade, Sucupira do Norte/MA, Telefone: (99) 99211-8777, 
para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29 DE MAIO DE 2026, ÀS
09:00HRS, a ser realizada na Sala das Sessões Criminais do Tribunal de Justiça do Maranhão, podendo também, em

caso de impossibil idade de comparecimento presencial, participarem da mesma por meio do l ink  

https://us02web.zoom.us/j/81118114150, nos termos do despacho de ID Nº 53502562, em anexo. Dado e passado o

presente, nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de

2026 (dois mil e vinte e seis). Eu,.............., Adriana Gomes Oliveira, Secretária da 1ª Câmara de Direito Criminal do

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, subscrevi.
 
 
 

Desembargador José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

https://us02web.zoom.us/j/81118114150
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 Relator
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O MP trabalha para você! 

Av. Prof. Carlos Cunha, 3261, Calhau, São Luís/MA 

 CEP: 65076-820, Telefone: (98) 3219-1600 

Procuradoria Geral de Justiça  

Assessoria de Investigação 

Processo n. 0835502-40.2025.8.10.0000 

Relatoria: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos 

 

1ª CÂMARA CRIMINAL 

 

 

 

 

 

CIENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO da audiência designada para o 

dia 29/05/2026, às 9h, a ser realizada na Sala de Seções das Câmaras de Direito 

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, conforme deliberado 

no despacho de ID 53502562. 

 

São Luís, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

ORFILENO BEZERRA NETO 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 

Ciência Ministerial 
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Para indicar as testemunhas que pretendem ter ouvidas naquele ato, fornecendo-lhes o
nome e o endereço, pena de indeferimento. Prazo: 5 (cinco) dias.
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Primeira Câmara de Direito Criminal
 
 
 
 
 

AÇÃO PENAL
 
Número Processo: 0835502-40.2025.8.10.0000
 
Autor: Ministério Público Estadual
 
Réu: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos
 
Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes e
Nathaniel Carvalho de Sousa
 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
 
 

Despacho:
 
 
 

Intimem-se os Réus, para compareçam à audiência de instrução e julgamento, que fica de logo
designada para o dia 29/05/2026, a ser realizada na Sala de Seções das Câmaras de Direito
Criminal, às 09h, devendo, para tanto, se fazerem acompanhar por seus Advogados.
 
 
 
Deverão referidos Réus, outrossim, indicar as testemunhas que pretendem ter ouvidas naquele
ato, fornecendo-lhes o nome e o endereço, pena de indeferimento. Prazo: 5 (cinco) dias.
 
 
 
Intime-se deste, para todos os fins, inclusive para comparecimento em audiência o d.
representante do Órgão do PARQUET.
 
 
 
 
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
 
 

São Luís, 26 de fevereiro de 2026
 
 
 
 
 

Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
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Relator
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O MP trabalha para você! 

Av. Prof. Carlos Cunha, 3261, Calhau, São Luís/MA 

 CEP: 65076-820, Telefone: (98) 3219-1600 

Procuradoria Geral de Justiça  

Assessoria de Investigação 

Processo nº 0835502-40.2025.8.10.0000 

Relatoria: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos 

 

1ª CÂMARA CRIMINAL 

 

 

 

 

Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado do 

Maranhão em face de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS (Prefeito do 

Município de Sucupira do Norte/MA) e ANTÔNIO MAURISON DA SILVA DOS 

SANTOS, em razão da prática, em tese, de três delitos tipificados no art. 10, II, 

§1º, do Decreto-Lei nº 201/1967, em continuidade delitiva (art. 71 do Código 

Penal), fatos que teriam ocorrido durante o segundo mandato de Marcony à 

frente do Executivo Municipal, no período de 2013 a 2016. 

 

No curso da tramitação, o Juízo de origem (Vara Única da Comarca de 

Mirador, termo judiciário ao qual vinculado o Município de Sucupira do Norte) 

declinou da competência em favor do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 

Maranhão, à luz da orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no HC 

232.627/DF, no sentido de que o foro por prerrogativa de função subsiste para 

fatos praticados no exercício do mandato e em razão dele. 

 

Diante desse cenário, o Ministério Público opina pelo regular 

prosseguimento do feito perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 

Parecer Ministerial 
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O MP trabalha para você! 

Av. Prof. Carlos Cunha, 3261, Calhau, São Luís/MA 

 CEP: 65076-820, Telefone: (98) 3219-1600 

Procuradoria Geral de Justiça  

Assessoria de Investigação 

Maranhão, com o processamento dos autos no órgão jurisdicional competente, 

para a adoção das providências legais subsequentes. 

 

São Luís, datado e assinado eletronicamente. 

 

ORFILENO BEZERRA NETO 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 
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TERMO DE VISTA
 

 
 
Aos 27 de janeiro de 2026, faço vista destes autos à Procuradoria Geral
de Justiça, em cumprimento ao despacho proferido nos presentes autos. 
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Primeira Câmara Criminal
 
 
 

Ação Penal
 
Número Processo: 0835502-40.2025.8.10.0000
 
Requerente: Ministério Público Estadual
 
Requerido: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos
 
Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes
e Nathaniel Carvalho de Sousa
 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
 
 

Despacho:
 
 
 

Recebidos os autos por força do novo entendimento do eg. Supremo Tribunal Federal, no HC
232.627/DF, determino a remessa à d. Procuradoria Geral de Justiça, para requerer o que
entender de direito. Prazo: 05 (cinco) dias.
 
 
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
 
 

 
 

São Luís, 26 de janeiro de 2026
 
 
 
 
 

Des. José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

Relator
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COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO
 

 
 

CERTIDÃO
 
 
 
Certifico para os devidos fins que, nesta data, procedi a redistribuição destes autos
por prevenção ao Excelentíssimo Senhor Desembargador José Joaquim Figueiredo
dos Anjos conforme determinação expressa no despacho Id-52601550. São Luís –
MA, 21 de janeiro de 2026. Eu, Weslley Rodrigues, Auxiliar Judiciário da
Coordenadoria de Distribuição, subscrevo
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TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL
 
AÇÃO PENAL Nº 0835502-40.2025.8.10.0000
 
AUTOR:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
 
RÉUS: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS E ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS
SANTOS
 
 
 

DECISÃO
 
 
 

Trata-se de Ação Penal formulada pelo Ministério Público do Estado do Maranhão em
face de Marcony da Silva dos Santos e Antonio Maurison da Silva dos Santos,
imputando-lhes, em síntese, a prática de três delitos tipificados no art. 10, II, §1º, do
Decreto-Lei nº 201/1967, em continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal).
 
Todavia, em pesquisa realizada no sistema PJe de 2º Grau, verifico haver prevenção
da Primeira Câmara de Direito Criminal, em razão da prévia distribuição do PIC
(Procedimento Investigatório Criminal) nº 0000438-06.2019.8.10.0099, ao eminente
Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, referindo-se aos mesmos fatos
de que cuidam estes autos.
 
Diante do exposto, com fulcro no art. 293, do RITJMA, determino a redistribuição
destes autos ao magistrado prevento.
 
Cumpra-se.
 
São Luís, MA, data do sistema.
 

 
 

Desembargadora Maria da Graça Peres Soares Amorim
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO
  

Classe judicial: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
  

 

 
  

Nesta data, na Coordenadoria de Protocolo e Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, foi procedida

a autuação e livre distribuição do presente processo judicial, instruído com documentação recebida via malote digital,

observando-se os critérios estabelecidos no Regimento Interno deste Tribunal, especificamente do art. 19, I, “a”, do

RITJMA e PORTARIA-GP 4272016, que regula a implantação e utilização do PJe neste Segundo Grau.
  

CERTIDÃO
  

Certifico para os devidos fins que os documentos que instruem os presentes autos, foram encaminhados a esta

Coordenadoria de Distribuição, via Malote Digital, em formato PDF (Portable Document Format), tendo em vista

declaração de incompetência proferida nos autos nº 0000438-06.2019.8.10.0099, oriundos da Vara Única de Mirador
  

São Luís-MA, 12 de dez. de 2025. Eu, Josnatan Viegas - Mat. 133520, Secretário da Coordenadoria de Protocolo e

Distribuição, subscrevo.
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11/12/2025

Número: 0000438-06.2019.8.10.0099 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

Órgão julgador: Vara Única de Mirador 
Última distribuição : 18/07/2019 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Crimes de Responsabilidade 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO

(REQUERENTE)

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS (REU) JANAINA DE MACEDO SANTOS (ADVOGADO)

BRENO RICHARD LIMA GOMES registrado(a) civilmente

como BRENO RICHARD LIMA GOMES (ADVOGADO)

GILSON ALVES BARROS (ADVOGADO)

ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS (REU) NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16707
0880

10/12/2025 06:30 Petição Petição

16703
7650

28/11/2025 12:06 Intimação Intimação

16703
7649

28/11/2025 12:06 Intimação Intimação

16703
7648

28/11/2025 12:06 Intimação Intimação

16703
7647

28/11/2025 12:06 Intimação Intimação

16703
7646

28/11/2025 12:06 Intimação Intimação

15786
6558

27/11/2025 11:10 Decisão Decisão

14425
5660

26/03/2025 09:33 Petição Petição

14424
9429

24/03/2025 14:56 Intimação Intimação

14424
9428

24/03/2025 14:56 Intimação Intimação

14424
9427

24/03/2025 14:56 Intimação Intimação

14424
9426

24/03/2025 14:56 Intimação Intimação

14424
8125

24/03/2025 14:56 Intimação Intimação

14379
4034

22/03/2025 19:21 Despacho Despacho

12154
9364

12/06/2024 10:07 Certidão Certidão

63236
864

10/06/2024 23:19 Despacho Despacho

62458
184

14/02/2022 11:26 Decisão (expediente) Decisão (expediente)
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62458
183

14/02/2022 11:26 Decisão (expediente) Decisão (expediente)

62458
182

14/02/2022 11:26 Decisão (expediente) Decisão (expediente)

62458
181

14/02/2022 11:05 Decisão Decisão

62458
179

13/01/2022 11:41 Parecer Parecer

62458
180

13/01/2022 11:41 PARECER-AEI32022 - PROCESSO 0000438-
06.2019.8.10.0099

Parecer

62458
178

11/01/2022 10:59 Intimação Intimação

62458
177

11/01/2022 07:05 Despacho (expediente) Despacho (expediente)

62458
176

10/01/2022 14:08 Despacho Despacho

57789
910

07/12/2021 17:51 Ofício Ofício

57783
210

07/12/2021 17:35 Petição Petição

57783
216

07/12/2021 17:35 Procuracao - Marcony da Silva dos Santos Procuração

57770
987

07/12/2021 17:25 Ata da Audiência Ata de audiência com despacho, decisão
ou sentença

57770
988

07/12/2021 17:25 163.438.315_001 Audio ou vídeo

57770
989

07/12/2021 17:25 163.438.315_002 Audio ou vídeo

55366
946

08/11/2021 17:17 Petição Petição

55329
079

28/10/2021 11:35 Intimação Intimação

55327
394

28/10/2021 11:30 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

55322
454

28/10/2021 11:03 Intimação Intimação

55320
701

28/10/2021 10:56 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

55313
677

28/10/2021 10:46 Termo de Migração Termo de Migração

55316
360

28/10/2021 10:46 Documento (1)_merged (1)_compressed (1) Documento Diverso

55317
200

28/10/2021 10:46 VID_20160728_091017692 (2)_001 Audio ou vídeo

55317
206

28/10/2021 10:46 VID_20160728_091017692 (2)_002 Audio ou vídeo

55317
207

28/10/2021 10:46 VID_20160728_091017692 (2)_003 Audio ou vídeo

55317
209

28/10/2021 10:46 VID_20160803_083300514 (2) Audio ou vídeo

55317
210

28/10/2021 10:46 VID_20160803_083300514_001 Audio ou vídeo

55317
212

28/10/2021 10:46 VID_20160803_083300514_002 Audio ou vídeo

55317
216

28/10/2021 10:46 VID_20160803_083300514_003 Audio ou vídeo

55317
219

28/10/2021 10:46 VID_20160810_080658982_001 Audio ou vídeo

55317
225

28/10/2021 10:46 VID_20160810_080658982_002 Audio ou vídeo

55317
877

28/10/2021 10:46 VID_20160810_080658982_003 Audio ou vídeo

55317
881

28/10/2021 10:46 WP_20160728_002_001 Audio ou vídeo

55317
886

28/10/2021 10:46 WP_20160728_002_002 Audio ou vídeo

55317
883

28/10/2021 10:46 WP_20160728_002_003 Audio ou vídeo
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55317
884

28/10/2021 10:46 WP_20160728_002_004 Audio ou vídeo

55317
918

28/10/2021 10:46 DSC02026 Imagem(ns) fotográfica(s)

55317
922

28/10/2021 10:46 DSC02027 Imagem(ns) fotográfica(s)

55317
924

28/10/2021 10:46 DSC02028 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
829

28/10/2021 10:46 DSC02029 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
831

28/10/2021 10:46 DSC02030 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
835

28/10/2021 10:46 DSC02031 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
837

28/10/2021 10:46 DSC02032 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
841

28/10/2021 10:46 DSC02033 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
843

28/10/2021 10:46 DSC02034 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
845

28/10/2021 10:46 DSC02035 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
850

28/10/2021 10:46 DSC02036 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
853

28/10/2021 10:46 DSC02037 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
860

28/10/2021 10:46 DSC02038 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
864

28/10/2021 10:46 DSC02039 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
869

28/10/2021 10:46 DSC02040 Imagem(ns) fotográfica(s)

55318
870

28/10/2021 10:46 DSC02041 Imagem(ns) fotográfica(s)

55317
209

28/10/2021 10:46 VID_20160803_083300514 (2) Audio ou vídeo
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PJE sob nº 0000438-06.2019.8.10.0099
 
 
 

            MM. Juíza,
 

                           O Ministério Público do Estado do Maranhão está ciente da r. decisão que
"DECLINOU a COMPETENCIA do feito para o Egrégio Tribunal de Justiça do Maranhão."
 

                                                                                    Mirador/MA, data do sistema.
 
                                   
 

                                                                                    LEONARDO SOARES
BEZERRA
 

                                                                                     Promotor de
justiça
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DECISÃO
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do

Maranhão em desfavor de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, imputando-lhes, em síntese, a prática de

três delitos tipificados no art. 10, II, §1º, do Decreto-Lei nº 201/1967, em

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), supostamente ocorridos durante o

exercício do segundo mandato de Marcony como Prefeito do Município de Sucupira

do Norte, compreendido entre os anos de 2013 a 2016.
 

Os fatos narrados na exordial acusatória são relacionados a dispensa

irregular de licitação na gestão municipal, com suposto desvio de verbas públicas,

caracterizando crimes de responsabilidade atribuídos aos ex-gestores.
 

Conforme informado nos autos, MARCONY DA SILVA DOS SANTOS foi
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eleito novamente Prefeito do Município de Sucupira do Norte para o mandato

2021–2024. Ressalte-se, no entanto, que os ilícitos imputados referem-se

exclusivamente ao segundo mandato anterior (2013–2016), não havendo conexão

funcional com o mandato atual.
 

É o relatório. Decido.
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

A prerrogativa de foro, prevista na Constituição Federal, configura uma

exceção à regra geral de competência, justificando-se pela natureza do cargo

exercido e pela necessidade de preservar o regular funcionamento das instituições.

Trata-se de norma de competência absoluta de natureza funcional, que se aplica

exclusivamente aos atos praticados durante o exercício do mandato e que guardem

nexo de causalidade com as funções inerentes ao cargo, conforme entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.
 

A despeito de o mandato do investigado ter sido encerrado em momento

anterior, os fatos descritos na Notícia-Crime devem ser analisados pelo Tribunal

competente. Isso, pois, a nova orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus nº 232.627/DF fixou a seguinte tese com

repercussão imediata:
 

A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em

razão das funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o

inquérito ou a ação penal sejam iniciados depois de cessado seu exercício.
 

Observa-se, a seguir, a síntese da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus n.º 232.627/DF:
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[…] Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o

julgamento de crimes funcionais com base em uma interpretação mais ampla

do foro especial, centrada na natureza do crime praticado pelo agente, em vez

de critérios temporais relacionados à permanência no cargo ou ao exercício

atual do mandato, que podem ser manipulados pelo acusado. Ademais, a saída

do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de crimes perpetrados

antes da investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu

exercício.
 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria,

concedeu a ordem de habeas corpus para (i) assentar a competência do Supremo

Tribunal Federal para processar e julgar a ação penal nº 1033998-

13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese anteriormente mencionada, com o

entendimento de que essa nova linha interpretativa deve aplicar-se imediatamente

aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e decisões

proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na jurisprudência anterior,

conforme precedentes firmados no QO no INQ 687 e na QO na AP 937.
 

No caso em tela, conforme documentos constantes dos autos, o acusado

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS exercia, à época dos fatos, o cargo de

Prefeito do Município de Sucupira do Norte, sendo os ilícitos apurados diretamente

relacionados ao exercício da função pública, com indícios de vinculação funcional

entre a conduta atribuída e as prerrogativas inerentes ao cargo ocupado.
 

Nesse contexto, diante da natureza funcional dos fatos e do exercício anterior

de cargo que atrai competência originária, impõe-se o reconhecimento da

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos do art. 29,
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X, e art. 125, §1º, da Constituição Federal, c/c art. 36, §1º, da Constituição do

Estado do Maranhão.
 

DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 29, X, da CF, e art. 125, § 1º, da

CF, c/c art. 36, § 1º, da Constituição do Estado do Maranhão, e na orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal no HC 232.627/DF, DECLINO da

competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

Remetam-se os autos ao TJMA, com as cautelas legais.
 

Serve o presente como MANDADO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO.
 
 
 
 
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
 



Num. 52031436 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273028100000049164929
Número do documento: 25121212273028100000049164929

Num. 167037649 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MIRNA CARDOSO SIQUEIRA - 27/11/2025 11:10:40
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25112711104053900000146385195
Número do documento: 25112711104053900000146385195

 
ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DECISÃO
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do

Maranhão em desfavor de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, imputando-lhes, em síntese, a prática de

três delitos tipificados no art. 10, II, §1º, do Decreto-Lei nº 201/1967, em

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), supostamente ocorridos durante o

exercício do segundo mandato de Marcony como Prefeito do Município de Sucupira

do Norte, compreendido entre os anos de 2013 a 2016.
 

Os fatos narrados na exordial acusatória são relacionados a dispensa

irregular de licitação na gestão municipal, com suposto desvio de verbas públicas,

caracterizando crimes de responsabilidade atribuídos aos ex-gestores.
 

Conforme informado nos autos, MARCONY DA SILVA DOS SANTOS foi
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eleito novamente Prefeito do Município de Sucupira do Norte para o mandato

2021–2024. Ressalte-se, no entanto, que os ilícitos imputados referem-se

exclusivamente ao segundo mandato anterior (2013–2016), não havendo conexão

funcional com o mandato atual.
 

É o relatório. Decido.
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

A prerrogativa de foro, prevista na Constituição Federal, configura uma

exceção à regra geral de competência, justificando-se pela natureza do cargo

exercido e pela necessidade de preservar o regular funcionamento das instituições.

Trata-se de norma de competência absoluta de natureza funcional, que se aplica

exclusivamente aos atos praticados durante o exercício do mandato e que guardem

nexo de causalidade com as funções inerentes ao cargo, conforme entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.
 

A despeito de o mandato do investigado ter sido encerrado em momento

anterior, os fatos descritos na Notícia-Crime devem ser analisados pelo Tribunal

competente. Isso, pois, a nova orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus nº 232.627/DF fixou a seguinte tese com

repercussão imediata:
 

A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em

razão das funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o

inquérito ou a ação penal sejam iniciados depois de cessado seu exercício.
 

Observa-se, a seguir, a síntese da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus n.º 232.627/DF:
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[…] Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o

julgamento de crimes funcionais com base em uma interpretação mais ampla

do foro especial, centrada na natureza do crime praticado pelo agente, em vez

de critérios temporais relacionados à permanência no cargo ou ao exercício

atual do mandato, que podem ser manipulados pelo acusado. Ademais, a saída

do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de crimes perpetrados

antes da investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu

exercício.
 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria,

concedeu a ordem de habeas corpus para (i) assentar a competência do Supremo

Tribunal Federal para processar e julgar a ação penal nº 1033998-

13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese anteriormente mencionada, com o

entendimento de que essa nova linha interpretativa deve aplicar-se imediatamente

aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e decisões

proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na jurisprudência anterior,

conforme precedentes firmados no QO no INQ 687 e na QO na AP 937.
 

No caso em tela, conforme documentos constantes dos autos, o acusado

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS exercia, à época dos fatos, o cargo de

Prefeito do Município de Sucupira do Norte, sendo os ilícitos apurados diretamente

relacionados ao exercício da função pública, com indícios de vinculação funcional

entre a conduta atribuída e as prerrogativas inerentes ao cargo ocupado.
 

Nesse contexto, diante da natureza funcional dos fatos e do exercício anterior

de cargo que atrai competência originária, impõe-se o reconhecimento da

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos do art. 29,
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X, e art. 125, §1º, da Constituição Federal, c/c art. 36, §1º, da Constituição do

Estado do Maranhão.
 

DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 29, X, da CF, e art. 125, § 1º, da

CF, c/c art. 36, § 1º, da Constituição do Estado do Maranhão, e na orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal no HC 232.627/DF, DECLINO da

competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

Remetam-se os autos ao TJMA, com as cautelas legais.
 

Serve o presente como MANDADO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO.
 
 
 
 
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DECISÃO
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do

Maranhão em desfavor de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, imputando-lhes, em síntese, a prática de

três delitos tipificados no art. 10, II, §1º, do Decreto-Lei nº 201/1967, em

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), supostamente ocorridos durante o

exercício do segundo mandato de Marcony como Prefeito do Município de Sucupira

do Norte, compreendido entre os anos de 2013 a 2016.
 

Os fatos narrados na exordial acusatória são relacionados a dispensa

irregular de licitação na gestão municipal, com suposto desvio de verbas públicas,

caracterizando crimes de responsabilidade atribuídos aos ex-gestores.
 

Conforme informado nos autos, MARCONY DA SILVA DOS SANTOS foi
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eleito novamente Prefeito do Município de Sucupira do Norte para o mandato

2021–2024. Ressalte-se, no entanto, que os ilícitos imputados referem-se

exclusivamente ao segundo mandato anterior (2013–2016), não havendo conexão

funcional com o mandato atual.
 

É o relatório. Decido.
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

A prerrogativa de foro, prevista na Constituição Federal, configura uma

exceção à regra geral de competência, justificando-se pela natureza do cargo

exercido e pela necessidade de preservar o regular funcionamento das instituições.

Trata-se de norma de competência absoluta de natureza funcional, que se aplica

exclusivamente aos atos praticados durante o exercício do mandato e que guardem

nexo de causalidade com as funções inerentes ao cargo, conforme entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.
 

A despeito de o mandato do investigado ter sido encerrado em momento

anterior, os fatos descritos na Notícia-Crime devem ser analisados pelo Tribunal

competente. Isso, pois, a nova orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus nº 232.627/DF fixou a seguinte tese com

repercussão imediata:
 

A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em

razão das funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o

inquérito ou a ação penal sejam iniciados depois de cessado seu exercício.
 

Observa-se, a seguir, a síntese da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus n.º 232.627/DF:
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[…] Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o

julgamento de crimes funcionais com base em uma interpretação mais ampla

do foro especial, centrada na natureza do crime praticado pelo agente, em vez

de critérios temporais relacionados à permanência no cargo ou ao exercício

atual do mandato, que podem ser manipulados pelo acusado. Ademais, a saída

do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de crimes perpetrados

antes da investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu

exercício.
 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria,

concedeu a ordem de habeas corpus para (i) assentar a competência do Supremo

Tribunal Federal para processar e julgar a ação penal nº 1033998-

13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese anteriormente mencionada, com o

entendimento de que essa nova linha interpretativa deve aplicar-se imediatamente

aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e decisões

proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na jurisprudência anterior,

conforme precedentes firmados no QO no INQ 687 e na QO na AP 937.
 

No caso em tela, conforme documentos constantes dos autos, o acusado

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS exercia, à época dos fatos, o cargo de

Prefeito do Município de Sucupira do Norte, sendo os ilícitos apurados diretamente

relacionados ao exercício da função pública, com indícios de vinculação funcional

entre a conduta atribuída e as prerrogativas inerentes ao cargo ocupado.
 

Nesse contexto, diante da natureza funcional dos fatos e do exercício anterior

de cargo que atrai competência originária, impõe-se o reconhecimento da

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos do art. 29,
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X, e art. 125, §1º, da Constituição Federal, c/c art. 36, §1º, da Constituição do

Estado do Maranhão.
 

DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 29, X, da CF, e art. 125, § 1º, da

CF, c/c art. 36, § 1º, da Constituição do Estado do Maranhão, e na orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal no HC 232.627/DF, DECLINO da

competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

Remetam-se os autos ao TJMA, com as cautelas legais.
 

Serve o presente como MANDADO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO.
 
 
 
 
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DECISÃO
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do

Maranhão em desfavor de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, imputando-lhes, em síntese, a prática de

três delitos tipificados no art. 10, II, §1º, do Decreto-Lei nº 201/1967, em

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), supostamente ocorridos durante o

exercício do segundo mandato de Marcony como Prefeito do Município de Sucupira

do Norte, compreendido entre os anos de 2013 a 2016.
 

Os fatos narrados na exordial acusatória são relacionados a dispensa

irregular de licitação na gestão municipal, com suposto desvio de verbas públicas,

caracterizando crimes de responsabilidade atribuídos aos ex-gestores.
 

Conforme informado nos autos, MARCONY DA SILVA DOS SANTOS foi
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eleito novamente Prefeito do Município de Sucupira do Norte para o mandato

2021–2024. Ressalte-se, no entanto, que os ilícitos imputados referem-se

exclusivamente ao segundo mandato anterior (2013–2016), não havendo conexão

funcional com o mandato atual.
 

É o relatório. Decido.
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

A prerrogativa de foro, prevista na Constituição Federal, configura uma

exceção à regra geral de competência, justificando-se pela natureza do cargo

exercido e pela necessidade de preservar o regular funcionamento das instituições.

Trata-se de norma de competência absoluta de natureza funcional, que se aplica

exclusivamente aos atos praticados durante o exercício do mandato e que guardem

nexo de causalidade com as funções inerentes ao cargo, conforme entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.
 

A despeito de o mandato do investigado ter sido encerrado em momento

anterior, os fatos descritos na Notícia-Crime devem ser analisados pelo Tribunal

competente. Isso, pois, a nova orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus nº 232.627/DF fixou a seguinte tese com

repercussão imediata:
 

A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em

razão das funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o

inquérito ou a ação penal sejam iniciados depois de cessado seu exercício.
 

Observa-se, a seguir, a síntese da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus n.º 232.627/DF:
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[…] Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o

julgamento de crimes funcionais com base em uma interpretação mais ampla

do foro especial, centrada na natureza do crime praticado pelo agente, em vez

de critérios temporais relacionados à permanência no cargo ou ao exercício

atual do mandato, que podem ser manipulados pelo acusado. Ademais, a saída

do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de crimes perpetrados

antes da investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu

exercício.
 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria,

concedeu a ordem de habeas corpus para (i) assentar a competência do Supremo

Tribunal Federal para processar e julgar a ação penal nº 1033998-

13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese anteriormente mencionada, com o

entendimento de que essa nova linha interpretativa deve aplicar-se imediatamente

aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e decisões

proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na jurisprudência anterior,

conforme precedentes firmados no QO no INQ 687 e na QO na AP 937.
 

No caso em tela, conforme documentos constantes dos autos, o acusado

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS exercia, à época dos fatos, o cargo de

Prefeito do Município de Sucupira do Norte, sendo os ilícitos apurados diretamente

relacionados ao exercício da função pública, com indícios de vinculação funcional

entre a conduta atribuída e as prerrogativas inerentes ao cargo ocupado.
 

Nesse contexto, diante da natureza funcional dos fatos e do exercício anterior

de cargo que atrai competência originária, impõe-se o reconhecimento da

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos do art. 29,
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X, e art. 125, §1º, da Constituição Federal, c/c art. 36, §1º, da Constituição do

Estado do Maranhão.
 

DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 29, X, da CF, e art. 125, § 1º, da

CF, c/c art. 36, § 1º, da Constituição do Estado do Maranhão, e na orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal no HC 232.627/DF, DECLINO da

competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

Remetam-se os autos ao TJMA, com as cautelas legais.
 

Serve o presente como MANDADO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO.
 
 
 
 
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DECISÃO
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do

Maranhão em desfavor de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, imputando-lhes, em síntese, a prática de

três delitos tipificados no art. 10, II, §1º, do Decreto-Lei nº 201/1967, em

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), supostamente ocorridos durante o

exercício do segundo mandato de Marcony como Prefeito do Município de Sucupira

do Norte, compreendido entre os anos de 2013 a 2016.
 

Os fatos narrados na exordial acusatória são relacionados a dispensa

irregular de licitação na gestão municipal, com suposto desvio de verbas públicas,

caracterizando crimes de responsabilidade atribuídos aos ex-gestores.
 

Conforme informado nos autos, MARCONY DA SILVA DOS SANTOS foi
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eleito novamente Prefeito do Município de Sucupira do Norte para o mandato

2021–2024. Ressalte-se, no entanto, que os ilícitos imputados referem-se

exclusivamente ao segundo mandato anterior (2013–2016), não havendo conexão

funcional com o mandato atual.
 

É o relatório. Decido.
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

A prerrogativa de foro, prevista na Constituição Federal, configura uma

exceção à regra geral de competência, justificando-se pela natureza do cargo

exercido e pela necessidade de preservar o regular funcionamento das instituições.

Trata-se de norma de competência absoluta de natureza funcional, que se aplica

exclusivamente aos atos praticados durante o exercício do mandato e que guardem

nexo de causalidade com as funções inerentes ao cargo, conforme entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.
 

A despeito de o mandato do investigado ter sido encerrado em momento

anterior, os fatos descritos na Notícia-Crime devem ser analisados pelo Tribunal

competente. Isso, pois, a nova orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus nº 232.627/DF fixou a seguinte tese com

repercussão imediata:
 

A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em

razão das funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o

inquérito ou a ação penal sejam iniciados depois de cessado seu exercício.
 

Observa-se, a seguir, a síntese da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus n.º 232.627/DF:
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[…] Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o

julgamento de crimes funcionais com base em uma interpretação mais ampla

do foro especial, centrada na natureza do crime praticado pelo agente, em vez

de critérios temporais relacionados à permanência no cargo ou ao exercício

atual do mandato, que podem ser manipulados pelo acusado. Ademais, a saída

do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de crimes perpetrados

antes da investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu

exercício.
 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria,

concedeu a ordem de habeas corpus para (i) assentar a competência do Supremo

Tribunal Federal para processar e julgar a ação penal nº 1033998-

13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese anteriormente mencionada, com o

entendimento de que essa nova linha interpretativa deve aplicar-se imediatamente

aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e decisões

proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na jurisprudência anterior,

conforme precedentes firmados no QO no INQ 687 e na QO na AP 937.
 

No caso em tela, conforme documentos constantes dos autos, o acusado

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS exercia, à época dos fatos, o cargo de

Prefeito do Município de Sucupira do Norte, sendo os ilícitos apurados diretamente

relacionados ao exercício da função pública, com indícios de vinculação funcional

entre a conduta atribuída e as prerrogativas inerentes ao cargo ocupado.
 

Nesse contexto, diante da natureza funcional dos fatos e do exercício anterior

de cargo que atrai competência originária, impõe-se o reconhecimento da

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos do art. 29,
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X, e art. 125, §1º, da Constituição Federal, c/c art. 36, §1º, da Constituição do

Estado do Maranhão.
 

DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 29, X, da CF, e art. 125, § 1º, da

CF, c/c art. 36, § 1º, da Constituição do Estado do Maranhão, e na orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal no HC 232.627/DF, DECLINO da

competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

Remetam-se os autos ao TJMA, com as cautelas legais.
 

Serve o presente como MANDADO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO.
 
 
 
 
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DECISÃO
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do

Maranhão em desfavor de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, imputando-lhes, em síntese, a prática de

três delitos tipificados no art. 10, II, §1º, do Decreto-Lei nº 201/1967, em

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), supostamente ocorridos durante o

exercício do segundo mandato de Marcony como Prefeito do Município de Sucupira

do Norte, compreendido entre os anos de 2013 a 2016.
 

Os fatos narrados na exordial acusatória são relacionados a dispensa

irregular de licitação na gestão municipal, com suposto desvio de verbas públicas,

caracterizando crimes de responsabilidade atribuídos aos ex-gestores.
 

Conforme informado nos autos, MARCONY DA SILVA DOS SANTOS foi
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eleito novamente Prefeito do Município de Sucupira do Norte para o mandato

2021–2024. Ressalte-se, no entanto, que os ilícitos imputados referem-se

exclusivamente ao segundo mandato anterior (2013–2016), não havendo conexão

funcional com o mandato atual.
 

É o relatório. Decido.
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

A prerrogativa de foro, prevista na Constituição Federal, configura uma

exceção à regra geral de competência, justificando-se pela natureza do cargo

exercido e pela necessidade de preservar o regular funcionamento das instituições.

Trata-se de norma de competência absoluta de natureza funcional, que se aplica

exclusivamente aos atos praticados durante o exercício do mandato e que guardem

nexo de causalidade com as funções inerentes ao cargo, conforme entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.
 

A despeito de o mandato do investigado ter sido encerrado em momento

anterior, os fatos descritos na Notícia-Crime devem ser analisados pelo Tribunal

competente. Isso, pois, a nova orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus nº 232.627/DF fixou a seguinte tese com

repercussão imediata:
 

A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em

razão das funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o

inquérito ou a ação penal sejam iniciados depois de cessado seu exercício.
 

Observa-se, a seguir, a síntese da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus n.º 232.627/DF:
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[…] Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o

julgamento de crimes funcionais com base em uma interpretação mais ampla

do foro especial, centrada na natureza do crime praticado pelo agente, em vez

de critérios temporais relacionados à permanência no cargo ou ao exercício

atual do mandato, que podem ser manipulados pelo acusado. Ademais, a saída

do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de crimes perpetrados

antes da investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu

exercício.
 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria,

concedeu a ordem de habeas corpus para (i) assentar a competência do Supremo

Tribunal Federal para processar e julgar a ação penal nº 1033998-

13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese anteriormente mencionada, com o

entendimento de que essa nova linha interpretativa deve aplicar-se imediatamente

aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e decisões

proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na jurisprudência anterior,

conforme precedentes firmados no QO no INQ 687 e na QO na AP 937.
 

No caso em tela, conforme documentos constantes dos autos, o acusado

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS exercia, à época dos fatos, o cargo de

Prefeito do Município de Sucupira do Norte, sendo os ilícitos apurados diretamente

relacionados ao exercício da função pública, com indícios de vinculação funcional

entre a conduta atribuída e as prerrogativas inerentes ao cargo ocupado.
 

Nesse contexto, diante da natureza funcional dos fatos e do exercício anterior

de cargo que atrai competência originária, impõe-se o reconhecimento da

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos do art. 29,
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X, e art. 125, §1º, da Constituição Federal, c/c art. 36, §1º, da Constituição do

Estado do Maranhão.
 

DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 29, X, da CF, e art. 125, § 1º, da

CF, c/c art. 36, § 1º, da Constituição do Estado do Maranhão, e na orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal no HC 232.627/DF, DECLINO da

competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

Remetam-se os autos ao TJMA, com as cautelas legais.
 

Serve o presente como MANDADO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO.
 
 
 
 
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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PJE SOB Nº 0000438-06.2019.8.10.0099
 
 
 
                        M.M. Juíza,
 
                                    O Ministério Público do Estado do Maranhão está ciente do despacho que
"DETERMINOU a regulamentação do referido processo em pauta de audiência."
 
                                                                                                                           Mirador/MA, data do
sistema.
 
 
 
                                                                                                                  LEONARDO SOARES
BEZERRA
 
                                                                                                                                  Promotor de
justiça
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Ação Penal ajuizada por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 em face de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros.
 
Compulsando os autos, verifica-se que o feito aguarda a designação de audiência.
 
Considerando a necessidade de organização eficiente da pauta de audiências deste Juízo, de
modo a garantir a adequada prestação jurisdicional, determino o retorno dos autos à Secretaria
Judicial para que sejam adotadas as providências necessárias à designação da audiência,
observando-se os seguintes critérios:
 

1. Prioridade legal – devem ser priorizados os processos
que envolvam partes beneficiárias de prerrogativas
processuais, tais como idosos (art. 71 da Lei nº
10.741/2003 – Estatuto do Idoso), pessoas com deficiência
(art. 9º da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com
Deficiência), bem como outras hipóteses de tramitação
prioritária previstas em lei;
 
2. Antiguidade do feito – processos mais antigos devem
ter preferência, especialmente aqueles que já tramitem há
prazo considerável sem solução definitiva;
 
3. Multimetas e gestão estratégica – a Secretaria deverá
observar a existência de processos vinculados a metas de
produtividade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e
demais diretrizes estratégicas do tribunal;
 
4. Tipo de ação e natureza da audiência – a organização
da pauta deverá levar em conta a complexidade da causa e
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a natureza da audiência a ser realizada (instrução,
conciliação, mediação, saneamento ou outra), agrupando-
se audiências semelhantes para otimização dos atos
processuais;
 
5. Número de partes e testemunhas – nos casos que
envolvam múltiplas partes ou elevado número de
testemunhas a serem ouvidas, deve-se prever tempo
adequado para a realização dos atos instrutórios, evitando-
se designações que possam comprometer a celeridade e
eficiência dos trabalhos; e
 
6. Necessidade de prévio saneamento – antes da
realização da audiência, a Secretaria deverá verificar a
necessidade de saneamento processual, nos termos do art.
357 do Código de Processo Civil, assegurando que as
questões processuais pendentes sejam resolvidas
previamente, quando aplicável.
 
 
 

A adoção dessas diretrizes visa assegurar a plena efetividade dos princípios da celeridade
processual, devido processo legal e primazia do julgamento do mérito, bem como a otimização da
gestão processual em conformidade com as disposições do Código de Processo Civil e
normativas do CNJ.
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

 Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Ação Penal ajuizada por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 em face de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros.
 
Compulsando os autos, verifica-se que o feito aguarda a designação de audiência.
 
Considerando a necessidade de organização eficiente da pauta de audiências deste Juízo, de
modo a garantir a adequada prestação jurisdicional, determino o retorno dos autos à Secretaria
Judicial para que sejam adotadas as providências necessárias à designação da audiência,
observando-se os seguintes critérios:
 

1. Prioridade legal – devem ser priorizados os processos
que envolvam partes beneficiárias de prerrogativas
processuais, tais como idosos (art. 71 da Lei nº
10.741/2003 – Estatuto do Idoso), pessoas com deficiência
(art. 9º da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com
Deficiência), bem como outras hipóteses de tramitação
prioritária previstas em lei;
 
2. Antiguidade do feito – processos mais antigos devem
ter preferência, especialmente aqueles que já tramitem há
prazo considerável sem solução definitiva;
 
3. Multimetas e gestão estratégica – a Secretaria deverá
observar a existência de processos vinculados a metas de
produtividade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e
demais diretrizes estratégicas do tribunal;
 
4. Tipo de ação e natureza da audiência – a organização
da pauta deverá levar em conta a complexidade da causa e
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a natureza da audiência a ser realizada (instrução,
conciliação, mediação, saneamento ou outra), agrupando-
se audiências semelhantes para otimização dos atos
processuais;
 
5. Número de partes e testemunhas – nos casos que
envolvam múltiplas partes ou elevado número de
testemunhas a serem ouvidas, deve-se prever tempo
adequado para a realização dos atos instrutórios, evitando-
se designações que possam comprometer a celeridade e
eficiência dos trabalhos; e
 
6. Necessidade de prévio saneamento – antes da
realização da audiência, a Secretaria deverá verificar a
necessidade de saneamento processual, nos termos do art.
357 do Código de Processo Civil, assegurando que as
questões processuais pendentes sejam resolvidas
previamente, quando aplicável.
 
 
 

A adoção dessas diretrizes visa assegurar a plena efetividade dos princípios da celeridade
processual, devido processo legal e primazia do julgamento do mérito, bem como a otimização da
gestão processual em conformidade com as disposições do Código de Processo Civil e
normativas do CNJ.
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

 Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Ação Penal ajuizada por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 em face de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros.
 
Compulsando os autos, verifica-se que o feito aguarda a designação de audiência.
 
Considerando a necessidade de organização eficiente da pauta de audiências deste Juízo, de
modo a garantir a adequada prestação jurisdicional, determino o retorno dos autos à Secretaria
Judicial para que sejam adotadas as providências necessárias à designação da audiência,
observando-se os seguintes critérios:
 

1. Prioridade legal – devem ser priorizados os processos
que envolvam partes beneficiárias de prerrogativas
processuais, tais como idosos (art. 71 da Lei nº
10.741/2003 – Estatuto do Idoso), pessoas com deficiência
(art. 9º da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com
Deficiência), bem como outras hipóteses de tramitação
prioritária previstas em lei;
 
2. Antiguidade do feito – processos mais antigos devem
ter preferência, especialmente aqueles que já tramitem há
prazo considerável sem solução definitiva;
 
3. Multimetas e gestão estratégica – a Secretaria deverá
observar a existência de processos vinculados a metas de
produtividade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e
demais diretrizes estratégicas do tribunal;
 
4. Tipo de ação e natureza da audiência – a organização
da pauta deverá levar em conta a complexidade da causa e
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a natureza da audiência a ser realizada (instrução,
conciliação, mediação, saneamento ou outra), agrupando-
se audiências semelhantes para otimização dos atos
processuais;
 
5. Número de partes e testemunhas – nos casos que
envolvam múltiplas partes ou elevado número de
testemunhas a serem ouvidas, deve-se prever tempo
adequado para a realização dos atos instrutórios, evitando-
se designações que possam comprometer a celeridade e
eficiência dos trabalhos; e
 
6. Necessidade de prévio saneamento – antes da
realização da audiência, a Secretaria deverá verificar a
necessidade de saneamento processual, nos termos do art.
357 do Código de Processo Civil, assegurando que as
questões processuais pendentes sejam resolvidas
previamente, quando aplicável.
 
 
 

A adoção dessas diretrizes visa assegurar a plena efetividade dos princípios da celeridade
processual, devido processo legal e primazia do julgamento do mérito, bem como a otimização da
gestão processual em conformidade com as disposições do Código de Processo Civil e
normativas do CNJ.
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

 Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Ação Penal ajuizada por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 em face de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros.
 
Compulsando os autos, verifica-se que o feito aguarda a designação de audiência.
 
Considerando a necessidade de organização eficiente da pauta de audiências deste Juízo, de
modo a garantir a adequada prestação jurisdicional, determino o retorno dos autos à Secretaria
Judicial para que sejam adotadas as providências necessárias à designação da audiência,
observando-se os seguintes critérios:
 

1. Prioridade legal – devem ser priorizados os processos
que envolvam partes beneficiárias de prerrogativas
processuais, tais como idosos (art. 71 da Lei nº
10.741/2003 – Estatuto do Idoso), pessoas com deficiência
(art. 9º da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com
Deficiência), bem como outras hipóteses de tramitação
prioritária previstas em lei;
 
2. Antiguidade do feito – processos mais antigos devem
ter preferência, especialmente aqueles que já tramitem há
prazo considerável sem solução definitiva;
 
3. Multimetas e gestão estratégica – a Secretaria deverá
observar a existência de processos vinculados a metas de
produtividade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e
demais diretrizes estratégicas do tribunal;
 
4. Tipo de ação e natureza da audiência – a organização
da pauta deverá levar em conta a complexidade da causa e
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a natureza da audiência a ser realizada (instrução,
conciliação, mediação, saneamento ou outra), agrupando-
se audiências semelhantes para otimização dos atos
processuais;
 
5. Número de partes e testemunhas – nos casos que
envolvam múltiplas partes ou elevado número de
testemunhas a serem ouvidas, deve-se prever tempo
adequado para a realização dos atos instrutórios, evitando-
se designações que possam comprometer a celeridade e
eficiência dos trabalhos; e
 
6. Necessidade de prévio saneamento – antes da
realização da audiência, a Secretaria deverá verificar a
necessidade de saneamento processual, nos termos do art.
357 do Código de Processo Civil, assegurando que as
questões processuais pendentes sejam resolvidas
previamente, quando aplicável.
 
 
 

A adoção dessas diretrizes visa assegurar a plena efetividade dos princípios da celeridade
processual, devido processo legal e primazia do julgamento do mérito, bem como a otimização da
gestão processual em conformidade com as disposições do Código de Processo Civil e
normativas do CNJ.
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

 Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Ação Penal ajuizada por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 em face de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros.
 
Compulsando os autos, verifica-se que o feito aguarda a designação de audiência.
 
Considerando a necessidade de organização eficiente da pauta de audiências deste Juízo, de
modo a garantir a adequada prestação jurisdicional, determino o retorno dos autos à Secretaria
Judicial para que sejam adotadas as providências necessárias à designação da audiência,
observando-se os seguintes critérios:
 

1. Prioridade legal – devem ser priorizados os processos
que envolvam partes beneficiárias de prerrogativas
processuais, tais como idosos (art. 71 da Lei nº
10.741/2003 – Estatuto do Idoso), pessoas com deficiência
(art. 9º da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com
Deficiência), bem como outras hipóteses de tramitação
prioritária previstas em lei;
 
2. Antiguidade do feito – processos mais antigos devem
ter preferência, especialmente aqueles que já tramitem há
prazo considerável sem solução definitiva;
 
3. Multimetas e gestão estratégica – a Secretaria deverá
observar a existência de processos vinculados a metas de
produtividade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e
demais diretrizes estratégicas do tribunal;
 
4. Tipo de ação e natureza da audiência – a organização
da pauta deverá levar em conta a complexidade da causa e
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a natureza da audiência a ser realizada (instrução,
conciliação, mediação, saneamento ou outra), agrupando-
se audiências semelhantes para otimização dos atos
processuais;
 
5. Número de partes e testemunhas – nos casos que
envolvam múltiplas partes ou elevado número de
testemunhas a serem ouvidas, deve-se prever tempo
adequado para a realização dos atos instrutórios, evitando-
se designações que possam comprometer a celeridade e
eficiência dos trabalhos; e
 
6. Necessidade de prévio saneamento – antes da
realização da audiência, a Secretaria deverá verificar a
necessidade de saneamento processual, nos termos do art.
357 do Código de Processo Civil, assegurando que as
questões processuais pendentes sejam resolvidas
previamente, quando aplicável.
 
 
 

A adoção dessas diretrizes visa assegurar a plena efetividade dos princípios da celeridade
processual, devido processo legal e primazia do julgamento do mérito, bem como a otimização da
gestão processual em conformidade com as disposições do Código de Processo Civil e
normativas do CNJ.
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

 Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DESPACHO
 

Trata-se de Ação Penal ajuizada por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 em face de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros.
 
Compulsando os autos, verifica-se que o feito aguarda a designação de audiência.
 
Considerando a necessidade de organização eficiente da pauta de audiências deste Juízo, de
modo a garantir a adequada prestação jurisdicional, determino o retorno dos autos à Secretaria
Judicial para que sejam adotadas as providências necessárias à designação da audiência,
observando-se os seguintes critérios:
 

1. Prioridade legal – devem ser priorizados os processos
que envolvam partes beneficiárias de prerrogativas
processuais, tais como idosos (art. 71 da Lei nº
10.741/2003 – Estatuto do Idoso), pessoas com deficiência
(art. 9º da Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com
Deficiência), bem como outras hipóteses de tramitação
prioritária previstas em lei;
 
2. Antiguidade do feito – processos mais antigos devem
ter preferência, especialmente aqueles que já tramitem há
prazo considerável sem solução definitiva;
 
3. Multimetas e gestão estratégica – a Secretaria deverá
observar a existência de processos vinculados a metas de
produtividade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e
demais diretrizes estratégicas do tribunal;
 
4. Tipo de ação e natureza da audiência – a organização
da pauta deverá levar em conta a complexidade da causa e
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a natureza da audiência a ser realizada (instrução,
conciliação, mediação, saneamento ou outra), agrupando-
se audiências semelhantes para otimização dos atos
processuais;
 
5. Número de partes e testemunhas – nos casos que
envolvam múltiplas partes ou elevado número de
testemunhas a serem ouvidas, deve-se prever tempo
adequado para a realização dos atos instrutórios, evitando-
se designações que possam comprometer a celeridade e
eficiência dos trabalhos; e
 
6. Necessidade de prévio saneamento – antes da
realização da audiência, a Secretaria deverá verificar a
necessidade de saneamento processual, nos termos do art.
357 do Código de Processo Civil, assegurando que as
questões processuais pendentes sejam resolvidas
previamente, quando aplicável.
 
 
 

A adoção dessas diretrizes visa assegurar a plena efetividade dos princípios da celeridade
processual, devido processo legal e primazia do julgamento do mérito, bem como a otimização da
gestão processual em conformidade com as disposições do Código de Processo Civil e
normativas do CNJ.
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

 Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

VARA ÚNICA COMARCA DE MIRADOR 
Fórum Aristides Lobão, Rua Cândido Moreira dos Reis, s/nº, Alto Alegre, CEP: 65850-000 

Fone: (99) 35561238/(99) 35561100 - E-mail: vara1_mia@tjma.jus.br

     
PROCESSO Nº: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
PROMOVENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
 
 
PROMOVIDO: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros
 
Advogado(s) do reclamado: JANAINA DE MACEDO SANTOS (OAB 9350-MA), NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA

(OAB 11644-MA), GILSON ALVES BARROS (OAB 7492-MA), BRENO RICHARD LIMA GOMES (OAB 19939-MA)
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 

CERTIFICO, para os devidos fins, que considerando a posse e exercício do novo Juiz Titular da Comarca de
Mirador, tendo em vista a incompatibilidade de agenda, para a realização da audiência designada, volto os autos
conclusos para designação de nova data.
 

Mirador/MA, 12 de junho de 2024.
 
 
 

 SONIA MARIA BARBOSA REGO VIANA
 

Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo
 

Mat. 116608
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
Autos n. 0000438-06.2019.8.10.0099
 
[Crimes de Responsabilidade] 
 
Requerente(s): MINISTERIO PÚBLICO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DESPACHO
 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Maranhão declinou da competência em prol deste juízo (ID 62458181).
 
Portanto, designo o dia 5 de novembro de 2024, às 09h00min, para audiência de instrução e julgamento,

oportunidade em que serão tomadas as declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pelas partes e

o interrogatório do acusado.
 
Notifique-se o Ministério Público pessoalmente.
 
Intimações e providências necessárias.
 
Cumpra-se.
 

Mirador/MA, (data certificada no sistema).
 
 
 

NELSON LUIZ DIAS DOURADO ARAUJO
 

Juiz de Direito
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Primeira Câmara Criminal
 
 
 

 
 
PROCESSO CRIMINAL | Procedimentos Investigatórios | Procedimento Investigatório Criminal
(PIC-MP)
 
Número Processo: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
Requerente: Ministério Público do Estado do Maranhão
 
Requeridos: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos
 
Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes e
Nathaniel Carvalho de Sousa
 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Decisão:
 

 
 
Recebida a denúncia, foi pela origem determinada, em audiência de instrução e julgamento, a
subida da hipótese a esta eg. Corte porque ocupante do cargo de Prefeito Municipal o Requerido,
por isso possuidor de foro privilegiado. Sem razão, porém.
 
 
 
De fato, em manifestação de ID 14567742, a d. Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos, Drª Lize de Maria Brandão de Sá Costa pede seja o feito chamado à ordem, com
vistas ao reconhecimento, em decisão monocrática, da incompetência deste eg. Tribunal de
Justiça para o processo e julgamento da hipótese, nos termos e forma do novel entendimento
esposado pela eg. Suprema Corte sobre a questão.
 
 
 
E com razão. De fato, aquele eg. Tribunal fez assentar, quando do julgamento de Questão de
Ordem levantada no AgRgRE 1185838/SP, que “a prorrogação do foro por prerrogativa de
função só ocorre se houver reeleição, não se aplicando em caso de eleição para um novo
mandato após o agravante ter ficado sem ocupar função pública” (Rel. Min. Rosa Weber,
Rel. para o Acórdão Min. Alexandre de Moraes, DJe em 008/08/2019).
 
 
 
Ficou assim ementada aquela decisão, LITTERIS:
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“PENAL E PROCESSO PENAL. DISPENSA IRREGULAR DE LICITAÇÃO. PREFEITO
MUNICIPAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. CRIME COMETIDO EM MANDATO
ANTERIOR. LAPSO TEMPORAL DE 4 ANOS ENTRE O TÉRMINO DE UM MANDATO E O
INÍCIO DO OUTRO. QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL 937 DETERMINAÇÃO DE
REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. O
Plenário desta CORTE, no julgamento da questão de ordem na Ação Penal 937, fixou as
seguintes teses: "(i) O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes
cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas; e (ii)
Após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para
apresentação de alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não
será mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo
que ocupava, qualquer que seja o motivo". 2. Agravante denunciado perante o Tribunal de
Justiça, por ter dispensado, por 42 vezes, licitações fora das hipóteses previstas em lei,
quando exercia o cargo de prefeito do Município de Barueri. Recorrente que não foi
reeleito, vindo ocupar o cargo novamente após lapso temporal de 4 anos. 3. Delitos
atribuídos ao agravante que não foram cometidos durante o exercício do atual cargo e não
estão relacionadas às funções agora desempenhadas. 4. Determinação de imediata
remessa dos autos à primeira instância. Precedentes. 5. Agravo regimental provido.”
 
 
 
 
 
 
 
Esse o exato caso dos autos, vez que, consoante verificado, o Réu ocupara o cargo de Prefeito
Municipal de Sucupira do Norte no período compreendido entre os anos de 2009 a 2012 e 2013 a
2016, sendo ao depois reeleito para novo mandato entre 2021 e 2024.
 
 
 
É dizer, não tendo ele permanecido naquele cargo no interregno entre 2017 a 2020, e referentes
os fatos em apuração ao segundo mandato, tem-se, IN CASU, evidenciado lapso bastante à
adequação da hipótese ao quanto decidido pela eg. Suprema Corte, no sentido de que, em casos
assim, os fatos narrados não mais possuem vinculação com o mandato eletivo atual.
 
 
 
Diferente seria, diga-se, em caso de eventual reeleição, contada a partir do primeiro mandato,
sem interrupção – o que, simples perceber, não foi o caso, por tratar a hipótese, em verdade, de
nova eleição, posterior ao interregno em que por outrem exercido aquele mandato.
 
 
 
Sob tal prisma, a esta Corte efetivamente falece competência para a análise da espécie, razão
pela qual chamo o feito à ordem para, nos termos requestados, determinar a devolução dos autos
ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Mirador, de onde Sucupira do Norte é Termo, porque
competente para o processo e julgamento respectivo.
 
 
 
Proceda-se, pois, à remessa da hipótese ao Primeiro Grau, com a respectiva baixa nos
assentamentos deste Desembargador.
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Publique-se. Cumpra-se.
 
 
 

São Luís, 14 de fevereiro de 2022
 
 
 
 
 

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

Relator
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Primeira Câmara Criminal
 
 
 

 
 
PROCESSO CRIMINAL | Procedimentos Investigatórios | Procedimento Investigatório Criminal
(PIC-MP)
 
Número Processo: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
Requerente: Ministério Público do Estado do Maranhão
 
Requeridos: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos
 
Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes e
Nathaniel Carvalho de Sousa
 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Decisão:
 

 
 
Recebida a denúncia, foi pela origem determinada, em audiência de instrução e julgamento, a
subida da hipótese a esta eg. Corte porque ocupante do cargo de Prefeito Municipal o Requerido,
por isso possuidor de foro privilegiado. Sem razão, porém.
 
 
 
De fato, em manifestação de ID 14567742, a d. Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos, Drª Lize de Maria Brandão de Sá Costa pede seja o feito chamado à ordem, com
vistas ao reconhecimento, em decisão monocrática, da incompetência deste eg. Tribunal de
Justiça para o processo e julgamento da hipótese, nos termos e forma do novel entendimento
esposado pela eg. Suprema Corte sobre a questão.
 
 
 
E com razão. De fato, aquele eg. Tribunal fez assentar, quando do julgamento de Questão de
Ordem levantada no AgRgRE 1185838/SP, que “a prorrogação do foro por prerrogativa de
função só ocorre se houver reeleição, não se aplicando em caso de eleição para um novo
mandato após o agravante ter ficado sem ocupar função pública” (Rel. Min. Rosa Weber,
Rel. para o Acórdão Min. Alexandre de Moraes, DJe em 008/08/2019).
 
 
 
Ficou assim ementada aquela decisão, LITTERIS:
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“PENAL E PROCESSO PENAL. DISPENSA IRREGULAR DE LICITAÇÃO. PREFEITO
MUNICIPAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. CRIME COMETIDO EM MANDATO
ANTERIOR. LAPSO TEMPORAL DE 4 ANOS ENTRE O TÉRMINO DE UM MANDATO E O
INÍCIO DO OUTRO. QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL 937 DETERMINAÇÃO DE
REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. O
Plenário desta CORTE, no julgamento da questão de ordem na Ação Penal 937, fixou as
seguintes teses: "(i) O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes
cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas; e (ii)
Após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para
apresentação de alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não
será mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo
que ocupava, qualquer que seja o motivo". 2. Agravante denunciado perante o Tribunal de
Justiça, por ter dispensado, por 42 vezes, licitações fora das hipóteses previstas em lei,
quando exercia o cargo de prefeito do Município de Barueri. Recorrente que não foi
reeleito, vindo ocupar o cargo novamente após lapso temporal de 4 anos. 3. Delitos
atribuídos ao agravante que não foram cometidos durante o exercício do atual cargo e não
estão relacionadas às funções agora desempenhadas. 4. Determinação de imediata
remessa dos autos à primeira instância. Precedentes. 5. Agravo regimental provido.”
 
 
 
 
 
 
 
Esse o exato caso dos autos, vez que, consoante verificado, o Réu ocupara o cargo de Prefeito
Municipal de Sucupira do Norte no período compreendido entre os anos de 2009 a 2012 e 2013 a
2016, sendo ao depois reeleito para novo mandato entre 2021 e 2024.
 
 
 
É dizer, não tendo ele permanecido naquele cargo no interregno entre 2017 a 2020, e referentes
os fatos em apuração ao segundo mandato, tem-se, IN CASU, evidenciado lapso bastante à
adequação da hipótese ao quanto decidido pela eg. Suprema Corte, no sentido de que, em casos
assim, os fatos narrados não mais possuem vinculação com o mandato eletivo atual.
 
 
 
Diferente seria, diga-se, em caso de eventual reeleição, contada a partir do primeiro mandato,
sem interrupção – o que, simples perceber, não foi o caso, por tratar a hipótese, em verdade, de
nova eleição, posterior ao interregno em que por outrem exercido aquele mandato.
 
 
 
Sob tal prisma, a esta Corte efetivamente falece competência para a análise da espécie, razão
pela qual chamo o feito à ordem para, nos termos requestados, determinar a devolução dos autos
ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Mirador, de onde Sucupira do Norte é Termo, porque
competente para o processo e julgamento respectivo.
 
 
 
Proceda-se, pois, à remessa da hipótese ao Primeiro Grau, com a respectiva baixa nos
assentamentos deste Desembargador.
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Publique-se. Cumpra-se.
 
 
 

São Luís, 14 de fevereiro de 2022
 
 
 
 
 

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

Relator
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Primeira Câmara Criminal
 
 
 

 
 
PROCESSO CRIMINAL | Procedimentos Investigatórios | Procedimento Investigatório Criminal
(PIC-MP)
 
Número Processo: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
Requerente: Ministério Público do Estado do Maranhão
 
Requeridos: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos
 
Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes e
Nathaniel Carvalho de Sousa
 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Decisão:
 

 
 
Recebida a denúncia, foi pela origem determinada, em audiência de instrução e julgamento, a
subida da hipótese a esta eg. Corte porque ocupante do cargo de Prefeito Municipal o Requerido,
por isso possuidor de foro privilegiado. Sem razão, porém.
 
 
 
De fato, em manifestação de ID 14567742, a d. Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos, Drª Lize de Maria Brandão de Sá Costa pede seja o feito chamado à ordem, com
vistas ao reconhecimento, em decisão monocrática, da incompetência deste eg. Tribunal de
Justiça para o processo e julgamento da hipótese, nos termos e forma do novel entendimento
esposado pela eg. Suprema Corte sobre a questão.
 
 
 
E com razão. De fato, aquele eg. Tribunal fez assentar, quando do julgamento de Questão de
Ordem levantada no AgRgRE 1185838/SP, que “a prorrogação do foro por prerrogativa de
função só ocorre se houver reeleição, não se aplicando em caso de eleição para um novo
mandato após o agravante ter ficado sem ocupar função pública” (Rel. Min. Rosa Weber,
Rel. para o Acórdão Min. Alexandre de Moraes, DJe em 008/08/2019).
 
 
 
Ficou assim ementada aquela decisão, LITTERIS:
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“PENAL E PROCESSO PENAL. DISPENSA IRREGULAR DE LICITAÇÃO. PREFEITO
MUNICIPAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. CRIME COMETIDO EM MANDATO
ANTERIOR. LAPSO TEMPORAL DE 4 ANOS ENTRE O TÉRMINO DE UM MANDATO E O
INÍCIO DO OUTRO. QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL 937 DETERMINAÇÃO DE
REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. O
Plenário desta CORTE, no julgamento da questão de ordem na Ação Penal 937, fixou as
seguintes teses: "(i) O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes
cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas; e (ii)
Após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para
apresentação de alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não
será mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo
que ocupava, qualquer que seja o motivo". 2. Agravante denunciado perante o Tribunal de
Justiça, por ter dispensado, por 42 vezes, licitações fora das hipóteses previstas em lei,
quando exercia o cargo de prefeito do Município de Barueri. Recorrente que não foi
reeleito, vindo ocupar o cargo novamente após lapso temporal de 4 anos. 3. Delitos
atribuídos ao agravante que não foram cometidos durante o exercício do atual cargo e não
estão relacionadas às funções agora desempenhadas. 4. Determinação de imediata
remessa dos autos à primeira instância. Precedentes. 5. Agravo regimental provido.”
 
 
 
 
 
 
 
Esse o exato caso dos autos, vez que, consoante verificado, o Réu ocupara o cargo de Prefeito
Municipal de Sucupira do Norte no período compreendido entre os anos de 2009 a 2012 e 2013 a
2016, sendo ao depois reeleito para novo mandato entre 2021 e 2024.
 
 
 
É dizer, não tendo ele permanecido naquele cargo no interregno entre 2017 a 2020, e referentes
os fatos em apuração ao segundo mandato, tem-se, IN CASU, evidenciado lapso bastante à
adequação da hipótese ao quanto decidido pela eg. Suprema Corte, no sentido de que, em casos
assim, os fatos narrados não mais possuem vinculação com o mandato eletivo atual.
 
 
 
Diferente seria, diga-se, em caso de eventual reeleição, contada a partir do primeiro mandato,
sem interrupção – o que, simples perceber, não foi o caso, por tratar a hipótese, em verdade, de
nova eleição, posterior ao interregno em que por outrem exercido aquele mandato.
 
 
 
Sob tal prisma, a esta Corte efetivamente falece competência para a análise da espécie, razão
pela qual chamo o feito à ordem para, nos termos requestados, determinar a devolução dos autos
ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Mirador, de onde Sucupira do Norte é Termo, porque
competente para o processo e julgamento respectivo.
 
 
 
Proceda-se, pois, à remessa da hipótese ao Primeiro Grau, com a respectiva baixa nos
assentamentos deste Desembargador.
 
 



Num. 52031436 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273028100000049164929
Número do documento: 25121212273028100000049164929

Num. 62458182 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS - 14/02/2022 11:05:52
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22021411261800000000058460199
Número do documento: 22021411261800000000058460199

Publique-se. Cumpra-se.
 
 
 

São Luís, 14 de fevereiro de 2022
 
 
 
 
 

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

Relator
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Primeira Câmara Criminal
 
 
 

 
 
PROCESSO CRIMINAL | Procedimentos Investigatórios | Procedimento Investigatório Criminal
(PIC-MP)
 
Número Processo: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
Requerente: Ministério Público do Estado do Maranhão
 
Requeridos: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos
 
Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes e
Nathaniel Carvalho de Sousa
 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Decisão:
 

 
 
Recebida a denúncia, foi pela origem determinada, em audiência de instrução e julgamento, a
subida da hipótese a esta eg. Corte porque ocupante do cargo de Prefeito Municipal o Requerido,
por isso possuidor de foro privilegiado. Sem razão, porém.
 
 
 
De fato, em manifestação de ID 14567742, a d. Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos, Drª Lize de Maria Brandão de Sá Costa pede seja o feito chamado à ordem, com
vistas ao reconhecimento, em decisão monocrática, da incompetência deste eg. Tribunal de
Justiça para o processo e julgamento da hipótese, nos termos e forma do novel entendimento
esposado pela eg. Suprema Corte sobre a questão.
 
 
 
E com razão. De fato, aquele eg. Tribunal fez assentar, quando do julgamento de Questão de
Ordem levantada no AgRgRE 1185838/SP, que “a prorrogação do foro por prerrogativa de
função só ocorre se houver reeleição, não se aplicando em caso de eleição para um novo
mandato após o agravante ter ficado sem ocupar função pública” (Rel. Min. Rosa Weber,
Rel. para o Acórdão Min. Alexandre de Moraes, DJe em 008/08/2019).
 
 
 
Ficou assim ementada aquela decisão, LITTERIS:
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“PENAL E PROCESSO PENAL. DISPENSA IRREGULAR DE LICITAÇÃO. PREFEITO
MUNICIPAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. CRIME COMETIDO EM MANDATO
ANTERIOR. LAPSO TEMPORAL DE 4 ANOS ENTRE O TÉRMINO DE UM MANDATO E O
INÍCIO DO OUTRO. QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL 937 DETERMINAÇÃO DE
REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. O
Plenário desta CORTE, no julgamento da questão de ordem na Ação Penal 937, fixou as
seguintes teses: "(i) O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes
cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas; e (ii)
Após o final da instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para
apresentação de alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não
será mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo
que ocupava, qualquer que seja o motivo". 2. Agravante denunciado perante o Tribunal de
Justiça, por ter dispensado, por 42 vezes, licitações fora das hipóteses previstas em lei,
quando exercia o cargo de prefeito do Município de Barueri. Recorrente que não foi
reeleito, vindo ocupar o cargo novamente após lapso temporal de 4 anos. 3. Delitos
atribuídos ao agravante que não foram cometidos durante o exercício do atual cargo e não
estão relacionadas às funções agora desempenhadas. 4. Determinação de imediata
remessa dos autos à primeira instância. Precedentes. 5. Agravo regimental provido.”
 
 
 
 
 
 
 
Esse o exato caso dos autos, vez que, consoante verificado, o Réu ocupara o cargo de Prefeito
Municipal de Sucupira do Norte no período compreendido entre os anos de 2009 a 2012 e 2013 a
2016, sendo ao depois reeleito para novo mandato entre 2021 e 2024.
 
 
 
É dizer, não tendo ele permanecido naquele cargo no interregno entre 2017 a 2020, e referentes
os fatos em apuração ao segundo mandato, tem-se, IN CASU, evidenciado lapso bastante à
adequação da hipótese ao quanto decidido pela eg. Suprema Corte, no sentido de que, em casos
assim, os fatos narrados não mais possuem vinculação com o mandato eletivo atual.
 
 
 
Diferente seria, diga-se, em caso de eventual reeleição, contada a partir do primeiro mandato,
sem interrupção – o que, simples perceber, não foi o caso, por tratar a hipótese, em verdade, de
nova eleição, posterior ao interregno em que por outrem exercido aquele mandato.
 
 
 
Sob tal prisma, a esta Corte efetivamente falece competência para a análise da espécie, razão
pela qual chamo o feito à ordem para, nos termos requestados, determinar a devolução dos autos
ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Mirador, de onde Sucupira do Norte é Termo, porque
competente para o processo e julgamento respectivo.
 
 
 
Proceda-se, pois, à remessa da hipótese ao Primeiro Grau, com a respectiva baixa nos
assentamentos deste Desembargador.
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Publique-se. Cumpra-se.
 
 
 

São Luís, 14 de fevereiro de 2022
 
 
 
 
 

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

Relator
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PARECER - PROCESSO 0000438-06.2019.8.10.0099, EM ANEXO.
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PARECER-AEI - 32022
Código de validação: A492ED4E1A

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO

DOS ANJOS
 

Número Processo: 0000438-06.2019.8.10.0099 - PJe

Requerente: Ministério Público do Estado do Maranhão

Requeridos: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos

Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes e

Nathaniel Carvalho de Sousa

Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
                          

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por sua

Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos, no uso de suas atribuições

constitucionais e legais, vem, à presença de Vossa Excelência, requerer se digne em CHAMAR

O FEITO À ORDEM nos autos do processo em epígrafe, pelas razões que passa a expor:
 

Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público Estadual em face de Marcony

da Silva dos Santos, atual Prefeito do Município de Sucupira do Norte, e Antônio Maurison

da Silva dos Santos, pela prática do crime tipificado no art. 10, inciso II, §1º do Decreto Lei nº

201/1967, cometido 3 (três) vezes em continuidade delitiva (art. 71 do CP).
 

Após extenso lapso temporal decorrido desde a propositura da ação penal em 10 de

julho de 2019, a Vara Única da Comarca de Mirador determinou, em 07 de dezembro de 2021, a

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em razão de o réu Marcony

da Silva dos Santos

ter sido novamente eleito para o cargo de Prefeito do Município de Sucupira do Norte, no

quadriênio de 2021 a 2024.
 

Os autos foram remetidos à Procuradoria-Geral de Justiça para manifestação no prazo

de cinco dias (ID nº 14495778 - PJe).
 

É o que importa relatar.
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Da análise dos autos, constata-se a necessidade de suscitar, nesta oportunidade,

QUESTÃO DE ORDEM quanto à competência dessa Corte para julgar o feito, tendo em

vista que o fato relativo ao processo em análise não possui vinculação com o atual mandato

eletivo do réu Marcony da Silva dos Santos, haja vista que as gestões municipais foram

descontínuas. Explico:
 

A denúncia foi protocolada em 10 de julho de 2019, correspondente aos fatos

criminosos narrados no ano de 2016, tempo em que o réu Marcony da Silva dos Santos ocupava

o cargo de Prefeito de Sucupira do Norte. Todavia, no quadriênio subsequente, isto é, no período

de 2017 a 2020, o réu deixou de ocupar o cargo de chefe do poder executivo municipal.
 

O retorno do réu Marcony da Silva dos Santos ao cargo de Prefeito Municipal de

Sucupira do Norte ocorreu, somente, quatro anos mais tarde, isto é, em janeiro de 2021.
 

Para melhor visualização dos períodos assinalados, segue a tabela abaixo, com

informações extraídas do site: www.tre-ma.jus.br:
 

MUNICÍPIO MANDATO

2009 - 2012

MANDATO

2013 - 2016

MANDATO

2017 - 2020

MANDATO

2021 - 2024

 
 

SUCUPIRA

DO NORTE -

MA

 
 

MARCONY DA

SILVA DOS

SANTOS

 

 
 

MARCONY DA

SILVA DOS

SANTOS

 

 
 

LEILA MARIA

REZENDE

RIBEIRO

 
 

MARCONY DA

SILVA DOS

SANTOS

 
 

 

Assim, embora o réu ocupe, atualmente, cargo que lhe garanta a concessão de foro

especial, os fatos aqui narrados não possuem vínculo com o atual mandato eletivo.
 

Assim, em outras palavras, se o agente deixar o cargo de Prefeito e quatro anos

mais tarde for novamente eleito como Prefeito do mesmo Município, a competência para

julgar o crime será permanentemente deslocada para o juízo de 1ª instância. 
 

A prorrogação do foro por prerrogativa de função só ocorre se houver a reeleição,
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de forma ininterrupta e sucessiva, NÃO se aplicando em caso de eleição para um novo

mandato após o agente ter deixado de ocupar a função pública.
 

O presente entendimento vem alicerçado no informativo nº 940 do STF, senão vejamos:
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL

FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO

A prorrogação do foro por prerrogativa de função só ocorre se houve

reeleição, não se aplicando em caso de eleição para um novo mandato

após o agente ter ficado sem ocupar função pública. STF. 1ª Turma.

RE 1185838/SP, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 14/5/2019 (Info 940).
 

Portanto, com a interrupção do mandato do réu, entre o período de 2017 a 2020, não há

competência do Tribunal de Justiça do Maranhão para julgamento do feito.
 

Ainda sobre o tema que relativo à competência para julgar ações que envolvam agentes

com foro por prerrogativa de função, registrem-se os seguintes apontamentos:
 

Como é de conhecimento público, em 03/05/2018, o Plenário do Supremo1.

Tribunal Federal levou a cabo o julgamento da Questão de Ordem suscitada na

Ação Penal nº 937/RJ, em que se discutia o alcance do artigo 102, inciso I, letras

b e c, da Constituição da República, a respeito da prerrogativa de foro

assegurada aos parlamentares federais para processo e julgamento relativo à

prática de crimes comuns perante a Corte Constitucional brasileira.

 

Na ocasião, após amplo debate da matéria, foi fixada, por maioria, a tese2.

segundo a qual, para parlamentares federais, “ o foro por prerrogativa de

função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do

cargo e relacionados às funções desempenhadas”. Entendeu o Supremo

Tribunal, ainda, que, “a pós o final da instrução processual, com a publicação do

despacho de intimação para apresentação de alegações finais, a competência

para processar e julgar as ações penais não será mais afetada em razão de

o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo que ocupava,

qualquer que seja o motivo”.
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A prerrogativa instituída no artigo 29, inciso X, da Constituição Federal e no3.

artigo 81, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão para Prefeitos

Municipais, naturalmente, por inserida no mesmo sistema constitucional, deve

ser interpretada da mesma forma.

 

Desse modo, tendo o Superior Tribunal de Justiça fixado tese que se aplica4.
a todos os processos criminais em curso contra Governadores, igual

entendimento foi estendido aos Prefeitos Municipais, por força do mesmo

princípio da simetria (CF, art. 25, caput).

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em sessão das Câmaras5.
Criminais Reunidas, datada de 11/10/2019, nos autos da Ação Penal nº

009500/2017 (Processo nº 0000619-59.2009.8.10.0098), depois de inúmeros

precedentes das Câmaras Isoladas na mesma direção, uniformizou o

entendimento segundo o qual as teses fixadas pelo Supremo Tribunal

Federal na QOAPN 937/RJ aplicam-se aos crimes cometidos por Prefeitos

Municipais.

 

Assim sendo, a partir dos apontamentos suprarreferidos, bem como das questões fáticas

anteriormente apresentadas, extraem-se as seguintes considerações:
 

As teses fixadas pelo STF na QOAPN 937/RJ aplicam-se aos crimes cometidos1.

por Prefeitos Municipais;

 

O foro por prerrogativa de função deve ser interpretado restritivamente, ou seja,2.

aplicando-se apenas aos crimes que tenham sido praticados durante o

exercício do cargo e em razão dele; 

 

Quanto ao caso em tela, os fatos criminosos descritos na peça acusatória foram3.
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cometidos no ano de 2016, último ano do mandato eletivo do réu Marcony da

Silva dos Santos;

 

No quadriênio subsequente, isto é, no período de 2017 a 2020, houve a4.

interrupção do mandato eletivo do réu;

 

A prorrogação do foro por prerrogativa de função, segundo entendimento5.

firmado no Informativo 940 STF, só ocorrerá no caso de reeleição, de

forma sucessiva e ininterrupta, para o mesmo cargo, não se aplicando em

caso de eleição para um novo mandato após o agente ter ficado sem ocupar

função pública.

 

Não obstante o réu esteja ocupando cargo que lhe garanta a concessão de foro6.

especial, os fatos aqui narrados não possui vínculo com o atual mandato eletivo,

haja vista que, conforme sobredito, não foram sucessivos e ininterruptos.

 

Por fim, não se tratando de matéria de competência dessa Corte de Justiça e,7.

consequentemente, não sendo afeta às atribuições do Procurador-Geral de Justiça

(CE/MA, art. 81, III, e LC nº 13/1991, art. 29, VI), deve o presente processo

retornar ao Juízo de primeiro grau, onde intervirá o órgão ministerial ali

oficiante.

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer o Ministério Público que seja reconhecida, de logo,

em decisão monocrática, a incompetência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

para processar e julgar o feito, em razão do entendimento firmado na APN 937/RJ, remetendo-

se a presente ação penal ao juízo da comarca de Mirador, onde a comarca de Sucupira do Norte é

termo, local em que oficiará o órgão ministerial com a respectiva atribuição.
 

São Luís, 12 de janeiro de 2022.
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assinado eletronicamente em 13/01/2022 às 11:31 hrs (*)

LIZE DE MARIA BRANDÃO DE SÁ COSTA
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURIDICOS
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TERMO DE VISTA
 

 
 
Aos 11 de janeiro de 2022, faço vista destes autos à Procuradoria Geral
de Justiça, em cumprimento ao despacho proferido nos presentes autos. 
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Primeira Câmara Criminal
 

 
 
PROCESSO CRIMINAL | Procedimentos Investigatórios | Procedimento Investigatório Criminal
(PIC-MP)
 
Número Processo: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
Requerente: Ministério Público do Estado do Maranhão
 
Requeridos: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos
 
Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes e
Nathaniel Carvalho de Sousa
 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
 
 
 
 

Despacho:
 
 
 

Recebida a denúncia, foi pela origem determinada, em audiência de instrução e julgamento, a
subida da hipótese a esta eg. Corte porque ocupante do cargo de Prefeito Municipal o Requerido,
por isso possuidor de foro privilegiado. Encaminhem-se os autos, pois, à d. Procuradoria Geral de
Justiça, para ciência e manifestação. Prazo: 5 (cinco) dias.
 
 
 
Publique-se. Cumpra-se
 

 
 

São Luís, 10 de janeiro de 2022
 
 
 

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

Relator
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Primeira Câmara Criminal
 

 
 
PROCESSO CRIMINAL | Procedimentos Investigatórios | Procedimento Investigatório Criminal
(PIC-MP)
 
Número Processo: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
Requerente: Ministério Público do Estado do Maranhão
 
Requeridos: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos
 
Advogados: Janaína de Macedo Santos, Jeconias Pinto Frois, Breno Richard Lima Gomes e
Nathaniel Carvalho de Sousa
 
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
 
 
 
 

Despacho:
 
 
 

Recebida a denúncia, foi pela origem determinada, em audiência de instrução e julgamento, a
subida da hipótese a esta eg. Corte porque ocupante do cargo de Prefeito Municipal o Requerido,
por isso possuidor de foro privilegiado. Encaminhem-se os autos, pois, à d. Procuradoria Geral de
Justiça, para ciência e manifestação. Prazo: 5 (cinco) dias.
 
 
 
Publique-se. Cumpra-se
 

 
 

São Luís, 10 de janeiro de 2022
 
 
 

José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
 

Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

VARA ÚNICA COMARCA DE MIRADOR 
Fórum Aristides Lobão, Rua Cândido Moreira dos Reis, s/nº, Alto Alegre, CEP: 65850-000 

Fone: (99) 35561238/(99) 35561100 - E-mail: vara1_mia@tjma.jus.br

   
Ofício n° 508/2021
 

Mirador/MA, 7 de dezembro de 2021.
 

Ao Excelentíssimo Senhor
 
Des. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
 
Praça Dom Pedro II, s/n, Centro
 
São Luis/MA Cep: 65.010-905
 
 
 
Assunto: Remessa de Autos.
 
Processo nº: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
Ação: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
 
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO
 
Requerido: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS
SANTOS
 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 

 
 

Com os nossos cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar os

autos em epígrafe, considerando a existência de foro de prerrogativa de função em relação a um

dos acusados, Marcony da Silva dos Santos.
 

 
 

Respeitosamente,
 
 
 

Nelson Luiz Dias Dourado Araújo 
Juiz de Direito
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR – MA. 
 
  
 
  
 
Processo n° 0000438-06.2019.8.10.0099 
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS, já suficientemente qualificado nos
autos em epígrafe, por intermédio de seu advogado que este subscreve, vem perante
Vossa Excelência, requerer a juntada de instrumento procuratório e demais atos
constitutivos, para fins de habilitação nos presentes autos. 
 

  
 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 
 

  
 

Sucupira do Norte/MA, data do sistema. 
 

  
 

  
 

  
 

BRENO RICHARD LIMA GOMES 
 

Advogado, OAB/MA nº 19.939 
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ATA DE AUDIÊNCIA
 

PROCESSO:0000438-06.2019.8.10.0099
 
ESPÉCIE: AÇÃO PENAL
 
JUIZ: NELSON LUIZ DIAS DOURADO ARAUJO
 
PROMOTOR: AARÃO CARLOS LIMA CASTRO
 
RÉU: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS.
 
ADVOGADO: BRENO RICHARD LIMA GOMES OAB/MA 19939.CPF 036.804.393-26.
 
RÉU: ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS.
 
ADVOGADO DATIVO: NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA, OAB/MA N. 11.644
 
 
 
Data:07/12/2021
 
Hora: 13:30 horas
 
 
 
Participaram da audiência por videoconferência: O MM. Juiz de Direito Nelson Luiz Dias
D o u r a d o  A r a u j o ,   o  P r o m o t o r  d e  J u s t i ç a  A a r ã o  C a r l o s  L i m a  C a s t r o  e
os advogados dos réus Breno Richard Lima Gomes OAB/MA 19939 e Nathaniel Carvalho
de Sousa, OAB/MA n. 11.644
 
Presentes: o réu Marcony da Silva dos Santos.
 
O advogado Breno Richard Lima Gomes OAB/MA 19939 informou que também
representará o reu Antonio Maurison da Silva dos Santos.
 
A defesa se manifestou oralmente, em videoconferência, pela remessa dos autos ao
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
 
O Ministério Público não se opôs ao pleito da defesa.
 
 
 
DELIBERAÇÃO: Considerando a manifestação da defesa e as considerações feitas pelo
representante do Ministério Público acerca da necessidade de remessa dos autos ao Tribunal de
Justiça do Maranhão em razão do acusado atualmente ocupar o cargo de prefeito, chamo o feito
à ordem e determino seja feita a remessa dos autos ao Órgão a quem é atribuída
competência. Como se sabe, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "com a publicação do
despacho de intimação para apresentação de alegações finais, a competência para processar e
julgar ações penais não será mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar cargo ou
deixar o cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo" (STF. Plenário. AP 937 QO/RJ, Rei.
Mm. Roberto Barroso, julgado em 03/05/2018). Ocorre, como já pontuado, que a audiência de
instrução e julgamento estava designada para data de hoje, razão pela qual a instrução ainda não
se encontra concluída e, consequentemente, as partes não foram intimadas para apresentação
de alegações finais, o que constituiria óbice ao julgamento do feito por este juízo. Ressalte-se,
por oportuno, que o acusado assumiu novamente a gestão do município no início deste
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ano (2021), razão pela qual o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão teria se
tornado o foro competente para o seu julgamento ou, ao menos, para realizar o Juízo
acerca da competência no caso sob exame. Com relação ao corréu, a jurisprudência tem
firmado entendimento no sentido de que eventual desmembramento do processo penal em
relação aos acusados que não possuem prerrogativa de foro deve ser pautado por critérios
de conveniência e oportunidade, estabelecidos pelo Juízo da causa, no caso, o de maior
graduação, ou seja, o Tribunal de Justiça. O próprio código de processo penal dispõe no seu
art. 78, inc. III, que “no concurso de jurisdições de diversas categorias, predominará a de maior
graduação”, sendo que a súmula 724 do STF estabelece que "Não viola as garantias do juiz
natural, da ampla defesa e do devido processo penal a atração por continência ou conexão do
processo do corréu ao foro por prerrogativa de função de um dos denunciados". Neste sentido já
decidiu o STJ: "AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CORRÉU PREFEITO MUNICIPAL.
PRERROGATIVA DE FORO. FORÇA ATRATIVA DO JUÍZO DE MAIOR GRADUAÇÃO. CPP,
ART. 78, III. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DAS GARANTIAS DO JUIZ NATURAL, DA AMPLA
DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SÚMULA. 704/STF. PRECEDENTES DESTE
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DE FRAGILIDADE PROBATÓRIA QUANTO À
AUTORIA DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ESCOLHIDA. 1. A
conexão/continência é a regra estabelecida na legislação processual (art. 79 do CPP) e tem por
escopo garantir o julgamento conjunto dos fatos e também dos corréus que respondem pelo
mesmo crime, permitindo ao juiz uma visão completa do quadro probatório e uma prestação
jurisdicional uniforme. 2. "Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido
processo penal a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por
prerrogativa de função de um dos denunciados" (Súmula 704/STF). 3. Na forma do art. 78, III, do
Código de Processo Penal, no concurso de jurisdições de diversas categorias, deve prevalecer a
de maior graduação. Na espécie, a competência para processar e julgar os fatos era do Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas, tendo em vista que um dos acusados possuía mandato de
Prefeito Municipal. 4. Constitui faculdade do Juízo processante determinar o desmembramento de
processos, competindo-lhe avaliar a conveniência da separação nas hipóteses em que aplicável a
regra prevista no art. 80 do Código de Processo Penal. Assim, a decisão sobre o
desmembramento do feito compete ao Tribunal constitucionalmente investido para julgar a
autoridade com foro por prerrogativa de função. Precedentes do STF e do STJ. 5. Não há
como se examinar, na via exígua do writ, a alegação de fragilidade probatória quanto à autoria
delitiva, notadamente quando a Corte de origem concluiu de forma diversa, pois no habeas
corpus não se permite o exame aprofundado de fatos e provas. 6. Habeas corpus conhecido em
parte e, nessa extensão, denegado. (HC 317.299/AM, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 14/12/2016). Ante o exposto,
considerando a existência de foro de prerrogativa de função em relação a um dos
acusados, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão com nossas homenagens. Intimados os presentes em audiência. Nada mais
havendo a tratar, dou por encerrada a presente audiência que vai por todos assinadas. Eu,
Elivânia Pereira de Carvalho Martins, digitei.
 
 
 

Nelson Luiz Dias Dourado Araujo
 

Juiz de Direito
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163.438.315_001

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: 163.438.315_001

 Id: 57770988

 Data da assinatura: 07/12/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: 163.438.315_002

 Id: 57770989

 Data da assinatura: 07/12/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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MM. Juiz,
 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio do Promotor de Justiça

signatário, vem perante V. Exa., manifestar sua ciência da designação de audiência para data

de07/12/2022, às 13h30m.
 

 
 

 
 

Mirador, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

 
 

Aarão Carlos Lima Castro
 

Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

VARA ÚNICA COMARCA DE MIRADOR 

Fórum Aristides Lobão, Rua Cândido Moreira dos Reis, s/nº, Alto Alegre, CEP: 65850-000 

Fone: (99) 35561238/(99) 35561100 - E-mail: vara1_mia@tjma.jus.br
     

PROCESSO Nº: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 
 
PROMOVENTE: MINISTERIO PÚBLICO
 
 
 
PROMOVIDO: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros
 
Advogado(s) do reclamado: JANAINA DE MACEDO SANTOS, NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 
 
 

Em cumprimento ao determinado no artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal e artigo 152,

inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como no PROV - 222018 da nossa Corregedoria Geral de Justiça, e de

ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Nelson Luiz Dias Dourado Araújo, Titular da Comarca de Mirador/MA, procedo a

intimação da partes para  a Audiência de instrução e Julgamento designada  para o dia 07 de dezembro de 2021, às

13h:3omin, na qual se observará o procedimento estabelecido no art. 400 do CPP. 
 

Mirador/MA, 28 de outubro de 2021.  
 
 
 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES
 

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

VARA ÚNICA COMARCA DE MIRADOR 

Fórum Aristides Lobão, Rua Cândido Moreira dos Reis, s/nº, Alto Alegre, CEP: 65850-000 

Fone: (99) 35561238/(99) 35561100 - E-mail: vara1_mia@tjma.jus.br
     

PROCESSO Nº: 0000438-06.2019.8.10.0099
 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 
 
PROMOVENTE: MINISTERIO PÚBLICO
 
 
 
PROMOVIDO: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros
 
Advogado(s) do reclamado: JANAINA DE MACEDO SANTOS, NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 
 
 

Em cumprimento ao determinado no artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal e artigo 152,

inciso VI, do Código de Processo Civil, bem como no PROV - 222018 da nossa Corregedoria Geral de Justiça, e de

ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Nelson Luiz Dias Dourado Araújo, Titular da Comarca de Mirador/MA, procedo a

intimação da partes para  a Audiência de instrução e Julgamento designada  para o dia 07 de dezembro de 2021, às

13h:3omin, na qual se observará o procedimento estabelecido no art. 400 do CPP. 
 

Mirador/MA, 28 de outubro de 2021.  
 
 
 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES
 

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

VARA UNICA COMARCA DE MIRADOR 
Fórum Aristides Lobão, Rua dos Arcanjos, s/nº, Alto Alegre, CEP: 65850-000 

Fone: (99) 35561238/(99) 35561100 - E-mail: vara1_mia@tjma.jus.br 

 
PROC. Nº 0000438-06.2019.8.10.0099
 

ATO ORDINATÓRIO
 

(Fundamentação Legal: Provimento n. 22/2009 e n.22/2018, da CGJ/MA)
 

Em cumprimento ao disposto na Portaria-Conjunta nº 05/2019 alterada pela Portaria-Conjunta nº162019, que disciplina

sobre a virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema Themis PG3 para o Sistema Processual Judicial

Eletrônico – PJE, FICAM POR ESTE INTIMADAS AS PARTES, por seus respectivos procuradores, para que:
 
I) no prazo de 05 (cinco) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema de Processo Judicial

Eletrônico – PJe; bem como para que se manifestem sobre eventual irregularidade na formação dos autos digitais, para

que se determine as correções de eventuais equívocos, ilegibilidades ou ausência de documentos e/ou conteúdos

audiovisuais dos autos físicos
 
II) no mesmo prazo, se manifeste sobre o interesse de manterem pessoalmente a guarda dos documentos originais (Lei

nº 11.419/06, art. 12, § 5º) que tenha(m) sido juntado(s) aos autos do processo físico, nos termos do disposto na letra do

art. 12, § 5º, da Lei nº 11.419/2006; 
 
III) Ficando ainda, INTIMADAS de que após a conclusão de procedimento de virtualização, o processo passará a

tramitar exclusivamente no Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe, com o consequente arquivamento definitivo

no Sistema Themis PG3.
 
O referido é verdade e dou fé.
 

MIRADOR-MA, 28 de outubro de 2021.
 
 
 

Elivânia Pereira de Carvalho Martins 
 Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Matricula 81752
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

VARA UNICA COMARCA DE MIRADOR 
Fórum Aristides Lobão, Rua dos Arcanjos, s/nº, Alto Alegre, CEP: 65850-000 

Fone: (99) 35561238/(99) 35561100 - E-mail: vara1_mia@tjma.jus.br 

 
PROC. Nº 0000438-06.2019.8.10.0099
 

ATO ORDINATÓRIO
 

(Fundamentação Legal: Provimento n. 22/2009 e n.22/2018, da CGJ/MA)
 

Em cumprimento ao disposto na Portaria-Conjunta nº 05/2019 alterada pela Portaria-Conjunta nº162019, que disciplina

sobre a virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema Themis PG3 para o Sistema Processual Judicial

Eletrônico – PJE, FICAM POR ESTE INTIMADAS AS PARTES, por seus respectivos procuradores, para que:
 
I) no prazo de 05 (cinco) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema de Processo Judicial

Eletrônico – PJe; bem como para que se manifestem sobre eventual irregularidade na formação dos autos digitais, para

que se determine as correções de eventuais equívocos, ilegibilidades ou ausência de documentos e/ou conteúdos

audiovisuais dos autos físicos
 
II) no mesmo prazo, se manifeste sobre o interesse de manterem pessoalmente a guarda dos documentos originais (Lei

nº 11.419/06, art. 12, § 5º) que tenha(m) sido juntado(s) aos autos do processo físico, nos termos do disposto na letra do

art. 12, § 5º, da Lei nº 11.419/2006; 
 
III) Ficando ainda, INTIMADAS de que após a conclusão de procedimento de virtualização, o processo passará a

tramitar exclusivamente no Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe, com o consequente arquivamento definitivo

no Sistema Themis PG3.
 
O referido é verdade e dou fé.
 

MIRADOR-MA, 28 de outubro de 2021.
 
 
 

Elivânia Pereira de Carvalho Martins 
 Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Matricula 81752
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Poder Judiciário do Estado do Maranhão
 

Vara Única de Mirador
 
 
 

TERMO
 

DE
 

VIRTUALIZAÇÃO DE AUTOS FÍSICOS
 

 
 
                        Aos 28 de outubro de 2021, na Secretaria Judicial da(o) Vara Única de Mirador,
em conformidade com os termos da PORTARIA-CONJUNTA nº 052019 e PORTARIA-
CONJUNTA nº 162019, foi concluída a digitalização das peças encartadas nos autos físicos
selecionados para migração, realizado o cadastro dos metadados do processo judicial e feita a
juntada dos arquivos armazenados em formato eletrônico para fins de virtualização, formando os
respectivos autos digitais no Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) do 1º Grau, cujo resumo
do protocolo contém as  seguintes informações: 
 
 
 
************************** DADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL

 
 
 
                        Assim, para constar, firmo o presente termo.
 
 

 Órgão Julgador : Vara Única de Mirador
 Processo número : 0000438-06.2019.8.10.0099

 Classe Judicial : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
 Assunto Principal : [Recebimento]

Data da Distribuição : 18/07/2019 00:00:00
 Autor(a)(es) : MINISTERIO PÚBLICO

 Adv.(a/s) :  

 Proc.(a/s)(es) :  
 Assist. Judiciária :  

 Réu(e)(es) :  MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros

 Adv.(a/s) : Advogado/Autoridade do(a) REU: JECONIAS PINTO FROIS - MA3550
Advogado/Autoridade do(a) REU: JECONIAS PINTO FROIS - MA3550

 Proc.(a/s)(es) :  
 Assist. Judiciária :  
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                       MIRADOR - MA, 28 de outubro de 2021 
 
 
 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES
 

Matrícula  1504067
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Mirador/MA, 10 de julho de 2019. 

Laécio Ramo-. do Vale 
Promotor de Justiça 

si Lu irj Li 

í9 29 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, n 100, Centro, CD' 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 
E-mail: pjrnirador@mpma.rnp.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE MIRADORJMA 

Procedimento SIMP N' 000248-06312018 

(Inquérito Civil n e 1512018 - P/7MIR) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO oferece 

denúncia em separado (anexa), em sete laudas digitadas e rubricadas, contra 

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO MAURISON DA SILVA DOS 

SANTOS. 

Na oportunidade, requer providências da Secretaria Judicial no 

sentido de jantar aos autos a certidão de antecedentes criminais dos denunciados. 

"2019-O Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, nQ 100, Centro CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 
E-mail: pjmirador@mpma.mp.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE MIRADOR/MA 

Procedimento SIMP N 2  000248-063/2018 

(Inquérito Civil n1  15/2018 - PJIMIR) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu 

representante legal, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, sobretudo 

com fulcro no art. 129, 1, da CF/1988 e no art. 25, TIL  da Lei Federal n0  8.625/1993, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos dos arts. 41 e 24 do CPP» 

propor a presente Ação Penal, oferecendo D E N O N C IA  contra 

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, ex-Prefeito de 

Sucupira do Norte, nascido em 05/05/1974, inscrito no CPF sob o n2  

846.440.793-91, filho de Maria das Graças da Silva dos Santos, 

residente e domiciliado na Rua Marçala Barros Carneiro, n1  1087, 

Centro, Município de Sucupira do Norte/MÁ; 

e ANTÔNIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, natural de 

Fastos Bons/MA, casado, nascido em 16/06/1975, portador do RG n 

7642693-9 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n° 714.652.193-15, filho de 

"2019—O Ministério Público na indução de políticas públicas". 

11 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, & 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 
E-mail: pjmirador@mpmarnp.br  

José Benigno dos Santos e Maria da Graça da Silva Santos, residente e 

domiciliado na Avenida Luís Gonzaga Carneiro, n° 1.01.3, Centro, 

Município de Sucupira do Norte/MA, pelos fatos e fundamentos 
jurídicos a seguir expostos: 

DOS FATOS E DAS IMPUTAÇÕES 

De acordo com o inquérito civil anexo, base da presente denúncia, os 

denunciados MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO MAURISON DA 

SILVA DOS SANTOS utilizaram-se indevidamente, em proveito particular, do 

caminhão-pipa recebido pelo Município de Sucupira do Norte por meio do Programa 

de Aceleração do Crescimento - PAC. 

O procedimento anexo foi instaurado em 20/06/2016 para apurar o 

teor da representação (fis. 08/10) formulada pelos Vereadores Antônio Miguei Ribeiro 

de Sousa, João Luís Teixeira de Sousa e Luiz Artur Carvalho de Sousa, dando conta 

de que bens e servidores públicos estariam sendo utilizados na obra particular 

pertencente ao denunciado ANTÔNIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, 

localizada na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro, no Município de Sucupïra do 

Norte/MA. 

Durante diligência in loco realizada pelo servidor ministerial, nos 

dias 03 e 10/08/2016, verificou-se a construção de uma casa de dois pavimentos e a 

"presença de bens públicos no local, como o caminhão de abastecimento de água", conforme 

certidão, vídeo e imagens defls. 28, 29 e 71/76-v. 

"2019— 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, ri9  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: jmirador@mpmarnp.br  

Ouvido à /7. 43, o Sr. Luis Artur Carvalho de Sousa afirmou que na 

obra de construção da casa do denunciado ANTÔNIO MAURISON "foram utilizados 

funcionários da Prefeitura como o 'Albino' encarregado da obra, 'Doca' motorista do 

caminhão-pipa que carregava água; que o trator da Prefeitura limpou o terreno (motorista 

'jedinho'); que a caçamba levava material para obra". 

Àfl. 45 quem foi ouvido foi o Sr. Antônio Miguel Ribeiro de Sousa, o 

qual declarou que "a construção ocorreu nos anos de 201512016; ( ... ) que no local da casa o 

Sr. Maurizan recebia todos os funcionários da Prefeitura, pela manhã, funcionando o local  

como o ponto de comando onde ele orientava o pessoal no trabalho diariamente". 

O depoimento do Sr. Gedson Barros de Sousa (fis. 52/53), motorista e 

operador de máquinas, revela claramente que o denunciado ANTÔNIO MAURISON 

DA SILVA DOS SANTOS atuava como "Chefe de Transportes" do Município de 

Sucupira do Norte durante o mandato (2009 - 2016) do seu irmão, o ex-Prefeito 

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS, vejamos: 

"(...) que em geral atuava na limpeza de ruas, estradas para zona rural, 

construção de açudes; que os açudes eram de proprietários particulares 

que solicitavam a máquina ao município que a solicitacão era feita ao Sr.  

Maurizan, Chefe de Transportes na época ( ... ) que já prestou serviço de 

limpeza com a máquina da Prefeitura (carregadeira de pá mecânica e 

caçamba) na construção na Alameda Luís Gonzaga Carneiro; que a 

referida construção é do Sr. Maurizan' que só as máquinas indicadas 

prestavam serviço na referida construção; que o declarante é que sempre 

fazia a limpeza do terreno durante o período da construção, usando a 

máquina da Prefeitura- que as vezes era usada máquina que não era da 

"2019— 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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.0 
• ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, n" 100, Centro, CLI' 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 
E-mail: pjrnirador@rnpma.rnp.br  

Prefeitura; que não sabe precisar, mas sabe que  prestou serviço no local  

com máquinas da Prefeitura mais de cinco vezes; que sempre tinha 

funcionário da Prefeitura trabalhando na referida construção; que 

algumas pessoas da limpeza pública trabalhavam na construção, como 

'Ronado' e 'Sopinha".  

A Sra, Marize Barros Milhomem de Oliveira, vizinha do imóvel onde 

foi realizada a obra, Confirmou que o denunciado ANTÔNIO MAURISON DA SILVA 

DOS SANTOS, de fato, assessorava o então Prefeito MARCONY DA SILVA DOS 

SANTOS f1s. 91/92). 

Já as vizinhas Ozeny Pereira de Souza Silva (fls. 93/94) e Aldaires 

Barros Milhomem (fis. 95/96) declararam que viram algumas vezes o caminFão-pipa 

do PAC parado em frente a Construção pertencente a ANTÔNIO MAURISON DA 

SILVA DOS SANTOS, irmão do então Prefeito MARCONY DA SILVA DOS SANTOS. 

Às fis. 1091110 foi ouvido o Sr. Fernando de Sousa Moura, que disse 

ter trabalhado como motorista do caminhão-pipa do PAC durante a gestão do então 

Prefeito MARCONY DA. SILVA DOS SANTOS, quando estava subordf.nado e 

obedecia ordens do irmão do Prefeito, o denunciado ANTÔNIO MAURISON DA 

SILVA DOS SANTOS, que atuava como Chefe do Setor de Transportes. 

No seu depoimento, o Sr. Fernando de Sousa Moura reconheceu que 

era o motorista que aparece nas imagens registradas pelo servidor ministerial e que 

naquele dia "estava utilizando o caminhão-pipa do PAC para levar água para a residência do 

Sr. Maurizan; que chegou afazer isso em torno de 3 (três) vezes; (.3". 

"2019—O Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, & 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmixador@mpmamp.br  

Nos esclarecimentos que prestou (fis. 107/108), ANTÔNIO 

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS disse que não ocupou cargo público durante o 

mandato do seu irmão, quando Prefeito de Sucupira do Norte, mas reconheceu que 

atuava, informalmente na administração e "era tido na cidade como Secretário Municipal. 

embora não fosse de direito; ( ... ) que as pessoas se dirigiam ao depoente para pedir o 

fornecimento de água por meio do caminhão-pipa do PAC". 

Ademais, ANTÔNIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS 

confessou que a construção lhe pertencia e que utilizou o caminhão-pipa do PAC em 

tomo de 3 (três) vezes para abastecer sua residência com água para consumo da sua 

família, e não para utilização na obra. 

Enfim, está claro que o denunciado ANTÔNIO MAURISON DA 

SILVA DOS SANTOS, atuando como Chefe de fato do Setor de Transportes e irmão 

do Prefeito, de forma livre e consciente, utilizou em proveito próprio e sem nenhuma 

justificativa legal, ao menos 3 (três) vezes, o caminhão-pipa (PAC) do Município de 

Sucupira do Norte para abastecer sua residência particular com água. 

O denunciado MARCONY DA SILVA DOS SANTOS era Prefeito do 

Município de Sucupira do Norte e os elementos de prova colhidos nos autos 

evidenciam que delegou poderes, ainda que informalmente, para seu irmão 

comandar o setor de transportes sem nenhum vínculo formal com o ente municipal, 

estando evidente que, ao ter conhecimento e se omitir para evitar que acontecesse 

(art. 13, § 2°, CP) esse favorecimento pessoal, concorreu decisivamente para a 

utilização do caminhão-pipa (PAC) do Município de Sucupira do Norte, ao menos 3 

(três) vezes, em proveito particular do irmão ANTÔNIO MAURISON DA SILVA 

DOS SANTOS. 

"2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 

- 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n' 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjniirador@inpmarnp.br  

Logo, está patente que os dois denunciados reuniram-se 

dolosamente, em concurso de agentes e com unidade de desígnios, para utilizarem, 

indevidamente e em proveito particular, bem e serviço público do Município de 

Sucupira do Norte/MA. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, sem 

embargo de aditar esta peça acaso surjam outras pessoas participantes, requer seja 

recebida a denúncia e ordenada a citação, prosseguindo-se o processo em seus 

ulteriores termzs, até final condenação dos denunciados MARCONY DA SILVA DOS 

SANTOS e ANTÔNIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS como incursos na pena 

do crime tipificado no art. 10, inciso II, § 1 1  do Decreto Lei n 201/1967, cometido 3 

(três) vezes em continuidade delitiva (art. 71 do CP), ouvindo-se as testemunhas 

arroladas abaixo, de acordo com o procedimento comum ordinário do art. 394, § 10, 

inciso 1, do Código de Processo Penal, com as modificações do art. 22  do Decreto Lei 

n° 201/1967. 

Pugna, ainda, pela fixação de valor mínimo para reparação dos 

danos causados pela infração, a ser apurado no curso da instrução, nos termos dos 

arts. 91, 1, do CP, 387, inciso IV, do CPP, e do 39, VIL da Lei n° 7.210/1984. 

 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

"2019— 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 



Num. 52031436 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273028100000049164929
Número do documento: 25121212273028100000049164929

Num. 55316360 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

eldiá 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOIt-MA 

Rua Alto Alegre, n 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 
E-mail: pjmiradortinpma.mp.br  

1. FERNANDO DE SOUSA MOURA, qualificação e endereço às fls. 

109/110; 

2. GEDSON BARROS DE SOUSA, qualificação e endereço àsfls. 52/53; 

3. ANTÔNIO MIGUEL RIBEIRO DE SOUSA, qualificação e endereço à fl. 

45. 

Mirador/MA, 10 de julho de 2019 

11510 
rt 

Laécio Ra 'os do Vale 
Promotor de Justiça 

"2019—O Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone; (99) 3556-1126 

E-mail: pirnirador@mpma.mp.br  

INQUÉRITO CIVIL Público N° 15/2018 

PORTARIA 4° 45/2016-PJSNIMA. 

OBJETO: Averiguar eventuais irregularidades nas obras de construção de uma 
casa na Rua Alameda Luiz Gonzaga Carneiro. 

AUTOR(ES) DO(S) FATO(S) INVESTIGADO(S): A Apurar. 

DATA DA ÚLTIMA MOVIMENTAÇÃO: 

3,,  

	/ 	/j/5  

/ 

DATA DAS DECISÕES FUNDAMENTADAS DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO: 

	

flj/ft:i  / 	 

/ 	/ 	 
Autuação 

Aos 18/04/2018, nesta Promotoria de 
quérito Civil Publico, na forma da Lei. 
Fillipphe Marques Menezes, 	 
trativo - Mat.1071448. 

Justiça de Mirador, procedi à autuação do presente In-
Para constar, lavrei este termo e o subscrevo. Erickson 

Técnico Ministerial - Adrriinis- 
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• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Inquérito Civil Público N° 2312016 

PORTARIA N* 4512016 

FATOS SOB INVESTIGAÇÃO:  Averiguar eventuais Irregularidades nas obras de 

construção de uma casa na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro; 

AUTOR(ES) DO(S) FATO(S) INVESTIGADO(S): A apurar. 

DATA DE INSTAURAÇÃO: 20/06/2016. 

DATA DA ÚLTIMA MOVIMENTAÇÃO: 

c/;,icgiyoL  
01/LI_/1044  
32/ok  /7oik 
Zo/c  

LL/oi 	 
*-' 	'41 
y.jjLiv.i_/C() 

• JY/C'_/J7CSK  
• // 

DATA DAS DECISÕES FUNDAMENTADAS DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 
2.Yiot_I2t. 

/__•/ 	 • 

/ 	/•  
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
A. Adonias Lucas de Lacerda, 1039 - 65860-000 99-3559-1340 

Portaria N° 45/2016 

Converte a Notícia de Fato n°  25/2015 

'PJSN no InqéritoCivil'n° 23/2016. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO, por,  intermédio 

do Promotor de Justiça da comarca de Sucupirá do Norte, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, corp 

fulcro no artigo 129, inciso III, da Constituição da 

República de 1988; no artigo 8°, . 1°  da Lei Federal n° -

7.347/85; no artigo 26, inciso 1 da Lei Federal n°. 

3.625/93 - que instituiu a Lei Oigânica do Ministério 

Público - e no artigo 26, inciso V, da Lei Orgânica do 

Ministério Público do Estado de Maranhão (Lei Complementar 

13/91); 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 

instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio 

público e social e. de outros interesses difusos e 

coletivos, nos termos da legislação acima apdnUada; 

CONSIDERANDO que, em 16 de dezembro de 2015, 

instaurou-se e autuou-se nesta Promotoria de Justiça, a 

Notícia de Fato n° 25/2015 paira apurar as informações 

trazidas pela representiação formulada por vereadores, dando 

conta de possíveis irregul'aridades na construção de uma 

casa na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro, com a utilização de 

funcionários e maquinário da Prefeitura dê Sucupira do 

Norte, dentre outros desdobramentos a serem apurados; 

ssi 

"2016 - 0 Ministério Público em movimento: reavaliando e transformando ações 
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C ,. enviar cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de 

Justiça, para que seja encaminhada à, publicação no Diário 

Oficial;' 

"2016 - o Ninitério público em movimento: reavaliando' e transformando ações" 
s 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

- 	PROMOTORIA PE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

CONSIDERANDO -.que já se esgotou o prazo para 

conclusão dessa Notícia de Fato, previsto no artigo 40  do 

Ato Regulamentar Conjunto n° 05/2014-CPGJ/CGMP; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização 'de outras 

diligências para maiores esclarecimentos sobre os fatos 

objeto da investigação, nos moldes dos §S30  e 40, do artigo 

40', do, citado Ato Regulamentar; 

RESOLVE: 

Converter a presente Ndtícia de Fato n° 25/2015 em 

Inquérito Civil, autuado sob o número 23.2016, objetivando 

verificar a existência, ,. ,ou não, de irregularidades na 

cEnstrução de uma casa, na Alameda Luiz Gonzaga Cafneiro, 

município de Sucupira do Norte, com a utilização 'de" bens 

públidos. 

Nomear para funcionár como secretário no presente. 

procedimento o servidor do , Ministério Público Estadual, 

Eliélson Lima Barbosa, matrícula n 1071446, que servirá sob 

o compromisso do seu cargo, e a quem determino; como 

providência preliminaf, o seguinte: 

a)règis€rar e autuar; 

b:Dê-se publicidade ao' presente ato publicando-o em quadro 

próprio deste órgão ministerial; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
A. Adonias Lucas de Lacerda 1039 - 65860-00099-3559-1340 

d) Registrar as informações na t  capa dos autos, conforme 

RESOLUÇÃO No 22/2014. 

- 	
Corno medida inicial, DETERMINO a realização de 

diligência no local do imóvel, pelo executor de mandados 

desta Promotoria, -  num período de 30 dias, a fim de 

constatar a existência de obras no local, !o  .número de 

fun'cionárLos que ali trabalham, procedendo .a identificação 

de cada um, bem como certificar a existência do bens 

públicos no local, juntando foto e vídeos doue foi 

apurado.  

Sucupira do Norte,-20 d' junho de 2016. 

!rhi7ago de Oliv 

Promoto 

'osta Pires. 

u 5 tiça 

2016 - O Ministério Público em movimento: reavaliando e transformando ações" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Notícia de Fato n. 25/2015 

REPRESENTANTE: Vereadores 

REPRESENTADO: A apurar 

• Objeto: averiguar eventuais irregularidades nas 

obras de construção de uma casa na Alameda Luiz 

Gonzaga Carneiro. 

Data da instauração: 16/12/2015 

Elielson Lima Barbosa 

2 
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* 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Notícia de Fato n. 25/2015 

PORTARIA N. 40/2015 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2015, na 

qualidade de Promotor de Justiça de Sucupira do Norte, iiistauro 

a presente Notícia de Fato com a finalidade de verificar as 

informações trazidas pela representação formulada por 

vereadores, dando conta de possíveis irregularidades na 

construção de uma casa na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro, 

possivelmente, de propriedade do irmão do prefeito Municipal. 

Nomeio para funcionar como secretário no presente 

procedimento o servidor do Ministério Público Estadual, Elielson 

Lima Barbosa, matrícula n 1071446, que servirá sob o compromisso 

do seu cargo e a quem determino, como providência preliminar, o 

seguinte: 

a)registrar em livro próprio a autuação desta Portaria; 

b) Oficiar ao Cartório de Sucupira do Norte requisitando o 

envio, no prazo de 15 (quinze) dias, de cópia do regiscro do 

imóvel localizado na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro n. 1013, 

Centro, Sucupira do Norte. 

Sucupira do Norte, 16 d; dezembro de 2015. 

Thiago de O1iv7. 	os a Pires 

Promotor/de Jus iça 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

DESPACHO 

Os vereadores de Sucupira do Norte, através de 

representação datada de 23/10/2015, denunciaram uma série 

de possíveis irreguLaridades no âmbito da Prefeitura 

Municipal. 

Essa representação, seja pelo conteúdo fático ou 

jurídico, apresenta verossimilhança e, portanto, apta a 

ensejar a abertura 'de investigação no âmbito desta 

Promotoria de Justiça: 

/ 	Contudo, do exame perfunctório já se percebe a 

complexidade e gama de informações ali contidas, fazendo-se 

necessário o desdobramento da peça, de forma a permitir a 

análise mais detalhada de cada tato noticiado. 

Assim, determina-sé: 

a) Extração de 13 cópias da representação para formação e 

abertura de 13 cadernos; 	
-. 

b) Após, voltem às autos conclusos para elaboração das 

respectivas portarias. 

Sucupira do Norte, 04 d- dezembro de 2.015. 

Thiago de 01±7-ira Cesta Pirés 

Promoto de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039-65860-00099-3559-1340 
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o 

Oficio n9  01/2015 

Sucupira do Norte 23/10/2015 

Senhor Promotor de Justiça, á comissão de finanças orçamento e obras públicas, 

da câmara municipal de Sucupira do norte, representada, pelos vereadores: Antônio 

Miguel Ribeiro de Sousa, João Luis Teixeira de Sousa e Luiz Artur carvalho de Sousa 

rnilhomem. Vem Denunciaras inúmeras irregularidades que vem ocorrendo na atual 

Gestão municipal. 

São elas: 

1 - Entrega de casas populares localizadas próximo ao aeroporto. Sem Pavimentação 

sem agua encanada Sem energia elétrica com o material de péssima qualidade 

exemplo, Madeira etc... Construção esta que, quem fez a obra foi o irmão do prefeito, 

com as maquinas do PAC trabalhando. Ou seja, a enxedeira foi que limpou a área, a 

caçamba foi quem retirou os entulhos e a pipa foi quem colocou a água para construir, 

com alguns trabalhadores contratado pela prefeitura. 

2 - Entrega de casas populares no ano de 2012 algumas pintadas somente na 

frente, e por dentro sem reboco, banheiro inacabado e madeira de pésima 

qualidade. Uma delas é a casa da senhora rosinha que fica próximo ao aeroporto 

32 - Contratações de uma empresa que nunca apareceu no município nenhum 

funcionário no ano de 2013 e 2014. 

PREFEITURA DE SUCUPIRA DO NORTE EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO - 
CPI- -Processo Tomada de Preço n°. 044/2012. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Sucupira do Norte. CONTRATADA: ADARG COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ N° 06.912.988/0001-41: OBJETO: Contratação de empresa para, prestar 
serviços de limpeza, conservação e vigilância dos logradouros e prédios públicos 
Municipal. VALOR R$ 552.00000 (quinhentos e cinqüenta e dois mil reais), 
VIGENCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2013. DATA DA ASSINATURA: 11 de Janeiro de 
2013— MARCONY DA SILVA DOS SANTOS - Prefeito Municipal de Sucupira do Norte 
e ADARG COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. 

42 —Reforma de escola Nerine Lobão. Foi licitada, porém quem executou a obra foi o 

irmão do prefeito (maurizan). inclusive com alguns trabalhadores que são funcionários 

contratados da prefeitura. Com  as maquinas do PAC trabalhando. Ou seja, a enxedeira 

foi que limpou a área, a caçamba foi quem retirou os entulhos  a pipa foi quem 
colocou a água para construir, Inclusive ate hoje a mesma não esta funcionando. 

AVISO DE CONCORRÊNCIA N° 04/2014- A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE - Maranhão; Através da Comissão Permanente de Licitação, 
toma público aos interessados que, as 09:00hs do dia 13 de Fevereiro de 2014, 
realizar processo licitação na modalidade Concorrência do tipo menor preço por 
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"GLOBAL" para contratação de empresa do ramo da construção civil para realização 
de reforma do prédio da Unidade Escolar Professora Nerine Lobão Coelho 

52 —'Praça de eventos. Localizada na praça da republica. Foi licitada, a empresa ainda 

iniciou a obra mais quem concluiu, Foi o senhor Maurizan (irmão do prefeiço)também 

com alguns trabalhadores que são contratados pela prefeitura. Além disso, a 

construção atual não esta de acordo com o que está na planta, novamente a pipa do 

MC foi quem colocouágua para construir. 	 - 

69 - Rua Marçala Barros Carneiro. Foi licitada, a empresa iniciou a obra com o material 

de péssima qualidade logo depois abandonou e então novamente que executou a 

obra foi o senhor Maurizan (irmão do prefeito), com alguns trabalhadores que são 

contratados pela prefeitura, os bloquetes foram construidos por ele, em plena 

avenida, 

79- Contrução de uma escola no povoado água branca. Foi licitada. Mais quem esta 

executando a obra é o senhor maurizan (irmão do prefeito), além disto, esta com 

Varias irregularidades. O desmatamento da área foi feito coma enxedeira do PAC e o 

desnível dQ terreno foi corrigido com a patrol do PAC 

82- Concurso público. A população de sucupira do norte foi lesada com o ultimo 

concurso publico, pois o mesmo constatou que as maiorias dos aprovados foram 

parentes da esposa do prefeito. No qual resultou em anulação pôr comprovação de 

fraude Acreditamos que cabe punição aos culpados já que foi comprovada a fraude. 

99— Construção de uma casa na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro do senhor maurizan 

(irmão do prefeito), casa esta que foi construída com alguns trabalhadores que são 

contratados pela prefeitura, além disso a água para construção foi colocada com o 

carro pipa do PAC. A enxedeira'foi quem limpou o terreno e a caçamba foi quem 

carregou os entulhos. 

1Ó9 - Maquinas do PAC. Foi constatado por varias vezes as maquinas como enxedeira 

caçamba fazendo coleta de lixo. Uma vez que existe uma empresa que licitou o lixo. 

119 - Caçamba do irmâb do prefeito. Já foi constatada a caçamba do mesmo fazendo 

coleta de lixo, e o lixo sendo apanhado com a enxedeira do PAC. 

129— Ginásio poliesportivo que fica localizado na quadra do poço. O mesmo foi 

constatado algumas irregularidades, uma delas é que tem que ter um espaço para os 
lados de aproximadamente 5 metros por causa da cobertura. 

13 - Creche localizada na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro. A empresa iniciou a obra 

mais novamente quem esta terminando è o senhor maurizan. (Irmão do 

prefeito).além disso o recurso já foi praticamente todo liberado e a obra não foi 
entregue.. 
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5 
e— 

14 - Refornia de pontes de madeira em estrada vicinais. A empresa licita a obra mais 

oque não iemos é a prestação do serviço. Da mesma forma quem executa o sevíço é a 

mesma equipe. 

'15v Reforma de estradas vicinais. A emprêsa licita começa a obra, niais.na  maioria das 

veies quem conclui a obra é o senhor irmão do prefeito com as maquinas do PAC. 

Exemplo estrada da laranjeira até o povoado 60, quem dematou a áréa foi  ret. 
escavadeira 	. 

16 2 - Licitação. Geralmente são somente as mesmas empresas que concorrem e 

ganham as. licitações das obras do município. 

Solicitamos providencias do ministério publico. 

Sucupira do Norte 23-10-2015 

Vereador Presidente da Comissão 

'CJk-4V  Cccrc 
Vereador Vie Presidente 

viltt rntønh  

SI 
	

Vereador Relator 
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"Al2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Ofício n°. 101/2015/PJSN-MA 

Sucupira do Norte, 16 de dezembro de 2015. 

Assunto: Requisição 

Referência: Notícia de Fato n. 25/2015 

Senhor Oficial Glauco Djafar de Oliveira Campelo, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça signatáro, no exercício de suas atribuições constitucionais, com base no 

artigo 26, 1, "b" da Lei 8.625/93, visando à instrução do procedimento em referência, 

requisita a Vossa Senhoria o envio, no prazo de 15 (quinze) dias, de cópia do registro 

do imóvel localizado na alameda Luiz Gonzaga Carneiro n. 1013, Centro, Sucupira do 

Norte. 

Atenciosamente, 

THIAGO DE OLÇ' EIRA 'OSTA PIRES 
Promtor de Justiça 

Senhor 
Glauco Djafar de Oliveira Campelo 
Oficial de Registro Civil de Sucupira do Norte 
Rua Clodoaldo Rufino Gjimarães, s/n ,Centro 
Sucupira do Norte/MA , 	 CEP: 65.860-000 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 

SUCUPIRA DO NORTE IMA 

RECEBIDO EM  tfJJJ(  1.  1 

ÁsJflHs4bMU\I. 

"2015— Ano Internacional da Luz"  
R. Adoras Lutas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA 

Telefone: (99) 3559 1340 
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31' 

ESTADO DOMARANHÃO 
MINISTÉRIO PUBLICO,  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

 

Notícia de Fato N5  25/2015 

Despacho' 

À Secretaria: 

Reiterar o Oficio n°. 1O1/2OI5IPJSN-tVIA, salientandõ que não é lícitd a 

qualquer pessoa recusar-se a atender às requisições oriundas de órgãos doMinistério 

Público, sobretudo quando as informações  serem pres.tdas são atos administrativos 

a que se.deve dar publicidàde. 

Ressaltar, ainda, que á falta de resposta à uma requisição do Ministério 

,Público sujeita -o gestor público às implicações legais de ordem pessoal, crífiguràndo 

ato de improbidade administrativa ,(art. 11 da lei n° 8.429/92) e infração penal (art. 10 

da lei n°  7347/85). 	 . 	. 

Sucupira. do Norte, 11 de janeiro de 2016— 

2016—O Ministério Público em movimento: reavaliando e transformando ações 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA 

Telefone: (99) 3559 1340 
r 
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Thiago - .v ivØra Costa Pires 
de Justiça 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Ofício n°. 07/2016/PJSN-MA 
Sucupira do Norte, 11 de janeiro de 2019. 

Assunto: Requisição 
Referência: Notícia de Fato n°  25/2015 

Senhor Oficial Glauôo Djafr de Oliveira Campelo, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais, com base no artigo 26, 1, 'b" da Lei 8.625/93, 
visando à inÁtrução do procedimento em referência, reitera o 
ofício n°  101/2015/PJSN-MA, por meio do qual requisita a Vossa 
Senhoria o envio, no prazo de 15 (quinze) dias,' de cópia dc 
registro do imóvel localizado na alameda Luiz Gonzaga Carneirc 
n. 1013, Centro, Sucupira do Norte 

Ressalt'amos ainda que não é lícito a qualquer 
pessoa recusar-se a atender às requisições oriundas de órgãos do 
Ministério Público, sobrtudo quando as informações a serem 
prestadas são atos administrativos a que se deve dar 
publicidade. 

Registra-se, para manifesta ciência, que a 
falta de resposta a uma requisição do Ministério Público sujeita 
o gestor público às implicações legais de ordem pessoal, 
.êonfigurando ato de improbidade administrativa (art. 11 da lei 
n° 8.429/92) e infração penal (art. 10 da lei n° 7347/85); 

/ 

Atenciosamente, 

Senhor 
Glauco Djafar de Oliveira Campelo 
Oficial de Registro Civil de Sucupira do Norte 
Rua Clodoaldo Rufino Guimarães, s/n ,Centro 

2016-0 Ministério Público em movimento: reavaliando e transformando ações 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA 

Telefone: (99) 3559 1340 	- 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO 
SUCUPIRA DO NORTE 1 MA 

RECEBIDO EM/O_Ir 

ÁsQLj-ISMlN. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Monjas Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Notícia de Fato N0:25/2015 

Despacho 

À secretaria: 

Tendo em vista a impossibilidade de conclusão. 

do presente expediente dentro do prazo e. a necessidade 

de produção de novas diligências para a, formação do 

juízo de convencimento acerca do fato noticiado, 

determino, com base-  no art. 4 do Ato Regulamentar 

doiijunto n.. 05/2014 GPGJ-CGMP, a prorrogação de seu 

andamento por mais 90 dias. 

Sucupira do Norte, 26 de janeiro de 2016. 

Thiago de OISv 
Promotor 

a Co 
Jus 

ta ,Pires 
iça 

"2016 - 0 Ministério Público em movimento reavaliando e transformando ações" 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 - 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA 

Notícia de Fato n°  25/2015 

Despacho- 

À Secretaria: 

Reiterar o Ofício n°. 07/2016/PJSN-MA, salientando que 

não é lícito a qualquer pessoa recusar-se a 'atender. às 

requisições oriundas de órgãos do Ministérià Público, sobretudo 

quando as informações a serem prestadas são atos administrativos 

a que se deve dar publicidade. 

Ressaltar, ainda, qÜe a falta •de resposta a uma 

requisição do Ministério Público sujeita o gestor público às 

implicações legais de ordem pessoal, configurando ato de 

improbidade administrativa (art. 11 da lei no 8.429/92) e 

infração penal (art. 10 da lei n° 7347/85). 

Sucupira do Norte, 03 de fevereiro de 2016. 

Thiago de O14Areirf Costa Pires 
Promotr de/Justiça 
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ESTADO DO MARANHÃO - 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Oficio n°. 761201 6-PJSN-MA 
Sucupira do Norte, .03 de fevereiro de 2016. 

Assunto: Reqúisiçâo 
Referência: Notícia de Fato n° 2512015 

Senhor Oficial GIaucoDjafar de Oliveira Campelo, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, Pelo Promotor 

de Justiça signatário, no exercício de suas atribuiçõés constitucionais, com base no 

artigo 26, I."b' da Lei 8625/93, visando à instrução do procedimento em' referência, 

reitera o oficio n°,07/2016-PJSN-NIA, por meio do qual requisita a'Vossa Senhoria o 

envio, no prazo ,de 15 (quinze) dias, de cópia do' registro do imóvel localizado na 

alameda Luiz Gonzaga Carneiro n. 1013, Centro, Sucupira do Norte. 

Ressaltamos ainda' que não é lícito a qualquer pessoa recusar-se a 

atender às requisições oriundas de órgãos do Ministério Público sobretudo quando as 

informações a serem prestadas são atos administrativos a que se deve dar publicidade. 

Registra-se, para 'manifesta ciência, que a falta de resposta a uma, 

requisição doí Ministério  Público sujeita o gestor público às implicações légais de ordem 

pessoal, configurando ato de iniprobidade administrativa (art. 11 da lei n° 8.429/92) e 

infração penal (art. 10 da lej.n° 7347/85). 

Atenciosamente, 

CPRTÕRIO DO OÍCIÓ ÚNICO' 
SUCUPIRA DO NORTE !MA 

RECEBl DO, EMO3/Qjj 
ÁSJOHSflSMIN. 

2016— O Ministério Público em movimento'. reavaliando e transformando ações 
R. Adonias Lucas de Lacerda 1039.- Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA 

Telefone: (99) 3559 1340 	 - 
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a 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE SUCUPIRA DO NORTE 
CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE SUCUPIRA DO NORTE 
Rua Clodoaldo Rufino Guimarães, n9 59. Centro. CEP 65.860-000. Sucupira do Norte/MA 

TABELIÃO E OFICIAL DE REGISTRO TITULAR - Bel. Glauco Djafar de Oliveira Campelo 

Ofício n9 04/2016 

Sucupira do Norte-MA 03 de Fevereiro de 2016. 
, 

xC li.,  ré .& 
1t o  

Ao 
	

44T/,? /jlt 

limo. Sr. 

Dr. Thiago de Oliveira Costa Pires 

Promotor de Justiça da Comarca de Sucupira do Norte. 

Assunto: 	Informa acerca de busca por assento de registro de imóvel  

Ref.: 	Resposta aos ofícios 07/2016-PJSN-MA e 76/2016-PJSN-MA 

limo. Sr. Promotor, 

1. Ao tempo em que vos cumprimentamos, vimos através deste, em resposta aos 

suso mencionados ofícios, informar que, após realizadas as buscas devidas, não 

encontramos qualquer registro de imóvel cuja localização seja "Alameda Luiz 

Gonzaga Carneiro, n9 1013, Centro, Sucupira do Norte". 

2. Cumpre frisar, outrossim, que ao longo de nossas buscas, verificamos existirem 

registros d€ diversos imóveis constando serem localizados no referido 

logradouro aúblico (Alameda Luiz Gonzaga Carneiro) porém sem qualquer 

indicativo de número de fachada, o que nos leva a crer que a utilização de tais 

referências numéricas seja algo relativamente recente na comarca 

provavelmente não trazidas ou informadas para atualização do registro 

imobiliário, 

3. Noutro ponto, alertamos para o fato de que os antigos registradores não 

cuidavam devidamente da escrituração dos índices imobiliários (Livro n2 4 e 

Livro n9 5), o que inviabiliza a celeridade no retorno das solicitações de buscas. 

Nesse sentido, informamos que nos encontramos trabalhando diuturnamente 

para promover a reconstrução/reorganização dos referidos índices, e damos 

conhecer que, até a conclusão dessa árdua missão, todas as buscas a nós 

solicitadas serão realizadas via análise "folha à folha" dos Livros de Registro de 

Imóveis. 

CARTó'Iç1DO • í lo NICO 
SUC 1: Os NRTE MA 

jt 	Çi..Á 
Glauco ?jc arde 1 iucira Compe!o 

/ behão e Registrador 
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r de Oliveira Campelo 

Tabelião e Registrador Titular 

ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE SUCUPIRA DO NORTE 

- 	 . 
CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DO SÍÔÓ ÚNICO DE SUCUPIRA DÓ NORTE 
Ru Clodoaldo Rufirio Guimarães, 	Céntro: CEP 6Ï860-000. Sicupira do tÜórt,'MA 

TABELIÃO E OFICIAL DE REGISTRO TITULAR - Bel. Glauco Djafar de Oliveira Campelo 

4. Pedimos, desde já, desculpas pela demora no aténdiméntõ dê vossa sqUéitaão,  

atraso que somente ocorreu em virtude do excesso de detríandaacjue fomos 

submetidos, bem como se levando em conta a complexidade da tarefa que nos 

foi requisitada, sobretudo elevada em face da mencionada caducidade dos 

índices e da obsoleta escrituração manual do acervo imobiliário de outrora. 

S. Esperamcs que o episódio não tenha estremecido o bom relacionamento 

institucional que buscamos manter junto ao nobre órgão do Parquet, ao tempc 

em que -os propomos esforçar-nos, cada vez mais, para que eventos dessa 

natureza não voltem a se repetir. 

6. Oportunamente, considerando ter sido por nós observada a multiplicidade de 

assentos de imóveis com indicação de localização idêntica (sem referência ce 

número de fachada, contudo), pedimos que Vossa Excelência nos forneça mais 

dados acerca do imóvel sobre o Qual deseja obter cópia do registro, bem 

corno conceda-nos prazos mais elásticos para o cumprimento das requisicões 

de vossa lavra. 

7. Estamos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos. Sem mais 

para o momento, emito os mais sinceros votos de estima, consideração e 

apreço. 

Atenciosamente, 



Num. 52031437 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273038300000049164930
Número do documento: 25121212273038300000049164930

Num. 55316360 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

Em7. /02/4/  ,Faço estes mtos 
conclusos ao Sr. Promotor de Js1ça 
Oficiante ne$cqnaca. 

Elielson brna Barbosr 
Téc. Ministerial 

Mat.: 1071446 
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Thiago de Oh 

Promoto 

Costa Pires 

Justiça 

64 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Notícia de Fato N°: 25/2015 

Despacho 

À Secretaria: 

Determino a realização de diligência com a 

finalidade de se constatar qual imóvel se situa na 

Alameda Luiz Gonzaga carneiro n°. 1013, Centro, 

Sucupira do Norte/MA. 

Sucupira do Norte, 16 de março de 2016. 

2016 - 0 Ministério Público em movimento: reavaliando e transformando ações 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
A. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

LAUDO DE CONSTATAÇÃO 

Certifico que, em cumprimento ao determinado no 

despacho de fls. 14 da Notícia de Fato n°. 25/2015, me dirigi, 

no dia 18/03/2016 por volta das 14:00 horas, à Alameda Luís 

Gonzaga Carneiro, n°  1013, Centro, Sucupira do Norte/MA, onde 

constatei que não há nenhum imóvel com esse endereço, conforme 

fotos anexas. 

Sucupira do Norte, 18 de março de 2016. 

Eliel on Lima Barbosa 
Técnico Ministerial 
Matrícula n01071446 
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Em 	(. Faço estes autos 
conclusos ao Sr. Promotor de Justiça 
Oficiante nest. a • rca. 

ElieIsÔn L'-na Barbosa 
Téc. Ministerial 

Mat.: 1071446 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Portaria N° 45/2016 

Converte a Notícia de Fato n°  25/2015 

- PJSN no Inquérito Civil n° 23/2016. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO, por intermédio 

do Promotor de Justiça da comarca de Sucupira do Norte, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, com 

fulcro no artigo 129, inciso III, da Constituição da 

República de 1988; no artigo 8, 	1 0  da Lei Federal n°. 

7.347/85; no artigo 26, inciso 1, da Lei Federal n°. 

8.625/93 - que instituiu a Lei Orgânica do Ministério 

Público - e no artigo 26, inciso V, da Lei Orgânica do 

Ministério Público do Estado de Maranhão (Lei Complementar 

13/91); 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 

instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio 

público e social e, de. outros interesses difusos e 

coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

CONSIDERANDO que, em 16 de dezembro de 2015, 

instaurou-se e autuou-se nesta Promotoria de Justiça a 

Notícia de Fato n° 25/2015 para apurar as informações 

trazidas pela representação formulada por vereadores, dando 

conta de possíveis irregularidades na construção de uma 

casa na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro, com a utilização de 

funcionários e maquinário da Prefeitura de Sucupira do 

Norte, dentre outros desdobramentos a serem apurados; 	) 

"2016 - 0 Ministério Público em movimento reavaliando e transformando ações 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039 - 65880-000 99-3559-1340 

CONSIDERANDO que já se esgotou o prazo para 

conclusão dessa Notícia de. Fato, previsto no artigo 40  do 

Ato Reuamentar Conjunto n° 05/2014-CPGJ/CGNP; 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de outras 

diligências para maiores esclarecimentos sobre os fatos 

objeto da investigação, nos moldes dos §30  e 40, do artigo 

40,  do citado Ato Regulamentar; 

RESOLVE: 

Converter a presente Notícia de Fato no 25/2015 em 

Inquérito Civil, autuado sob o número 23.2016, objetivando 

verificar a existência, ou não, de irregularidades na 

construção de uma casa na Alameda Luiz Gonzaga Carneiro, 

município de Sucupira do Norte, com a utilização de bens 

públicos. 

Nomear para funcionar como secretário no presente 

procedimento o servidor do Ministério Público Estadual, 

Elielson Lima Barbosa, matrícula n 1071446, que servirá sob 

o compram.isso do seu cargo, e a quem determino, como 

providência preliminar, o seguinte: 

a)régistrar e autuar; 

b)Dê-.-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro 

próprio deste órgão ministerial; 

c) envia: cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de 

Justiça, para que seja encaminhada à publicação no Diário/ 

Oficial; 

"2016 - 0 Ministério Público em movimento reavaliando e transformando ações" 
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Sucupira do Norte, 20 d junho de 2016. 

Thiágo de 011v 

Promoto 

/. 

osta Pires 

ustiça 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039 - 65660-000 99-3559-1340 

d) Registrar as informações na capa dos autos, conforme 

RESOLUÇÃO N° 22/2014. 

Como medida inicial, DETERMINO a realização de 

diligência no local do imóvel, pelo executor de mandados 

desta Promotoria, num período de 30 dias, a fim de 

constatar a existência de obras no local,. o número de 

funcionários que ali trabalham, procedendo a identificação 

de cada um, bem como certificar a existência de bens 

públicos no local, juntando foto e vídeos do que foi 

apurado. 

11201E - O Ministério Público em movimento; reavaliando e transformando ações" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Oo n°. 21/2016/PJSN-MA 

Sucupira do Norte, 21 de junho de 2016. 

Assunto: Comunicação 

Senhora Coordenadora de Documentação e Biblioteca, 

Dirijo-me à presença de V.Sa., com meus cumprimentos, para 

ercaniinhar cópia da Portaria n°. 45/2016 MPMA - PJSN, determinando a instauração 

de Inquérito -,ivil, para fins de publicação no Diário Oficial. 

Atenciosamente, 

Thiago de 01"J-  irá C,ósta Pires 
Prom. #r de 4stiça 

2016— O Ministério Público em movimento: reavaliando e transformando ações 
R. Adcnias Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA 

Telefone: (99) 3559 1340 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Inquérito Civil no. 23/2016 

secretaria: 

1 - Junte-se as autos os vídeos e fotos já 

extraídas do local das obras. 

2 - Após, realizar novas diligências no local do 

imóvel, pelo executor de mandados desta Promotoria, por 

mais 30 dias, a fim de constatar a existência de obras no 

local, o número de funcionários que ali trabalham, 

procedendo a identificação de cada um, bem como certificar 

a existência de bens públicos no local, juntando foto e 

vídeos do que foi apurado. 

Sucupira do Norte, 31 	ago to de 2016. 

Thiago de Oliv Í a Co-ta Pires 

Promotor •e Jutiça 

"2016 - 0 Ministério Público em movimento: reavaliando e transformando ações" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039 - 65860-000 99-3559-1340 

Certidão 

Certifico, para os devidos fins, que em cumprimento ao 

determinado no despacho (f. 04), proferido nos autos da 

:nquérito Civil n°  23/2016, me dirigi, nos dias 03 (três) e 13 

:dez do mês de agbsto de 2016, à Alameda Luís Gonzaga Carneiro, 

onde constatei a construção de uma casa de dois pavimentos, 

construída por cerca de 4 funcionários., algumas vezes mais, 

derttificados como Wanderson Gutierrez da Silva (pedreiro), José 

Hilton Pereira de Araújo (pedreiro), Josivan Teixeira 

ipecreiro), Igor Lima de Carvalho (ajudante) e Diego de Souza 

Negreiro (ajudante). 

Em algumas diligências foram identificadas a presença 

de bens públicos no local, como o caminhão de abastecimento de 

gue, conforme vídeo anexo. 

Sucupira do Norte, 06 de setembro de 2016. 

4Ç, 
-  5.) ima Barbosa 
Téc co Ministerial 
Matrícula n°1071446 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Inquérito Civil n°. 23/2016 

À secretaria: 

- Determino a realização - de novas diligências no 

local do imóvel,, pèlo executor de manddos desta 

Promotoria, por mais 30 dias, 'a fim de constatar a 

continuação :de obras no local, o número de funcionários que 

ali trabalham, procedendo a identificação de cada um, bem 

como' certificar a existência de bens públicos no local, 

juntaíldo fotos evídeos do que foi apurado. 

Sucupira do Norte', .03 e novembro' de 2016. 

!Th.iago de oiijUfa/Costa Pires 

Proíuot4 de/Justiça 

a 

"2016 - O Ministério Público em movimento: reavaliando e transformando ações," 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

CERTIDÃO  

Cértifico, para os' devidos fins, que em 

-cumprimento do despacho de f. 30, proferido nos autos do 

Inquérito Civil n°, 3/2016, realizei diligências na 

construção de uma casa -localizada -na Alameda Luíá Goniaga' 

Caneiro, éntre'o período de OS de novembro de 2016 a 30 de 

janeiro de, 2016, constatando que, nesse período, não houve, 

construção ou reforma na obra local. 

Sucupira do Norte, 30 de janeiro de 2016. 

Elielsf' 'ma Barbosa - 
Técnico À inisteril 	- - 

- Matrícula ri 1071446 

"2017- O Ministério Público e o cidadão no combàte à corrupção" 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA (e) 

- 	Telefone: (99) 3559 1340. 
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Em IQ/  ÕJ/jj,  Faço e. 's autos 
• conclusos ao Sr. Promotor uc justiça 

Oficiante nesta co 

Elielson i'ma 63àrbosa 
• Téc. Ministerial 

• Mat.: 1071446 
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Thiago de Oliv, 

Promot 

a Pires 

iça 

ESTADO DO MARANHÃO 	 - 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Inquérito Civil n°. 23/2016 

À secretaria: 

Determino a realização de novas diligências no 

ldcal do imóvel, pelo executor de mãndado desta 

Promotoria, para certificar qual, o atual estágio das obras 

no local, juntando fotos e vídeos do que foi apurado. 

Verificar, aínda, se existem obra no local. 

Sucupira do Norte, 20 de março de 2017.. 

- 	2017 - 0 Ministério Público e o cidadão no combate à corrupção." 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

CERTIDÃO  

Certifico, para os devidos fins, que em cumprimento do 

despacho de f. 32, preferido nos autos do Inquérito Civil n°  

23/2016, realizei diligências  'na' construção de uma casa 

localizada na Alameda Luís Gonz,ccir. Caneiro, entre O  período de 

2. 0 dé  março a 04 de abril do 2017, constatando pie, nesse 

pêríodo, a obra da casa do primeirc andar está acabada  e, na 

parte térrea, houve somente pintura tbm cal na frente e em parte 

da lateral, conforme vídeo e fotos ane*as.. 

Sucupira do Norte, 04 de abril de 2017. 

Eliels/' Li.ij- Barbosa 
Téc' co Mifisterial 
Matrícula r»1O724q6 

"2017-O Ministério Público   o cidadão no combate à corrupção" 
A. Adonias Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 —Súcupira do Norte/MA (e) 

Telefone: (99) 3559 1340 
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to~nÇá&~ão 
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Em j/_Q/Lj, Faço estes autos 
congIusosao Sr. P, • õrdeiust!ça 
Oficiante nesta • 

Effesorv mf Barbosa•. 
téc. MnIíterI.I 

Mata 1071446 
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Yho do Dli;; 

MINI81ÉRiO PÚBLICO DO ESTADO 00 MARANHÃO 
PROMOOPIA DE JUSTTCA DE SUCUPIRA DO NORTE 

- Inquérito Civil n°. 23/2016 

À Secretaria: 

Despacho 

Expedir notificação aos ver&dores que subscreveram documento 

de de f. 10 para que compareçam nesta Promotoria de Justiça no 'dia 

19/04/2017 às 10:00hs; fim de prestar.m sscarc-cimentos. 

Suçupira cio Noro, 3 dr/atrI de 2017. 

"2017 -C Miiuistáijo Público -a c cdadio no combata à corrupção?' 
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Atenciosamente, 

THIAGO DE OL 
P ro 

STA PIRES 
stiç 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Oficio n°. 197/2017-PJSN/MA 	
Sucupira do Nade, 11 de Abril de 2017. 

Ao Senhor 
João Luís Teixeira de Sousa 
Sucupira do Norte/MA, CEP: 65.860-000 

Assunto: Notificação. 
Referência: Inquérito Civil n° 23/2016. 

Senhor João Luis, 

OMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promàtor 

de 'Justiça signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com 

base no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, e artigo 26, inciso 1, alínea a" da 

Lei Federal n° 8.625/93, com o fim de colher esclarecimentos para providências de 

ordem legal, notifica Vossa Senhoria para comparecer nesta Promotoria de Justrça no 

dia 19104/2017 às 10:00 horas, a fim de prestar esclarecimentos. 

"2017- O Ministério Público e o cidadãd no combate à corrupção" 
R, Adonias Lucas de Lacerda, 1039- Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA co 

Telefone: (99) 3559 1340 - 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

- PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DOJ4OR E 

INFORMAÇÃO SOBRE A DILIGÊNCIA PARA A N lITIFICAÇÃO 

DILIGÊNCIA NÃO REALIZADA 
Informo que, no dia 	/ 	/ 	, às 	hs, mè dirigi at: o endereço indicado e 
não logrei êxito na notificação da pessoa indicada, pelo seguinte motivo: ( ) rua não 
localizada; ( ) numeral do imóvel não localizado, ( ) im»vel fechado, segundo 
informações de vizinho, que se recusaram a receber; () portei • do edifício recusou-se 
a 	receber; 	( 	) 	mudou-se; 	segundo 	infor ações 	do 	Sr(a) 
	  não sabendo inform:r o atual endereça do 
notificado; ()no local, não existe ninguém com o nome ir,dicad 

Assinatura do responsável pelá diligênãia 

DILIGÊNCIA REALIZADA (PESSOALMENTE) 
Informo que, no dia 	/ / 	às 	lis  NOTIFIQUEI pessoalmente o Sr(a). 
	  acerca da - udiência que ocorrerá 
no dia 	/ 	/ 	, às 	.h: 	mm, , conforme ciente abaixo. 

	 Ciente do Notificado(a) 

Assinatura do responsável pela diligência. 

DILIGÊNCIA REALIZADA (TERCEIRA PESSOA) 
Infçrmo que, no dia ..t.L lviii  4.-  , às4h  h:Cj(min,  não tendo 

• s 	notiiÇÉa n,9 mq7iientp da diligên,c,OTIFIQUEI o s 
/Ø2j' (& (/J1 ü(t/Á dtyØuA4 L'j4L 'ffl2/L  acerca da 

• no çJ>3 4 /OLf/t,  à4í  ii  Q)  mm, fiçáhdo responsável por e 
Sr(a)_ 	iQ4,j 	 jjçonforme ciente aba 

W7t'fl$ ef%YAe 

ncontrado qpessoa a 
Li  ?1jt4%i'  .Sr(a). 
udiêilôia que ocorrerá 
tregar a notificação ao 
xo, 

i 

Assinatura d1i"pjnsável pela diligência: 
(1 	•(f 

"2017- O Ministério Público e o cidadão no combate à cornip 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupir 

Telefone: (99) 3559 1340 
do Norte/MA (0) 
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THIAGO DE CL 
Prom 

OSTA PIRES 
tiça. 

Atencioamente, 

ESTADO DO MÂRANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Ofício n°. 198/2017-PJSN/MA 
Sucupira do Norte, 11 de Abril de 2017. 

Ao Senhor 
Luiz Artur Carvalho de Sousa Milhomem 
:Rua —Adonias Lucas de Lacerda, Centro 

ucupirao Norte/MA, CEP: 65.860-000 

Assunto: Notificação. 
Referência: Inquérito Civil n°23/2016. 

Senhor Luiz Artur, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça signatário, no exércíbio de suas .atribuições constitucionais é legais, com 

/ base no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, e artigo 26, inciso 1, alínea "a" da 

Lei Federal n° 8:625/93, com o fim'ds colher esclarecimentos  para providências de 

ordem legal, notifica Vossa Senhoria para comparece r nesta Promotoria de Justiçá no 

dia 19/04/2017 ás 10:00 horas, a fim de prestar esclarecirhentos. 

"2017 - O Ministério Público e o cidadão no combate à corrupção" 
R.Adãnias Lücas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA (S) 

Te/eforte: (99) 35591340 

3ff 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DÊ SUCUPIRA DO NORTE 

INFORMAÇÃO SOBRE A DILIGÊNCIA PÁRA A NOTIFICAÇÃO 

DILIGÊNCIA NÃO REALIZADA . 
Informo que, no da 	í 	/ 	, às 	hs, me dirigi até o endereço' indicado e 
não logrei êxito na notificação da pessoa indicada, pelo seguinte motivo: ( ) rua não 
localizada; ( ) numeral do imóvel não localizado; ( ) imóvel fechado,, segundo 
informações de vizinho, que se recusaram a receber;' () porteiro do edifício recusou-se 
a 	receber; ' ( 	') 	mudou-se, 	segundo ' •infôdmações 	do 	Sr(a) 
	  não sabendo infordiar o atual endereço do 
notificado; ()no local, não existe ninguém com o nome indicadio. 

ASsinatura do responsável pela diligência 

DILIGÊNCIA REALIZADA (PESSOALMENTE) 
I't)  for mo1qup, no Øja LL  o4LL,  às 	" s, NOTIFIQUEI pessoalmente Sr(a). 

((cfl 	(.gjurjPv Jt oifti 	acerca d audiência que ocorrerá 
no drafl/VfLL)càs 	IS:iDÇmin,  Aconfoi'm'é ciente abaixo. 

rn $j  

Assinatura . a tes5nsáve[ pela diligência. 

DILIGÊNCIA REALIZADA (TERCEIRA PESSOA)  
Informo que, no dia '1 '1 	, às _h:_min, não tendo encontrado a pessoa 'a 
ser notificada no momento da diligência, NOTIFIQUEI o seu 	 , .Sr(a). 
	  acerca da audiência, que ocorrerá 
no dia 	/ / 	. às —h:—min, ficando responsável por entregar a notificação ao 
Sr(a). 	' 	 ' 	, conforme ciente abaixo. 

Ciente. 

Assinatura do responsável pela diligência. 

"2017- O Ministério Público e o cidadão no combate à cornjpçâo 
R. Adonias ucas dé Lacerda 1039— Centro CEP: 65860-000 - Subuira do Norte/MA (G) 

Telefone: (99) 3559 1340 
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a Pires 

iça 

Thiago de Oh 

Promo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO' NORTE 

Inquérito Civil n°. 23/2016, 

À Secretaria: 

Despacho 

Juntar aos autos o termo de declarações de Luis 

Artur Carvalho de Sousa. 

Sucupira do Norte,, ti .-, abril de 2017. 

2017 . OMinistério Público e o cidadão no combate à corrupção. 
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- 	ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
A. Monjas Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

CERTIDÃO 

Certiico que, no • dia li de abril de ' 2017, em 

cumprimento ao determinado no despacho de fl. 41, juntei 	ao 

procedimentbrefrente o termo de deci.araçõe do Sr., Luís Artur 

Carvalho de Sousa. 

Sucupira do Norte, 11 de abril de 2017. 

Eliels.'frtfi p  Barbosa 
Téc co Miq/sterial 
Matrícula j 1071446, 
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TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos Li dias do mês de abril de 2017, compareceu 

nesta Pràmot'oria de, Justiça de Sucupira do Norte o Sr. Luis 

Artur Carvalho dê Sousa; CPFn. 529.018.663-7, residente na 

Alameda Luiz Gonzaga- Carneiro n°. 1196, Sucupira do Norte 

/MA, pretando os seguintes esclarecimentos: que ocupou o 

cargo de vereador, em Sucupira do Norte, por 4 anos; que o 

inicio foi em janeiro de 2013 e até 31 de dezeiúbro de 2016; 

que confirma a dénúncia sobre a cbnstrução da casa na 

Alameda Luiz Gonzaga Carneiro; que a casa é do Sr. Naurizax 

(irmão do ex-prefeito); que ele comprou uma casa de adobeno 

local, derrubou a casa •e construiu uma nova no lobal; que 

isso ocorreu nos anos de 2015/2016; que nas obras foram 

utilizados funcionários da Prefeitura como o "Albino" 

encarregado da obra, "Doca" motorista do caminhão-pipa que  

carregava água; que ,o trator:da Prefeitura limpou oterrerio 

(Motorista "Jedinho"); que a caçaMba levava material para  

obra. 

Nada a mais declarar; 

t J7ití-&' gpu41tNQ 
	

- 
Luis Artur Carvalho de Sousa 

/ 
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&t, £L/jQiiÃi1a, Façó estes aütàs 
•;onclusos ao Sr. eromçtôr de Justça - 
Oficiante nest. c' 'arc 

,át 
F2!ie!sonBarhnsr 

Téc. Mini6terial 
Mata 1071446 
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THIAGO DE OLI 
Pro (de ,J6st' a 

PIRES 

STADO DOMARAI'HÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE.,JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE - 

E 

Oficio- n1. 196/2017-PJSN/MA 
Sucupira do Norte, 11 de Abril de 2017. 

Ao Senhor Vereador 
Antônio Miguel Ribeiro de Sousa 
Rua —Adonias Lucas' de Lacerda, Centro 
Sucupira do Norte/MA, CEP: 65.860-000 

Assunto: Notificação. 
Referência: Inquérito Civil n° 2312016. 

'Senhor Vereador, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃÓ, pelo Promotor 

de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais,  e legais, com 

base no artigo 129, inciso VI, da ConstituiçâoFederal, e artigo 26, inciso 1, alínea "a" da- - 

Lei Federal  n° 8.625/93, com o fim de colher esclarecimentos para providências de 

ordem legal, notifica Vossà Senhoria para comparecer nesta Promotoria de Justiça no 

dia 19/04/2017 às 10:00 horas, a fim de prestar esclarecimentos. 

Atenciosarnente, 

"2017-O Ministé,io Público e o cidadão no combate à corrupção " 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039—Centro CEP: 65860-000--Sucupira do Norte/MA 

Telefone: (99) 3559 1340 
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Ifloliteuro 
CP! 002.542. Ciente 

ssinatura do' p0 ' 	el pela diligência. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NO,R 

INFORMAÇÃO SOBRE 4 DILIGÊNCIA PARA A NO 

DILIGÊNCIA NÃO REALIZADA• 

	

Informo que, no dia 	/ 	/,, às 	hs, me dirigi até 
não logrei êxito na notificação da pessoa indicada, pelo segui 
localizada; ( ) numeral do imóvõl não localizado; ( ) im 
informações de vizinho, que se recusaram a receber; ()porteir 
•a 	receber; 	( 	) 	mudou-sei 	segundo 	infor 
	  não sabendo inforrn 
notificado ()no local, não existe ninguém com o nome indicad 

IFICAÇÃO 

o endereço indicado e 
te motim ( ) rua hão 

vel fechado, segundo 
do edifício. :ecuSOuse 

ações 	do 	Sr(a) 
o atual endereço do 

 

Assinatura do responsável pela diligência 

 

DILIGÊNCIA REALIZADA (PESSOALMENTE) 
Informo que, no dia 	/ 	/ 	, às 	hs, NOTIFIQUEI pessoalmente ô Sr(a). 
	  acerca da ;udiênciaque ocorrerá 
no dia 	/ í , às —h:—min, , conforme ciente abaixo.: 

	 Ciente dó Notificado(a) 

Assinatura do responsável pela diligência. 

DILIGÊNCIA REALIZADA (TERCEIRA PESSOA) 
Informo qué, no dia 4] 	 Qéy/,j 	ásJQ  h:  Øümin, não tendo rncontrao a pessoa a'-r 
s;r 	tifld9 no orne to) diligência, NOTIFIQUEI  o se 	  Sr(a). 

- - 	In. 	
, acerca da -udiência que ocorrerá 

no dia  1,q / \) '/fl, à 	n  h' 	• in fi ando responsável por e tregar a no:ificação ao 
:<pnforrne ciente abai 

"2017- O Ministdo Público e o cidadão no combate á càn-upi ão "  
R. Adonías Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupir. do Norte/MA ç 

Telefono: (99) 3559 1340 
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TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos 18 dias tio mês de abril de 2017, compareceu 

nesta Promotoria dé Justiça de Sucupira do Norte o Sr. 

Antônio Miguel Ribeiro de Sousa; CPF n. 467.793.532-53, 

residente na rua Marçala Barros Carneiro no. 289, Sucupira 

do Norte íMA prestando os seguintes esclarecimentos: que 

ocupa o cargo de vereador, em Sucupira do Norte, pelo 

segundo mandato; qué atualmente é o Presidente da Câmara; 

que no mandato passado ocupou apenas o cargo de vereador; 

ue confirma a denúnçia sobre, a. construção da casa na 

Alameda Luiz 'Gonzaga Carneiro; que o vereador Artur tem mais 

conhecimento sobre esses fatos, pois se ausenta muito da 

cidade; que a casa é do Sr. Mpurizan. (irmão do ex-prefeito); 

que se recorda que a casa foi comprado pelo Sr Maurizan, no 

local funcionava uma farmácia numa casa de adobe; que o Sr 

Maurizan derrubou a casa e construiu uma nova no local; que 

a construção ocorreu nos anos de 2015/2016; que a casa ainda 

não está totalmente conàtruída; que no local da casa o Sr - 

Maurizan recebia todos os funcionários da Prefeitura, pela 

manhã, funcionando o local como o ponto de comando onde ele 

orientava o pessoal no trabalho diariamente; que não 

presenciou as máquinas da prefeitura no local, pois se 

ausentava muito da cidade, que não presenciou funcionários 

da Prefeitura no local, pois se ausentava muito da cidade. 

Nada )7larar. 

	ó 
Aiitônio Miguel Ribeiro de Sousa 
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e 

TERMO DE DECL2BAÇÔES 

Aos 19 dias do mês de abril de 2017, compareceu 

nesta Promotoria de Justiça de Sucupira do Norte o Sr. João 

Luis Teixeira de Sousa, CPF n. 005.574.143-69, residente na 

av.' Justino Francisco Sá, s/n, Povoado Várzea, Sucupira do 

Norte IMÃ, prestando os seguintes esclarecimentos,: que 

ocupou o cargo de vereador, em Sucupira do Norte, por 4 

anos; que o inicio foi em janeiro de 2013 e até 31 'de 

de zembro de 2016; que atualmente não é mais vereador; que 

não tem conhecimento sobre as irregularidades na construção 

da casa na Alameda Luiz Gonzaga Carteiro; que o vereador 

Artur tem mais conhecimento sobre esses fatos,, pois se 

ausenta muito da cidade; que mora no Povoado da Várzea e não 

tinha muita conhecimento sobre os acontecimentos da cidade. 

Nada a mais declarar. 

João Luis Teixeira de Sousa 
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jtJ_i' Faço estes autos 
.nnctusos ao Sr. Promotor de Justiça 
Oficiante nest 

'Elie!soï i 4Barbosa 
• • 	Téc. Mliii: erial 

•Mat.: 101446 
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• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Inquérito Civil n°. 23/2016 

Decisão de Prorrogação 

Considerando o teor da Resolução n.° 63/2010 do Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e o teor do Ato Regulamentar Conjunto n.°, 05/2014-

GPGJ/CGJ/CGMP que consolida e Regulamenta normas do Conselho Nacional do Ministério 

Público e do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Maranhão, determinando a 

uniformização da nomenclatura e dos prazos de tramitação das demandas submetidas ao 

Ministério Público Estadual; 

Considerando que o artigo 9.`,da Resolução 23/2007 do Coiiselho Nacional do-

Ministério Público e o art. 12 da Resolução Ï3/2009-CPMP-MA estabelecem que a tramitação 

do procedimento tombado como Inquérito Civil deve ser concluído no prazo de um ano, 

prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de 

seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de, diligências; 

Considerando a necessidade de realização de 'diligênõias complementares, a fim de 

formar juízo de convicção acerca da utilizaçãó de máquinas públicas e funcionários públicos na 

construção da casa do ex-prefeito da cidade de Sucupira do Norte/MA; 

DETERMJNO a prorrogação do presente Inquérito Civil pelo' prazo de 01(um) / 

ano, bem como a anotação, registro e cautelas de praxe da presente prorrogação.. 

Após cumpridas todas as diligências de prorrogação aqui .determinadas, determino 

a realização de diligência a fim, de certificar o nome completo das pessoas indicadas no 

depoimento de f. 43, bem como o endereço e se realmente já trabalharam na Prefeitura na 
1 

gestão passada. 

Sucupira do Norte, 23 d nho de 2017: 

:1 	1tosta Pires 

ustiça 

'Thiago de 01 

Prom 

"2017. 0 Ministério Público e o cidadão no combate à corrupção." 
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Respeitosamente, 

THIAGO DE 
-, 	Pro 

fr EIRA 
tor de 

OSTA PIRES 
stiça 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Ofício, n° 281/201 7-PJSN-MA 
Sucupira do Norte, 23 de junho de 2017. 

A Sua Excelência o Senhfr  
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Presidente-do Egrégiotonselho Superior do Ministério Público do Maranhão 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 	. « 

São Luís/MA 	. 	 . 	. 

Assunto: Comunicar Prorrogação de Inquérito Civil. 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral, 

Em cumprimento ao art. 12, da Resolução n° 10/2009-CPMP, comunico, 

ao Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão acerca da prorrogação, pele 

período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil Público n° 23/2016, instaurado em 

20.06.2016, por meio da Poilaria n° 45/2016, tendo em vista ;a necessidade de 

realizàçãq dé novas diligências para a formação Øe- juízo de conhecimento acerca de,  

objeto da invesfigação. 	 . 	. 	. 

Sem mais para o momento, renovo protesto de elevada estima e 

Consideração. . 

201 7 - O Ministério Público e o cidadão no combate, à corrupção" 
R. Monjas tubas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA (e). 

Telefone: (99) 3559 1340 	- . 
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Eliels ma Barbosa 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que em cumprimento ao 

determinado no despacho de fl. 47, proferido nos autos do 

Inquérito Civil n°  23/2016, realizei diligências nos dia 11 e 12 

de julho dê 2017, nas quais constatei o seguinte: 

O Sr. Gedson Barros de Sousa (Jedfnha), mora na Rua 10 

de maio, /n°, próximo ao Comercial Chaves, trabalhou n 

Prefeitura •com a enchedeira dá PAC, 'durante 2, anos, segundo 

.fnformações de sua esposa Luzia coelho de Sousa Barros; 

' O Sr. Alexandre çamapum :Silva (Doca), ;reside na 'Rua 

Manoel Beníciõ de Olivei-ra, s/n°, 'trabalhou na Prefeitura. 

durante 8 anos no Fiat uno da Secretaria de Assitênôia Social e 

na caçamba do AC; . 	 -. 

O Sr. Albino Gomes'dos Santos (Albino), residena Trav. 

Clõdoado Ru'fino Guimarães, s/n°, Próximo ao Comerçial Ludena, 

trabalhou na Prefeitura, durante. 8 anos. 

Sem mais nada a expor. 

É a Certidão. 

Sucupira do Norte, 12 de julho de 2017. 

ré. co  inisterial 
M. ríc la n 1071446 

"2017-0 Ministério Público e o cidadão no combate à corrupção" 
A. Adonias Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA (e) 

Telefone: (99) 3559 1340 
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Em j/Øi/fl 
conclüsosaõ Sr. 

.Oflciantene 

• •. 	,i 
fírn'v• 

Mal.: 101Z446 
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Sucupira do Norte, 15 agosto 'e 207. 

Thiago d 

Pro 

e4 ostaPi es 

r de Justiça 

- 	ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias bicas de Laóerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

Inquérito Civil n°: 23/201 

Despacho 

À Secretaria: 

Epedir notificação ao Sr. Gedson Barros de Soüsa para que compareça 

nesta Promotoria de Justiça no dia 22/08/2017 às 08:0Ohs a fim de prestar 

esclarecimentos. 

- Expedir notifiçaçã'o ao Sr. Aleiandre Camapum Silva para que compareça 

nesta Promotoria de Justiça no dia 22/08/2017 às 09:00hs a - fim de prestar 

esclarecimentos. 

Expedir notificação ao Sr. Albino Gomes dos Santós para que compareça 

nesta Promotoria de Justiça no dia 22/08/2017 às 10:00hs a fim de, prestar 

esclarecimentos. 

- 2017 - 0 Ministério Público e o cidadão no combate à corrupção 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 	 J 

Ofício n°. 412/2017-PJSN/MA 
Suõupira do Norte, 15 de Agosto de 2017. 

Ao Senhor 
Gedson Barros de Sousa "Gedinho" 
Rua —1° de Maio, SIN 
Sucupira do Norte/MA; CEP: 65.860-000 

Assunto: Notificação' 
Referência: Inquérito Civil n° 23/2016. 

Senhor Gedson, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais é legais, com 

base no artigo 129, inciso VI, da Constituiçãõ Federal e artigo 26, inciso 1, alínea "a" da 

Lei Federal ri' 8.625/93, com o fim de colher, esclarecimentos para providências de 

orderíi legal, notifica Vossa Senhoria para comparecer nesta Promotoria de Justiça no 

dia 22/08/2017 às 08:00 horas, a fim de prestar esdlarebimentos. 

Atenciosamente, 

THIÀGO DE OLIVEUrCO A PIRES 
Promotor 

• '2017-O Ministério Público e o cidadão no combatá à corrupção" 
R. Monjas Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA O) 

Telefone: (99) 3559 1340 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO S  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NOR 

€f4jIihS 1 9 'ti-  4  Ciente do Notificado(a) 

Assinatura do sável pêla diligência. 

	 Ciente. 

Assinatura do responsável pela diligência. 

"2017 O Ministério Público e o cidadão no combate à comi çâo » 
R. Monjas Lucas de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 —SUcupi a do Norte/MA (c-) 

Telefone: (99) 3559 1340 - 

INFORMAÇÃOSOBREÀ DILIGÊNCIA PARA A N'TIFICAÇÃO 

DILIGÊNCIA NÃO REALIZADA 
Informo que, no dia __JLJ_, às  ...  hs, me dirigi at o endereçà indicado e. 
não logrei êxito na notificação, da pessoa indicada, pelo seg inte motivo: .( ) ruj9 não 
localizada; •,( •) numeral do imóvel não localizado; ( ) im.vel fechado, segunda 
informações de vizinho, que se recusaram a receber; (.) portei o do edificio recusou-se 
a 	receber;. 	( . ) 	múdou,se, 	segundo 	infor ações 	do 	Sr(a) 
	  não sabendoinfor aro atual endeeço. do 
notificado; 01:10 local, não existe ninguém com o nome indicad 

Assinatura. do responsável pela diligêdcia 

DILIGÊNCIA REALIZADA(PESSOALMENTE) 
lnforjno que, no dia jjj/: 	, às S t  hs NOTIFIQUE pessoalmente o .Sr(a). 

fr (Lt )4 	acerca da audiência que ocorrerá 
- o dia %2-J 01 Ij4-  às tIh ( mm, , conforme ciente)  ábaixo. 

,DILIGÊNCIA REALIZADA (TERCEIRA PESSOA),,  
informo que, que,. n dia . / /_ ãs 	 não tendo encontrado a pessoa a 
ser notificada no momento dã_ .diliõência; NOTIFIQUEI o !§:-u , Sr(a). 

- 	 . 	 . 	. 	, acerca da udiência que ocorrerá 
no dia . / . 1 . 	às' . h: 	mm, ficando responsável por e tregara notificação ao 
Sr(a). 	. 	. 	, conformécienteab - ixo. 	. 1 
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Atenciosamente, 

TÀIAGO DE 01- 
. Prorn 

L
.Prom 

STA PIRES 
stiça 

ESTADO DO MARANHÃO 
- 	 MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Ofício •n°. 413/2017-PJSN/MA 
Sucupira'do Norte, 15 de Agosto de 2017. 

Ao Senhor 
AÍexandre Camapum Silva "Doca" 
Rua - Manoel Benício de Oliveira, SIN 
Sucupira do Norte/MA,  CEP: 65.860-000 

Assunto: Notificação. 
Referência: Inquérito Civil n° 23/2016. 

Senhor Alexandre, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com 

base no artigo 129, inciso VIda Constituição Federal, e artigo 26, inciSo l,alínea "a" da 

Lei Federal n° 8.625/93, com o fim decolher esclarecimentos para providências de 

ordem legal, notifica .V6ssa Senhoria para comparecer nesta Promotoria de Justiça no 

dia 22/08/2017 às 09:00 horas, a fim de prestar esclarecimentos. 

"2017-O Ministério Público e o cidadão no combate àcornzpção" 
R. Adonias Lucás de Lacerda, 1039— Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA (G) 

Telefone: (99) 3559 1340 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
:. MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NO 

/ 

INFORMAÇÃO SOBRE A DILIGÊNCIA PARA A OTIFICAÇÃO 

DILIGÊNCIA NÃO REALIZADA 
Informo que, po. dia 	1. '1 	às, ______hs, me dirigi a é o endereço indicado e 
não lõgrei êxito na notfiõaçãô da pessoa indicado, .peib se- uinte motivp: ( ) rua não 
locálizada; ( .). numeral do imóvel não localizado; ( ) i ável fechado, segundo,  
informações déyizinho, que se recusaram a receber; () pórt'irq doedifjcioi-ecusou-se. 
a•. 	receber; 	( 	) 	rhudou-se, 	segundo 	info mações 	do 	.Sr(a) 
	  não sabendo iÀfor ar o atuàl endereço, .do 
notificado; ,() no local, não existe ninguém com o nome inic- 'o. 	

. 

  

Assinatura do résponsável pela diligência 

DILIGÊNCIA REALIZADA (PESSOALMENTE) 
Informo que, no dia 	L 1 	. às 	hs, NOTIFIQU 1 pessoalmente 'o Sr(a). 
	 • acerca d audiência que ocorrerá 
no dia 	1 / 	às _h:Lmin, , conformeciente abaixo 

« 	. 	Ciente do Notificado( 

Assinatura do respopsável pela diligênciá... 

DILIGÊNCIA REALIZADA (TERCEIRA PESSOA) • • 
Informo quê, no dia ~&/fl1 1.,'  às  4 h:f,W  mm, não tendo encon»o á pessoa a 

	

;er notifica, no n)ornento da diligência, NOTIFIQUEI o -eu , 	. 	Sr(a). 
,-.. 

 

4 i4'vtLt L4t1,7t4 	. ... .' . 	, acerca d audiência que ocorrerá 
L-tio dia 	1j2 	-:i , à, ) h:OQ  miI3.9fiando responsável por entregar, a .hotifcação ao 

Sr(a). (4jto_ ht 	conforme ciente a 'aixo. 

201 7 O Ministério Público e o cidadão no combate à co 
R. Adonias Lucas de Lacerdã1039 -• Centro CEP: 65860-000 - Su 

Telefone: (99)359 1340 

pçfio" 
•ra do.Norte/MA (G) 
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Atenciosàrnente, 

THIAGO DE O 
P rom 

/ 

TA PIRES 
iça 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 

Ofício n°. 414/2017-PJSN/MA 
Sucupira do Norte, 15 de Agosto de 2017.  

Ao Senhor 
Albino Gomes dos Santos 
Travessa - Clodoaldo Rufinó Guimarães, S/N 
Sucupira do Norte/MA, CEP: 65.860-000 

Assuntoà Notificação. 
Referência: Inquérito Civil n° 23/2016. 

Senhor Albino, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO, DOMARANHÃO, pelo PromDt3r 

de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com 

b?se no artigo 129, incio VI, da Constituição Federal, e artigo 26, inciso 1, alínea 'a' da 

Lei Federal n° 8.625/93, com o fim de colher esclarecimentos para providências de 

ordem legaLnotificaVossa  Senhoria para comparecer nesta Promotoriade Justi;a no 

dia 22/08/2017 às 10:00 horas, a fim de prestar esclarecimentos. 

"201770 Ministério Pública e o cidadão no combate à corrupção 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039.-  Centro CEP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA (o) 

Telefone. (99) 3559 1340 
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Assinaturà do reépõnsável pela diligência. 

DILIGÊNCIA REALIZADA (FESOALMENTE): 
o que,'flq'dia 	/OIi', 	j6:30hè,  NQTIFIQU:I 'pessoalmente o Sr(a). 
Í3VQ . fVW3 I.4'MZQ\ « 	, 

 
acerca da audiência que ocorrerá 

no,diá'fl/Õ7/J2, às tQhttrnin,  ,.conforme ciente abaixo. 

	

.i2,i,JItt.IJ I4,I'I.d 
	

Ciente do Notiflôado(a 

ável pela, diligência. Assin 

ESTADO DO MARANHÃO 
- 	MINISTÉRIO,PÚBI,JCO. 

PROMOTORIA DEJUSTIÇADE SUCUPIRA DONO 

INFORMAÇÃO SOBRE A DILiGÊNCIA PARÃA 'TIFICÀÇÃO 

DILIGÊNCIA NÃO REÀLIZADA 
• Informo que, no dia 	7 	í 	às 	hs, me dirigi at:- o endereço indicadoe 
• não logtei êxito na notificaçãõ da pessoa indicada, pelp seg inte motivo: .( ) rua' não 
• localizada; ( ) numeral do imóvel não. Ioõalizàdo; (. )..i' óvel fechado, segundo 

informéções de vizinho, -qS se recusaram a receber; •( ) portei o dó edifíciõ recusou-se 
a •. receber; 	( . ) 	«mudou-se, . segundo 	infor ações - do 	Sr(a) 
• •. 	 . 	.1 	. 	-  Mo sabendo infor ar o'atuaF endereço do - 
notificado' ()no,Iocai, não existeninguém com o nome indicaso. . . 	. . 	. 

DILIGÊNCIA REALIZADA (TERCEIRA PESSOA) .... .. . 

Informo que, no dia 	:1 '/ 	, às 	h: 	min, não'ierldo encontrado a pessoa a 
ser notificada no momento da diligência, NOTIFIQUEI 	-u 	. 

. 	

, 	•: 	 • 	acerca dó audiência.  que ócorrerá 
no dia .1/, às 	h: 	niií-i, ficando responsável por htregar à notificação ao 
	 ,conforme àientà ab-ixo. 

Ciente. 

/ 

Assinatura do responsável pela diligência.. 

• ' • :- 2017 O Miaistéfio PúblicQ a cidadão nGco,pbate a co '.ção 
R. Adõnias Lucas de 	1,039 - Centro CEP: 65860-000- Sucup a do' No1é/MA (G) - 	 • 	- 	

'P9) 3559-1340 	, 

/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lixas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

- 	Aos 22 dias 'do mês de ag9sto de 2017, ÀS 09:33h, 

compareceu nesta Promotoria de Justiça de Sucupira do 
Norte, a Sr. ALBINO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 

lavrador, RO 019254202001-2 - MA e CPF n°. 004.822.153-80, 
nascido em 12/12/1.979, filho de Severino Ferreira dos 
Santos e Maria Comes dos Santos, residente na Travessa 

Clodoaldo Rufino Guimarães, s.n°, próximo ao Comercial 
Lucena, Sucupira do Norte, para prestar os seguintes 

esclarecimentos: QUE atualmente trabalha como lavrador; QUE 

já prestõu serviços para Prefeitura de Sucupira do Norte, 
durante o período •de 8 anãs; QUE se deu durante os 2 

mandatos do ex Prefeito Marcony; QUE recolhia o lixo, 
acompanhando o caminhão; QUE fazia o serviço de limpeza na 

zona rural e também era responsável por acender é apagar as 
lâmpadas do mercado; QUE além dos serviços prestados para 

Prefeitura, trabalhava em obras do Sr. Maurizan, mas 
recebia por fora, que nãotrabalhava em nome da Prefeitura; 
QUE recebia pagamentos diretamente do senhor Maurizan 

quando prestava serviços a ele; QUE trabalhava em 

construção, preparando massa para os pedreiros; QUE não 
trabalhou na obra de construção do imóvel situado na 
Alameda Luís Gonzaga Carneiro; QUE o imóvel é do Sr. 
Maurizan; QUE trabalhou para o Sr. Maurizan na produção de 

bloquetes para calçamento de ruas-;.QUE não sabe informàr de 

quem era a empresa que fazia os bloquetes, mas quem fazia 
seu pagamento era o Sr. Maurizan, e não a Prefeitura; QUE 

durante esses 8 anos não trabalhou em obras particulares 

para o ex-Prefeito, Sr. . Maurizan ou outros funcionários do 
município. Nada mais disse nem fói perguntado. 

7/70 fl,Vfl/ 1/114 o,%,t 

2017 - 0 Ministério público e o cidadão no combate à corrupção 
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'te 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

TERNO DE DECLARAÇÕES 

Aos 22 dias do mês de agosto de 2017, ÀS 08:19h, 

compareceu -nesta Promotria de Justiça de SucUpira do 

Norte, a-  Sr. GEDSON BARROS - DE SOUSA, brasileiro, casado, 

motorista e opêrador, RG 1.617.602 e CPF n°. 449.427.963-

34, nascido em 21/12/1973, filho de Genesio barros de Sdusa 

e Geralda Maria de Barros, residente na Rua 1° de Maio, 

s.n°, próximo ao Projeto Criança e Esperança, Sucupira do 

Norte, para prestar os seguintes esclarecimentos: QUE 

atualmente está desempregado; QUE já prestou serviços para 

Prefeitura de Sucupira do Norte, durante o período de 2 

anos e 8 meses; QUE Se deu durante a gestão do Prefeito 

Marcony; QUE realizava operação de máquinas pesadas; QUE em 

geral atuava na limpeza de ruas, estradas para zona rural, 

construçã9 de açudes; QUE os açudes eram de proprietários 

particulares que solicitavam a máquina do município; QUE a 

solicitação era feita ao Sr. Maurizan, chefe de transportes 

na época; QUE na zona urbana trabalhou em calçamento de 

'ruas; QUE não prestou serviço em obras particulares; QUE já - 

prestou serviço de limpeza com a máquina da Prefeitura 

(carregadeira de pá mecânica e caçamba) na construção na 

Alameda Luís Gonzaga Carneiro; QUE a referida construção é 

do Sr. Maurizan; QUE só as máquinas indicadas prestavam 

serviço na referida construção; QUE o declarante é que  

sempre fazia a limpeza do terreno durante o período da - - 	- 	- - 
construção, usando a máquina da prefeitura; QUE as vezes 

era usada máquina que não era da Prefeitura; QUE não sabe 

2017 - O Ministério Público e o cidadão ro combate à corrupção 

e1t - SzJuPdç)_c 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
/ R. Monjas Lucas de Lacerda, 1039 65860-000 99-3559-1340 

precisar, mas sabe que prestou serviço no local, com - 

máqüinasda Prefeitura mais de 'cinco vezes; QUE Sempre 

tinha funcionário da Prefeitura trabalhándo' na referida 

construção; QUE algumas pessoas da 'limpeza, pública 

trabalhavam na construção, como Ronaldo e "Sopinha"; QUE o 

mestre de obras também prestava serviço para prefeitura; 

QUE todas as obras da Prefeitura eram dirigidas por ele; 

QUE o mestre de obras se chama Joãó Carlos, conhecido 'como 

"João do Calçamento"; QUE JOÂO CARLOS reside em Sucupira do 

Norte, mas não sabe informar o endereço. Nada mais disse 

nem foi perguntado. 

e 

2017 - 0 Ministério público e o cidadão no combate à corrupção 



Num. 52031437 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273038300000049164930
Número do documento: 25121212273038300000049164930

Num. 55316360 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039 - 65860-000 99-3559-1340 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos 22 dias do mês de agosto de 2017, ÀS 08:19h, 

compareceu nesta Promotoria de Justiça de Sucupira do 

Norte, a Sr. ALEXANDRE CAMAPUM SILVA, brasileiro, união 

estável, motorista, RG 585934967 - MA e CPF n°. 

000.283.263-18, nascido em 22/09/1977, filho de Dalva 

Camapum Silva, residente na Rua Manoel Benício de Oliveira, 

s.n°, próximo ao Comercial Jessé, Sucupira do Norte, para 

prestar os seguintes esclarecimentos: QUE atualmente 

trabalha como motorista do comercial Jessé; QUE já prestou 

serviços para Prefeitura de Sucupira do Norte, durante o 

período de 8 anos; QUE se deu durante os 2 mandatos do ex 

Prefeito Marcony; QUE era motorista da Prefeitura, para a 

Secretaria de Assistência Social, no carro do CRAS; QUE 

sempre substituía os motoristas de ambulâncias no período 

de férias dos mesmos; QUE nunca prestou serviços 

Ra.rticul-ares nesse período; QUE durante os 8 anos prestou 

serviço exclusivamente para Prefeitura; QUE nunca lhe foi 

solicitado prestação de serviços a particulares pela 

Administração Municipal; QUE nunca prestou serviços no 

imóvel situado na Alameda Luís Gonzaga Carneiro; QUE a 

construção fica em frente a casa do Sr. Maurizan; QUE 

sempre eu via lá; QUE não sabe informar se outros 

funcionários da Prefeitura prestavam serviço na obra, pois 

estava sempre viajando a serviço da Prefeitura; QUE não 

babe informar se na obra foram usadas máquinas da 

Prefeitura; QUE em Suas viagens sempre acompanhava as 

2017 - 0 Ministério Público e o cidadão no combate à corrupção 
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2 	 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
R. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860-000 99-3559-1340 

assistentes sociais do CRAS; QUE já prestou sErviço no-

ônibus escolar, quando havia algum impedimento ao 

motorista; QUE prëstbu serviço durantes esses anàs por meio 

de contratos assinados; QUE recebia salários regularmente, 

no valor de R$ 908,OOj QUE esseera o valor que caía em sua 

conta e não recebia nada em mãos; QUE nunca acompanhou o ex 

Préfeito, nem outros funcionários em viagens particulares. 

Nada mais disse nem foi perguntado'. 

2017 - 0 Ministério público e o cidadão no combate à corrupção 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE 
A. Adonias Lucas de Lacerda, 1039- 65860000 99-3559-1340 

/ 

Inquérito Civil n°: 23/2016 

Despacho 

À Secretaria: 

- 	Determino a realização de diligência, peio executor de mandados desta 

Promotoria de Justiça, a fim de identificar e localizar os Senhores Ronal'do e Sopinha, 

referidos no depoimento do Sr. Gedson Barros de Sousa na f. 53. 

Em caso de localização, expedir notificação para - coinpaecerein nesta 

Promotor ia de Jutiça de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

Sucupira do Norte, 08 d4 embro de 2017 

/ 

/ 

20±7 - 0 Ministério Público e o cidadão no combate à corrupção - 
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Thiago de 01 
Promo 

ta Pires 
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/ 
2016—O Ministério Público em movimento: eavaliando e transformando ações 

R, Adonias Lucas de Lacerda, 1039— Centro EP: 65860-000 - Sucupira do Norte/MA 
Telefone: (99 3559 1340 

Otttcx %c 	EtlT 17 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE-MA 

Rua Dr. Adonais Lucas de Lacerda, nu  1039, Centro, Sucupira do Norte, CEP 65.860-000 
Telefone: (99) 3559-1340, e-mail: pisucupira@mpma.mp.br  

CONVITE 

Para: "Sopinha" 
- 	Rua - 25 de Dezembro, Sucupira 'do Norte - MA 

Pelo presente; convidamos Vossa Senhoria • a comparecer na 

Promotoria de Justiça de-Sucupira do Norte, para tratar de as-

sunto do seu interesse, no dia e horário abaixo anotados., 

DIA: 	1 16/11/2017 (quinta—feira) 

HORA: 	08:00 horas 

ASSUNTO: Direito Civil 

LOCAL: 	Rua Adonias Lucas de Lacerda, 1039. 

Observação: Favor trazer documentos pessoais e dos filhos. 

Sucupira. do Norte - MA, 14 de ï1ovembro de 017. 
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TERMO DE DECLÀRÇÕES 

Aos - 16 dias do mês de novenybro:»ãe 2017, 

compareceu nesta Promotoria de Justiça de Sucupira do Norte 

o Sr. Antonio Francisco Lopes da Silva Sobrinho, brasileiro, 

convivente, lavrador, RG 028080912004-2, • residente na rua 25 

de dezembro, sem número, próximo ao Bar do Jová, Sucupira do 

Norte IRA (99 992088182), prestando os seguintes 

esclarecimentos: que é conhecido na cidade como Sopinha; que—  

já trabalhou na Prefeitura por 08 anos; que era motorista do 

carro do lixo; que trabalhou no mandato do ex-prefeito 

Marcony; que também foi vigia do hospital, mas o maior 

período foi dirigindo o carro; que já trabalhou para o irmão 

do Prefeito em vários serviços; que as veies recebia algo -- 

por fora  mas a maior parte era paga pela Prefeitura; que 

trabalhou na construção da éasadoSrMaurizan; que. 

trabalhou na casa como ajudante de pedreiro; que trabalhcu 

na construção da casa por 06 meses; que quem pagou por esses 

serviços foi o Sr Maurizan e não a Prefeitura; que nesse 

período a Prefeitura não pagou o depoente;que nenhum veículo 

da Prefeitura trabalhou no local, comente veículos 

particulares do SrMaurizan. 

Nada a mais declarar. 

ç 

Antônio Francisco Lopes da Silva Sobrinho 
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ESTADO DO MARANHÃO 
• MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
• PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE-MA 

Rua Dr. Adonais Lucas de Lacerda, n' 1039, Centro, Sucupira do Norte, CEP 65.860-000 
Telefone: (99) 3559-1340, e-mail: pjsucupira@mpma.mp.br  

Ofício n°. 06212018/PJSN-MA 
Sucupira do Norte, 07 de março de 2018. 

Ao Senhor 
Ronaldo Parlandrino Alves 
Rua Nova, Póximo ao Hospital 
Sucupira do Norte/MA 
CEP: 65.860-000 

Assunto: Notificação. 
Referência: inquérito Civil n° 23/2016. 

Senhor Ronaldo Parlandrino, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com 

base no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, e artigo 26, inciso 1, alínea "a" da 

Lei Federal n° 13.625/93, com o fim de colher esclarecimentos para providências de 

ordem legal, NOTIFICA Vossa Senhoria para comparecer nesta Promotoria de Justiça 

no dia 1.2/C32018 às 15:00 horas. 

Atenciosamente, 

6)' 

201p - 30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia (e) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE-MA 
Rua Dr. Adonais Lucas de Lacerda, n2  1039, Centro, Sucupira do Norte, CE? 65.860-000 

Telefone: (99) 3559-1340, e-mail: pisucupira@mpma.mp.br  

INFORMAÇÃO SOBRE A DILIGENCIA PARA A NOTIFICAÇÃO 

DILIGÊNCIA NÃO REALIZADA 
Info;mo que, n dia 	/ 	/ 	, às 	hs me dirigi até o endereço indicado e 
não ogrei êxito na notificação da pessoa indicada, pelo seguinte motivo: () rua não 
iccaizada; ( ) numeral do imóvel não localizado; ( ) imóvel fechado, segundo 
niormações de vizinho, que se recusaram a receber; () porteiro do edifício recusou-se 
a 	receber; 	( 	) 	mudou-se, 	segundo 	informações 	do 	Sr(a) 
	  não sabendo informar o atual endereço do 
nottfiado; ()no local, não existe ninguém com o nome indicado. 

Assinatura do responsável pela diligência 

DtLIGÊNCIA REALIZADA (PESSOALMENTE) 
iform7guej Øia.j2j. a./4 , às IV'DOhs,  NOTIFIQUEI pessoalmente o Sr(a). 

f ø.6L:â ttf,7i &r.9 7(jYwo 	, acerca da audiência que ocorrerá 
/ no dia J  F62 )fl, às 4,h:Qin, conforme ciente abaixo. 

a '447- 
Ass 	- - •f/'i'sponsável pela diligência. 

DILIGÊNCIA REALIZADA (TERCEIRA PESSOA) 
Inicirmo que, no dia 	/ / 	, às 	h:_min, não tendo encontrado a pessoa a . 
ser notificada no momento da diligência, NOTIFIQUEI o seu 	 , Sr(a). 
	  acerca da audiência que ocorrerá 
ro dia _/_/_. às —h:—min, ficando responsável por entregar a notificação ao 
Sr(a. 	 , conforme ciente abaixo. 

Ciente. 

Assinatura de respcnsável pela diligência. 

Ciente do Notificado(a) 

.2013 - 30 anos 4a Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia (o) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE-MA 
Rua Dr. Adonais Lucas de Lacerda, n° 1039, Centro, Sucupira do Norte, CEP 65.863-JÜ0 

Telefone: (99) 3559-1340, e-mail: pisucupira@mpma.mp.br  

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que diligenciei por 

várias vezes em busca do Sr. Ronaldo Parlandrino Alves, conforme 

determinado em despacho do Inquérito Civil n o  23/2016, mas não 

obtive êxito em sua localização. Por esse motivo localizei seu 

pai, Luís Temoteo, e o indaguei sobre o motivo da ausência de 

seu filho da cidade de Sucupira do Norte/MA, o qual me informou 

que o notificando estaria trabalhando na cidade de Buriti 

Bravo/MA e que sua vinda à sucupira do Norte era imprevisível. 

Na oportunidade da conversa com o Sr. Luís Tenoteo o 

avisei para que comunicasse ao seu filho sobre a audiência com o 

Promotor de Justiça a ser realizada quando ele estivesse na 

Cidade. Avisado pelo seu pai o notificando se apresentou a 

Promotoria de Justiça, no dia 12/03/2018, recebeu a contra fé e 

assinou ciente em primeira via (anexa). 

SUcupira do Norte, 12 de março de 2018. 

Eliels.'' 	a Barbosa 
Té icojfinisteríai 
Matr4fjja a' 1071446 
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TERMO DE DECLARAÇÔES--. 

Aos 12 dias do mês de março de 2018,c0rnáieceu 

nesta Fromotoria de Justiça de Sucupira do Norte o Sr. 

Rc'naldo Parlandrino Alves, brasileiro, convivente, lavrador, 

RG-0CC05970496, CPF 930.985.613-00, residente na rua Nova, 

sem número, próximo ao Hospital municipal, Sucupira do ND--t--

!.mA 

orte

/MA (99 992065927), prestando os seguintes esclareci-mentes: 

que é conhecido na cidade como Pirreca; que já trabalhou ris 

Prefeitura por 08 anos; que trabalhou no mandato do ex-

prefeito Marcony; que ajudava a recolher o lixo nas rua-- c---

cidade: 

a

cidade; que também trabalhava para o irmão do Prefeito li 

14eurizan; que para o Maurizan trabalhava por diária, em - ---------- 
quaiouer serviçoque aparecesse; - que o Sr Maurizan era quem 

lhe cagava as diárias e não a Prefeitura; que não trabalhou 

na construção da casa do Sr Maurizan; que não conhece os 

trabalhadores que trabalharam na obra; que não presencioi as 

obras de construção da casa não podendo dar maiores 

esclarecimentos. 

Nada a mais declarar. 

gJJ Ci 
Parlandrano Alves 
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Oficiante nesta, 

Elielson ,t7' a Barbosa 
Té ." finisterial 

Mat.: 1O?144 

QJ 	 V 2fJ~, Faço eses 
conclusos ao Sr. 	'x de JustiçL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SUCUPIRA DO NORTE/MA 

Rua Adonias Lucas de Lacerda n21039, Centro, Sucupira do Norte/MA, CEP 65.860-000 

Telefone: (99) 3559-1340, e-mail: pisucupiradonorte@mpma.mp.br  

Inquérito Civil na 23/2016 

Despacho 

À Secretaria: 

Em sessão realizada no dia 22/02/2018 o Colégio de Procuradores 

do Ministério Público do Maranhão deliberou pela extinção da Promotoria de 

Justiça de Sucupira do Norte. 

A extinção ocorreu por meio da Resolução n° 58/2018, Publicada 

no DO no dia 13/03/2018, que em seu artigo 2° determinou que os pracessos 

Judiciais com vistas na Promotoria de Justiça de Sucupira do Norte deverão ser 

remetidos ao fórum de Mirador e os procedimentos administrativos, em curso ou 

arquivados nesta Promotoria de Justiça, deverão ser encaminhados ao serviço de 

Protocolo da Promatoria de Justiça de Mirador. 

Diante disso, em cumprimento ao disposto no artigo 2° da 

Resolução n° 58/2018, determino o encaminhamento deste expediente ao setor de 

Protocolo da Promotoria de Justiça de Mirador para recebimento e cadastro em 

seus registros, devendo o feito seguir sobre a atribuição do Promotor de Justiça de 

Mirador, a quem caberá adotar as medidas que entender pertinentes. 

Sucupira do Norte, 14 de março de 2018. 

Thiago de Oli/'ra Cista Pires 
Promo,4r de ustiça 

2018-30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da Democracia. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n° 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pimirador@mpma.mp.br  

1 

CERTIDÃO 

Certifico que, com a extinção da Promotoria de Justiça de Sucupira dó Norte, 
que ocorreu por meio da Resolução n°58/2018, publicada no Diário Oficial no 
dia 13/03./2018, nesta data, recebemos o lnquerito Civil Público N° 23/2016-
RJSN-MA, contendo 62 páginas (1 Volume). Mirador, 0410412018. 

Rcvor" &$,k 
Erickson Fillipphe'Marques Menezes 

Técnico Ministerial -Administrativo 
Mat. 1071448 

"2018-30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia.' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Lia Alto Alegre, n 100, Centro, CEP 55350-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pimirador@mpma.mp.br  

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos para deliberação do Promotor 
de Justiça Dr. Laécio Ramos do Vale. Mirador, 06/04/2018. 

oVr& fJJLj~.t 
Erickson Fillipphe Marques Menezes 

Técnico Ministerial —Administrativo 
Mat. 1071448 

"2018-30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia.' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Aitc Alegre, n9  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 
E-mail: pjmirador(àlmpma.mp.br   

DESPACHO 

Considerando o teor da Resolução & 58/2018 - CPMP, que 
extinguiu a Promotoria de Justiça de Sucupira do Norte,/MA, determinando a 
remessa dos seus processos administrativos ao serviço de protocolc da 
Promotoria de Justiça de Mirador/MA; 

Cjnsiderando que os procedimentos administrativos advindos 
da Promotoria de Justiça de Sucupira do Norte deram entrada no protocolo 
desta Promotoria de Justiça de Mirador no dia 04/04/2018; 

DETERMINO: 

a)' Reautue-se o presente procedimento, sem alterar sua 
classificação taxonômica, atribuindo capa, numeração e registro próprios desta 
Promotoria de Justiça de Mirador/MA; 

b) Certifique-se se o prazo de conclusão desse procedimento se 
encontra vencido u não. 

Após, autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

Mirador (MA), 09 de abril de 2018. 

Laécio .' amos .. Vale 
Promotor de stiça 

"2018 —30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia". 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n° 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmirador@mpma.mp.br  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em cumprimento ao determinado na 11.65, nesta data. reautuei o 
presente Inquérito Civil Público sem alterar sua classificação taxonõmica, atribui 
uma nova capa, numeração e registro próprios da Promotoria de Mirader. 
Certifico ainda que o presente Inquérito encontra-se dentro do prazo. Mirador 
18/04/2018. 

Çkor F4L4 
Erickson Fillipphé Marques Menezes 
Técnico Ministerial -Administrativo 

Matrícula: 1071448 

'2018 —30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia." (F) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n°100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmirador@mpma.mp.br  

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos para deliberação do Promotor 
de Justiça Dr. Laécio Ramos do Vale. Mirador, 18/04/2018. 

CO 
Erickson Fillipphé Marques Menezes 

Técnico Ministerial -Administrativo 
Mat. 1071448 

'2018-30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia." (F) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, n 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pirnfrador@mpma.mp.br  

Inquérito Civil nQ 15/2018—,Pj/MRD 

DECISÃO DE PRORRQGAÇÃO DO PRAZO DE 

CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 

Versam os autos sobre procedimento instaurado em 20/06/2016, por 

meio da Portaria nQ 45/2016, autuado'na Promotoria de Justiça de Sucupira do Norte sob 

o n° 23/2016, objetivando averiguar a possível utilização de bens públicos nas obras de 

construção de uma casa na Rua Alameda Luiz Gonzaga Carneiro. 

O procedimento teve seu prazo prorrogado no dia 23/06/2017. 

Com a extinção da. Promotoria de JustÍça de Sucupira 'do Norte, o 

presente f eito foi recepcionado pela Promotoria de justiça de Mirador no dia 04/04/2018, 

onde foi reautuado como Inquérito Civil nQ 15/2018 - PJ/MRD. 

O Promotor de justiça subscritor foi removido recentemente para 

Promotoria de Justia de Miradot-MA, conforme Ato n9  0101/2018-GPGÏ, tendo entradoS 

em exercício em 23/03/2018. Além disso, esteve afastado para o gozo ,de. licença 

paternidade no período de 19/04/2018 a 08/05/2018 e para í fruição de férias nos períodos 

de 09/05/2018 a 18/05/2018 e de 11/06/2018 a 30/06/2018. 	/ 

É o relato do necessário.  

Pois bem. Os autos se encontram instruídos com vários depoimentos e 

com diversas diligências do executor de mandados, os quais ainda carecem de análise, 

tendo . em vista que o Promotor de Justiça que recentemente passou a presidir a 

investigação não teve tempo hábil para a adequada formação de opinião. 

"2018-30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democracia" 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
- MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL • 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE}vHRADOR-MA 
• Rua Altc Alegre, nQ 100, Cerit±b, CEP 65850-000, Telefone: (99) 355. 1126 

E-nail: pimirador@mnrna.mp.br   

- 	 Ademais, outras diligências mostram-se impor 
como a identificação de vizinhos do imóvel onde foram realizadas a 

sejam ouvidos nesta Proixiotoria de Justiça, e a busca de informação 

ocupado $Io dono do Imóvel, durante ,a obra, na gestão 'do Murü 

Norte:: 

Desse modo, com fulcro no art. 92 da Reolução n2 
Nacional dó, Ministério Público, prorrofl-sepor mãis 1 (uni) ano 

do presehte. Jrtqu&ito dvii, com vistas ao esgotamento das diligênci 
formação de juizo de valor. 	- 

• Na oportunidade, detertino: -. 

s nesse momento, 

?kras/a fini de que. . 
obre eventual cargo 

'pio dê Sücupira do 

/2007, do Conselhà 
prazo de. conclusão 

5 investigatonas e à - 

à) ao executor de Mandados que diligencie nõ sen 

• vizinhos do imóvel localizado na Rua Alameda Luiz Gonaga Ca 

• 

 

pertencente ao "Sr: MautiànÇ irmão, do ex-Prefeito Marcony da Sil 

foram realizadas as obras 'sob investigação; 

ao exeàutot de mandados que dffigenci a fi 

fotográficas do can'inhãõ pipa doado- pelo. • FAC ao , Município 

inclusive da sua respectiv.jiaca; 

c) a Secretaria que proceda a impressão e juntada a 

do vídéo contido na mídia 4e.fl.29 que revelem a presença docam 
dá obra em discussão;, 

d) Oficie-se ab Mtmitípio de Súcupira do Norè oli 

•documentadas acerca de evStual(is) cargo (s) ocupado (s) pelo "Sr. 
a gestão do seu irmão,. o e-Prefeito Matcony da Silvá dos Santos, e 
2016; 

do de identificar os 

eiro, supostamenté 
a dos Santvs,..oade 

de obter imagens 

de Benedito Leite, 

Ii s autos de imagens 

ão do PAC no local 

.iando informações 
Mauiizaii' durante 

especial no ano de 

:e Oficie~sé ao Município de Sucupira do Norte s 

Certificado de Regi5tfo e Licenciamentô do caminhão pia doado p 

de Aceleração do Crescimento, bem como do respectivo termo de do 
o governo,, federal,. 	 •: 

Dê-se ciência ao Egrégio' Conselho Superior do .M*  

Proceda-se às anotações necessárias.. 

ilicitando cópia do 

IoPAC Programa, 

çãd iele1nado com 

istério Público 

2018 - 30 anos da Cànàtituião Cidadã: o }iinistério-púb1ico na construção d deSocracia'Y 
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Mirador/MÃ, 05 de julho de 201 

- Laécio Ramos do '.le 
Promotor de itt iça 

e-. 

- 	- 	ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n9 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone; 99) 3556-1126 

E-mail: pimirador@mpma.mp.br  

Após o decurso do prazo, com ou sem resposta,. retornem os autos / 
conclusos. 

"2018 —30 anos da Constituição Cidadã: o-Ministério Público na construção da democracia". 
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• Etiqueta da Requisição 

ReZuérente PrkcipaL ERICKSON FILLIPPHE MARQUES 	Matrícula: 1071448 

N°  Requisiço 226161 	 Criação: 	05/07/2018 IS: 

Assunto: FEDLQS DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITÔ CIVIS E/OU 

Setor de Destino: Conselho Superior do Ministério Público 	• 

Cadastrador: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES 
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Atendosamente, 

Laécio Ramos 
Promotor d 

o Vale 
ustiça 

"2018-30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construçã da democracia" 

7/ AkA. 97 Tf1L$ .ALk$ 'c 

ESTADO DO MARANHÃO 
• MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, n2  100, Centro; CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 
• E-mail: pjmiradorpma.mp.br  

Ofício n2  173/2018 - PJ/MRD 

Mirador (MA), 05 de julho de 2018. 
A Sua Excelência a Senhora 
LEILA MARIA REZENDE RIBEIRO 
Prefeita do Município de Sucupira do Norte/MA 

ASSUNTO: Inquérito Civil n-° 15/2018-P[/MRD. 
	 $4 

Senhora Prefeita, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, pelo Í'romotbr de Justiça subscritor, 

visando instruir o procedimento em epígrafe, e com fundamento no art. 26, inciso 1, 

alínea "b", da Lei n2  8.625/1993 c/c art. 129, inciso VI, da CF/1988, solicita de Vossa 

Excelência, no prazo de 10 (dez) dias úteis,  a remessa a esse órgão ministerial de: 

à) informações documentadas acerca de eventual (is) cargo (s) ocupado 

(s) pelo "Sr. Maurizan" na administração do Município de Sucupira do 

Norte/MA durante a gestão do seu irmão, «éx-Prefeito Marcony da 

Silva dos Santos, em especial no ano de 2016; 

b) cópia do Certificado de Registro' e Licenciamento do caminhão pipa 

doado pelo PAC - Programa de Aceleração do' Crescimento ao 

Município de Sucipira do Norte/MA, bem como do respectivo termo de 

doação celebrado com o governo federal. 



Num. 52031437 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273038300000049164930
Número do documento: 25121212273038300000049164930

Num. 55316360 - Pág. 119Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

/ 	1 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 
Executor de Mandados 

Matrícula: 1073016 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARÀNHÂO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR 

Rua Alto Alegre, 100 CEP 65850-000 Fone 99-3556-1126 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao presente mandado de 
Oficio n° 173/2018-PJIMRD, desloquei-me até à sede da Prefeitura 
Municipal de Sucupira do Norte/MÁ, no dia 24/07/2018,porérn, não 
vim a encontrar a Prefeita Leila Maria Rezende Ribeiro, pois •a 
mesma, segundo 'informações, não se encontrava na Prefeitura, em 
razão disso, dirigi-me à Sra. Maria de Jesus Alves Vieira(Cnefe do 
Setor Administrativo da Prefeitura Municipal 'de j Sucupira do 
Norte/MA), por oportuno, cientifiquei-a de todo o teor do 
supramencionado mandado de oficio , após entregar-lhe uma cópia,  a 
cientificada exarou a sua nota de ciente à contrafé. 

Em razão da diligência cumprida,. devolvo a contrafé 
para fins de prova. 

O referido é verdade e dou fé. 

esca data, dando cumprimento d(1 
despacho do Promotor de Justiça, faço 
juntada aos Presentes autos do documento 
protocolado nesta Promotoria de Justiça 
sob o n°._ 	  
M 'dor/MA, Qj  CY /____ 
Servidor 1 

'2018 —30 anos da Constituição Cldadã:o Ministério Públlw na ConstruçJo da democracla".(I1) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR 

Rua Alto Alegre 100 CEP 65850-000 Fone 99-3556-1126 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO MINISTERIAL 

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 15/2018 - PJ/MRD 

OBJETO DA, FISCALIZAÇÃO: 1)- VIZINHOS DO IMÓVEL LOCALIZADO NA 
RUA ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIRO, SUPOSTAMENTE 
PERTENCENTE AO "SR. MAURIZAN", IRMÃO DO EX-PREFEITO 
MARCONY DA SILVA DOS SANTOS, ONDE FORAM REALIZADAS OBRAS 
SOB INVESTIGAÇÃO; 2- CAMINHÃO PIPA DOADO PELO PAC À 
PREFEITURA DE SUCUPIRA DO NORTE-MA. 

DATA DA FISCALIZAÇÃO: 31/07/2018 

RELATÓRIO 

Em cumprimento à Ordem de Diligência, que visa instruir o Inquérito Civil 
Público n° 15/2018-PJ/MRD, no dia 31/07/2018, em torno de 11:00 horas, 
fotografei(fc.tos anexas ao Inquérito 15/2018 em CD) "in loco" o caminhão Pipa 
dado pelc PAC à Prefeitura de Sucupira do Norte/MA. Identifiquei 3(três) 
vizinhos do imóvel localizado na Rua Alameda Luiz Gonzaga Carneiro, 
sucostamente pertencente ao "Sr. MAURIZAN", irmão do Ex-Prefeito 
MARCONY DA SILVA DOS SANTOS, onde foram realizadas obras sob 
investigação. 

Identifiquei os seguintes vizinhos do referido imóvel: MARIZE BARROS 
MILHOMEN DE OLIVEIRA, RG 000.104.116.299-2(SSP-MA), CPF 

145.130.643-15, n° casa 983, centro, Sucupira do Norte/MA; ALDAIRES 
BARROS MILHOMEN, RG 125.279(SSP-PI), CPF 068.809.913-00, n° casa 
977, centro., Sucupira do Norte/MA; OZENY PEREIRA DE SOUZA SILVA, RG 
059.063.992.016-1(SSP-MA), CPF 124.516.223-34, n° casa 1033, centro, 
Sucupira do Norte/MA. 

Mirador/MA, 02 de agosto de 2018 

d- 
() 	JOSÉ HENRIQUE LA SILVA 

Executor de Mandados 
Matrícula: 1073016 

"2018 —30 anos da Constituição Cidadã: o Ministério Público na construção da democrac.a'(H) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE! MA 

CNPJ: 06.896.53410001-24 

1 

CF1CIO N.° 085/2018 

a ai 

Atenciosamente, iu 	à& 
LEILA MARIA R ENDE RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

de elevada estima e consideração. 

Sucupira do Norte/MÁ, 20 de agosto de 2Jfl2. 

Ao Exce.entíssino Doutor 

LAÉRCIO RAMOS DO VALE 

Pmrnotor deJus:iça da Comarca de Mirador/MA. 

ASSUNTO: [Resposta Oficio n° 173/201 8-PJ/MRD. 

Senhor Promotor, 

Pelo presente e em atenção ao ofício de destaque, sirvo-me deste para 

encarriihar cri arexo cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do caminhão  pipa coado 

ac Municpiode Sucupira do Norte pelo PAC - Programa de Aceleração do Crescimerto, 

ocasião em que informamos não ter localizado nos arquivos da prefeitura Municipal o tento da 

dtaoão celet^adocom o Gcvemo Federal. 

Sir.'o me, ainda, para informar que, apesar de inúmeras buscas, não 

Iocazarnos qualquer documento que comprovasse a existência de vinculo fLnconal co 'S. 

Waurizan" com o Muricipio de Sucupira do Norte na gestão do ex-prefeito Marcony da SHva 

Santos 

Sem mais para o momento, sirvo-me do presente para reiterar nossos protestos 

Pua -Jiderito Rufino Guimarães, n2  fli—Centro -Sucupira do Norte -MA 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço a ~usâo dos autos do pseset 
PTOCS)IPentO adn*stratKo ao Promotor de Jusdça 
de MI,ador/Mk 
Mfrador/MA,  I/  . 
Servidor: 	- 01  

Matricula:  ÉOl2R2-?_ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n° 100, Centro, CE? 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pimirador@mpma.mp.br  

Inquérito Civil n° 1512018 - PJ/MIR 

SIMP N°248-063/2018 

DESPACHO 

À Secretaria para: 

a) realizar pesquisas, com o apoio do executor de mandados, no 

sentido de identificar e localizar o endereço do motorista do caminhão-pipa que 

aparece nas imagens de fís. 28 (mídia), 71/76; 

b) notificar as pessoas identificadas pelo executor de mandados à 

fl. 78, para que compareçam nesta Promotoria de Justiça no dia 05.02.2019, às 8 

a fim de prestarem esclarecimentos acerca dos fatos apurados. 

Registre-se no SIMP. 

Após, autos conclusos. 

Mirador (MA), 17 de janeiro de 20 

Laécio Ramos do Vale 
Promotor de Justiça 

"2019— O Ministério Público na indução de políticas públicas". 

I 
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e 
Estádo dó Maranhão 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

OFC-PJMW -352019 
Código de validação: B665BEEFOO 

Mirador (MA), 21 de janeiro de 2019. 

À Senhora 

ALDAIRES BARROS MILHOMEM 

Rua Alameda Luiz Gonzaga carneiro, n° 977, Centro, 

Sucupira do Norte/MA 

ASSUNTO: Inquérito Civil n° 15/2018-PJ/MIR  (SJMPN°248-063/2018) 

Senhora Aldaires Barros Milhomem, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça subscritor, com fulcro no art. 129, VI, da CF/1988, no art. 26, 1, "a", da Lei n° 

8.625/1993 e no art. 27, 1, "a" da Lei Complementar Estadual n° 13/1991, NOTIFICA Vossa 

Senhoria a comparecer nesta Promotoria de Justiça no dia 05/02/2019, às 8h, para prestar 

esclarecimentos acerca dos fatos apurados no procedimento em epígrafe. 

Atenciosamente, 	(o A-' C--'2? o 	ROkT 

o À4tke-uí9-Ã-' ---- 

Laécio Ramos do Vale 

Promotor de Justiça 

Assinado em 21/01/2019 11:46, por LAÉCIO RAMOS DO VALE. 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.mpma.mp.br/autenticidade.  

 

        

   

2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas 
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o 
Estado do Maranhão 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

LAÉCJO RAMOS DO VALE 
Promotor de Justiça 
Matrícula 1071800 

Documento assinado. Mirador, 21/01/2019 11:46 (LÀÉCIO RAMOS DO VAL 

Assinado em 21/01/2019 11:46, por LAÉCIO RAMOS DO VALE. 
Este documento pode ser verificado no mdereço eletrônico 
https:t/wwwmprna.mp.br/autenticidade.  

  

2019-O Ministério Público na indução de polític s públicas 
2 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR 

Rua Alto Alegre, 100, CEP 65050-000 Mlrador - MA 
99-3556-1126 pjmirador@mpma.nip.br  

1-1 

CERTIDÃO  

Certifico que em cumprimento ao Ofício n0352019-
PJ/MRD, desloquei-me até a casa da Sra. Aldaires Barros 
Milhomem, no dia 23/01/2019, entretanto, a mesma não se 
encontrava, em consequência disso, fui atendido pelo Sr. Cristovam 
O. Milhomem(primo da notificada), por oportuno, cientifiquei-o, de 
todo o teor do supramencionado ofício, após entregar-lhe uma cópia, o 
cientificado exarou a sua nota de ciente à contrafé. 

Em razão da diligência cumprida, devolvo a contrafé 
para fins de prova. 

O referido é verdade e dou fé. 

JOSÉ HENRIQUE rASILVA 
Executor de Mandados 

Matrícula: 1073016 

2019 - 0 Ministério Púbilo na indução de polfficas púbIIcas'(H) 
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Estàdâ do Maranhão 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

OFC-PJMH4 -362019 
Código de validação: OBE6FF9DF4 

Mirador (MA), 21 de janeiro de 2019. 

À Senhora 

Marize Barros Milhomem de Oliveira 

Rua Alameda Luiz Gonzaga carneiro, n° 983, Centro, 

Sucupira do Norte/MA 

ASSUNTO: Inquérito Civil n° 15/2018-PJ/MIR (SIMPN°248-063/2018) 

Senhora Marize Barros M. de Olieveira, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça subscritor, com fulcro no art. 129, VI, da CF/1988, no art. 26, 1, "a", da Lei n° 

8.625/1993 e no art. 27, 1, "a" da Lei Complementar Estadual n° 13/1991, NOTIFICA Vossa 

Senhoria a comparecer nesta Promotoria de Justiça no dia 05/02/2019, às 8h, para prestar 

esclarecimentos acerca dos fatos apurados no procedimento em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Assinado em 21/01/2019 11:47, por LAÉCIO RAMOS DO VALE. 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.mpma.mp.br/autenticidade.  

2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas 
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Estado do Maranhão 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

LAÉCIO RAMOS DO VALE 
Promotor de Justiça 
Matrícula 1071800 

Documento assinado. Mirador, 21/01/2019 11:47 (LAÉCIO RAMOS DO VALE) 

Assinado em 21/01/2019 11:47, por LAÉCIO RAMOS DO VALE. 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.mmamp.br/autenticidade  - 

  

2019 - O Ministério Público na indução de políticas públicas 
2 



Num. 52031438 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273059600000049164931
Número do documento: 25121212273059600000049164931

Num. 55316360 - Pág. 131Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

JOSÉ HENRIQUE 15A SILVA 
Executor de Mandados 

Matrícula: 1073016 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
	 1-1 2kg 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR 
Rua Alto Alegre, 100. CEP 65850-000 Mirador - MA 

99-3556-1126 pjmirador@mpma.mp.br  

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao Ofício t°362019-
PJ/MRD, desloquei-me até a casa da Sra. Marize Barros Milhomem 
de Oliveira, no dia 23/01/2019, entretanto, a mesma não se 
encontrava, em consequência disso, fui atendido pelo Sr. C'ristovam 
O. Milhomem(esposo da notificada), por oportuno, cientifiquei-o, de 
todo o teor do supramencionado ofício, após entregar-lhe urna cópia, o 
cientificado exarou a sua nota de ciente à contrafé. 

Em razão da diligência cumprida, devolvo a contrafé 
para fins de prova. 

O referido é verdade e dou fé. 

"2019—O Ministério Público na lnduço de 1lís públicas' (H) 
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e 
Estado do Maranhão 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

OFC-PJMIR -372019 
Código de validação: C7F401C8C7 

Mirador (MA), 21 de janeiro de 2019. 

À Senhora 

OZENY PEREIRA DE SOUZA SILVA 

Rua Alameda Luiz Gonzaga carneiro, n° 1033, Centro, 

Sucupira do Norte/MA 

ASSUNTO: Inquérito Civil n° 15/2018-PJ/MJR  (SIMPN°248-063/2018) 

Senhora Ozeny Pereira de Souza Silva, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça subscritor, com fulcro no art. 129, VI, da CF/1988, no art. 26, 1, "a", da Lei n° 

8.625/1993 e no art. 27, 1, "a" da Lei Complementar Estadual n° 13/1991, NOTIFICA Vossa 

Senhoria a comparecer nesta Promotoria de Justiça no dia 05/02/2019, às 8h, para prestar 

esclarecimentos acerca dos fatos apurados no procedimento em epígrafe. 

Atenciosamente, 
	Ç?cceo) 6' 

üàh rti 
gspdSO 

Assinado em 21/01/2019 11:49, por LAÉCIO RAMOS DO VALE. 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.mpma.mp.br/autenticidade.  

  

2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas 



Num. 52031438 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273059600000049164931
Número do documento: 25121212273059600000049164931

Num. 55316360 - Pág. 133Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

Estado do Maranhão 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

LAÉCIO RAMOS DO VALE 
Promotor de Justiça 
Matrícula 1071800 

Documento assinado. Mirador, 21/01/2019 11:49 (LAÉCIO RAMOS DO VALE) 

Assinado em 21/01/2019 11:49, por LAÉCIO RAMOS DO VALE. 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https:/fwww.mpma.mp.br/autenticidade.  

2019 - O Ministério Público na indução de políticas públicas 
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1-1 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROMOTORIA DE jUSTIÇA DE MIRADOR 

Rua Alto Alegre, 100. CEP 65850-000 Mlrador - MA 
99-3556-1126 pjmlrador@mpma.mp.br  

CERTIDÃO  

Certifico que em cumprimento ao Ofício n°372019-
PJ/MRD, desloquei-me até a casa da Sra. Ozeny Pereira de Souza 
Silva, no dia 23/01/2019, entretanto, a mesma não se encontrava, em 
consequência disso, fui atendido pelo Sr. Raimundo Gomes da 
Silva(esposo da notificada), por oportuno, cientifiquei-o, de todo o 
teor do supramencionado ofício, após entregar-lhe uma cópia, o 
cientificado exarou a sua nota de ciente à contrafé. 

Em razão da diligência cumprida, devolvo a contrafé 
para fins de prova. 

O referido é verdade e dou fé. 

JOSÉ HENRIQUE DÁ SILVA 
Executor de Mandados 

Matrícula: 1073016 

"2019 - 0 Ministério Público na Indução de poUticas púb!tas(H) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

	 143 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR 
Rua Alto Alegre, 100. CEP 65850-000 Mlrador - MA 

99-3556-1126 pjmlrador@mpma.mp.br  

CERTIDÃO 

Certifico que deixei de cumprir o item "a" da folha 
82(oitenta e dois) do ICP no 15/2018, em virtude de, após várias 
indagações, há inúmeras pessoas, na Sede da Prefeitura de Sucupira 
do Norte/MA, no dia 23/01/2019, as mesmas responderem que não 
conheciam o aludido motorista do caminhão-pipa, em virtude das 
imagens fotográficas mostrarem apenas as costas do motorista. 

O referido é verdade e dou fé. 

L' JOSÉ HENRIQUESILVA 
Executor de Mandados 

Matrícula: 1073016 

"2019 - 0 Ministério Público na indução de políucas públicas' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n5  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmirador@mpma.mp.br  

Inquérito Civil n° 15/2018  - PJ/MIR 

(SIMP NQ 248-063/2018) 

DESPACHO 

À Secretaria para: 

a) juntar os termos de declaração colhidos nesta data da Sra. Marize 

Barros Milhomem de Oliveira, da Sra. Aldaires Barros Milhomem e da Sra. Ozeny 

Pereira de Souza Silva; 

b) realizar a pesquisa determinada à fl. 82. 

Após, autos conclusos. 

Mirador (MA), 05 de fevereiro de 2019. 

4, 
Laécio /mos do ale 
Promotor de lu iça 

2019— 0 Ministério Público na indução de políticas públicas" 
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Nesta data, dando cumprimento ac 
despacho do Promotor de 3usUç, çc 
Juntada aos presentes autos do documento 
protocolado nesta Promotoria de Justiça 
sob o no 	  

Mt7ador/MA, 	ID  

Servidor:  L  
Matrícuta:jjiY?? . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n2  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmirador@mpma.mp.br  

INQUÉRITO CIVIL NQ 1512018 - PJ/MIR (SIMP NQ 248-063/2018) 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

DECLARANTE 

Nome: MAIUZE BARROS MILHOMEM DE OLIVEIRA 
Naturalidade: Sucupira do Norte/MA Estado Civil: casada 
Profissão: aposentada RG flQ  104116299-2 SSP/MA CPF n° 145.130.643-15 

Filiação: Raimundo Barros Milhomem e Maria da Natividade Milhomem 
Endereço: Alameda Luís Gonzaga Carneiro, n 983 

Bairro: Centro Município: Sucupira do Norte UR: MA 

Telefone: (99) 9 9201-1146 Advogado: 
Data do Depoimento: 05/02/2019 Horário: 9h30 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na sede da 

Promotoria de Justiça de Mirador-MA, nesta cidade, atendendo à notificação ministerial, a 

depoente acima qualificada compareceu para prestar esclarecimentos acerca dos fatos 

apurados no Inquérito Civil em epígrafe: 

"QUE reside na Alameda Luís Gonzaga Carneiro, n° 983, Centro, Município 

de Sucupira do Norte/MA; que reside nesse endereço desde que nasceu; que mora perto da 

residência constante da mídia de fl. 29; que esse prédio pertence ao Sr. Maurizan, irmão do ex-

Prefeito Marcony; que a obra das imagens foi realizada durante o mandato do ex-Prefeito 

Marcony; que acha que o prédio foi concluído em 2016, último ano da gestão do Sr. Marcony; 

"2019—O Ministério Público na indução de políticas públicas". 



Num. 52031438 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273059600000049164931
Número do documento: 25121212273059600000049164931

Num. 55316360 - Pág. 139Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

ize Barros Milhom'em de Oliveira 
Declarante 

Laécio 
Promoto 

-3 
os do Va 

de Justiça 

Gw 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, ri' 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 
E-mail: piniirador@mpma.mp.br  

556-1126 

que o Sr. Maurizan assessorava o então Prefeito Marcony nos assu 

sabe dizer se ele era Secretário Municipal ou ocupava algum cargo 

tos da Prefeitura, mas não 

úblico; que não lembra de 

ter visto esse caminhão-pipa do FAC parado em frente a obra; que também não se recorda de 

ter visto outro carro da Prefeitura estacionado em frente a obra; q e acha que o motorista do 

caminhão-pipa do FAC, nessa época, era o Sr. Raimundo Brito, fi o de Dona Tereza e do Seu '  

'Mundico do Bernardo', ou o Sr. Gedson, filho da Dona Geralda Ma a de Barros". 

Nada mais havendo a declarar, encerra-se o presen e termo de declaração, que 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, La- io Ramos do Vale, e pela 

declarante. 

"2019-O Ministério Público na indução de políticas públips". 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pimirador@mpma.mp.br  

INQUÉRITO CIVIL N2  15/2018  - PJ/MIR (SIMP NQ 248-063/2018) 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

DECLARANTE 

Nome: OZENY PEREIRA DE SOUZA SILVA 
Naturalidade: Sucupira do Norte Estado Civil: casada 
Profissão: aposentada RG n° 059063992016-1 SSP/MA CPF n° 124516223-34 

Filiação Caetano Alves de Souza Sobrinho e Antônia Pereira de Souza Silva 
Endereço: Alameda Luís Gonzaga Carneiro, n° 1033 

Bairro: Centro Município: Sucupira do Norte UF.: MA 

Telefone: (99) 3559-1163 Advogado: 
Data do Depoimento: 05/02/2019 Horário: 8h30 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na sede da 

Promotoria de Justiça de Mirador-MA, nesta cidade, atendendo à notificação ministerial, a 

depoente acima qualificada compareceu para prestar esclarecimentos acerca dos fatos 

apurados no Inquérito Civil em epígrafe: 

"QUE reside na Rua Alameda Luís Gonzaga Carneiro, n2  1033, Município de 

Sucupira do Norte/MA; que reside nesse endereço há mais de 30 (trinta) anos; que é vizinha da 

residência constante das imagens da mídia de fl. 29, que pertence ao Sr. Mariozan, irmão do 

ex-Prefeito Marcony; que a construção desse prédio aconteceu quando o Sr. Marcony era 

Prefeito de Sucupira do Norte; que não sabe informar quando a obra foi concluída; que viu 

`2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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i'o—. 
OenY Pereira de Souza Silvá 
Declarante 

41M Mktt dt si  
Laécio ' os do lVale 
Promotbr de Justiçs/ 

!A"I ra 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n9  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pimirador@nipma.mp.br  

algumas vezes esse caminhão-pipa do FAC parado em frente a construção, mas não sabe dizer 

o que o veículo fazia ali; que não sabe dizer se o Sr. Mariozan era Secretário Municipal durante 

a gestão do seu irmão na Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte; que, pelas imagens, não 

reconhece o motorista do caminhão-pipa; que também não sabe dizer quem era o motorista. 

desse caminhão-pipa nos anos de 2015 e 2016". 	 2 

Nada mais havendo a declarar, encerra-se o presen :e termo de declaração, que 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, Laécio Ramos do Vale, e pela 

declarante. 

'2019- 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MInADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n° 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmirador@mpma.mp.br  

INQUÉRITO CIVIL NQ 15/2018 - PJ/MIR (SIMP N° 248-063/2018) 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

DECLARANTE 

Nome: ALDAIRES BARROS MILHOMEM 
Naturalidade: Mirador/MA Estado Civil: solteira 
Profissão: aposentada RG n2  125.279 SSP/PI CPF n2  

Filiação: Augusto de Souza Milhomem e Virgínia Barros Milhomem 
Endereço: Alameda Luís Gonzaga Carneiro, n° 977 

Bairro: Centro Município: Sucupira do Norte UF.: MA 

Telefone: (99) 3559-1115 Advogado: 
Dita do! Depoimento: 05/02/2019 Horário: 9 h 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na sede da 

Promotoria de Justiça de Mirador-MA, nesta cidade, atendendo à notificação ministerial, a 

depoente acima qualificada compareceu para prestar esclarecimentos acerca dos fatos 

apurados no Inquérito Civil em epígrafe: 

"QUE reside na Rua Alameda Luís Gonzaga Carneiro, n2  977, Centro, 

Município de Sucupira do Norte/MA; que reside nesse endereço desde que nasceu; que mora 

perto da residência constante da mídia de fl. 29; que a residência do vídeo pertence ao Sr. 

Mariozan, irmão do ex-Prefeito Marcony; que não é parente do Sr. Mariozan; que essa obra foi 

realizada durante o mandato do ex-Prefeito Marcony; que viu algumas vezes esse caminhão- 

"2019-0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, n° 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 
E-mail: pimirador@mpma.mp.br  

pipa do PAC parado em frente a obra, mas não sabe dizer o que o veículo fazia ali; que não 

sabe dizer se o Sr. Mariozan era Secretário Municipal na época da obra; que também não sabe 

dizer se o Sr. Mariozan é servidor público; que não reconhece o motorista do caminhão-pipa 

que aparece nas imagens; que também não sabe dizer quem era o motorista desse caminhão-

pipa nos anos de 2015 e 2016; que Chegou a ver uma caçamba da Prefeitura em frente a obra; 

que na rua em que mora não há garagem da Prefeitura ou qualquer outro prédio público". 

Nada mais havendo a declarar, encerra-se o presente termo de declaração, que 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, Laécio Ramos do Vale, e pela 

declarante. 

1 	AtMs,barrosM1 ornem 	 Laécio K os do Vale 
Declarante 	 Promotor de Justiça 

"2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n2  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pimirador@mpma.mp.br  

Inquérito Civil n 2  15/2018 - PJ/MIR 

SIMP N'000248-063,2018 

DESPACHO 

À Secretaria para, com a devida antecedência 

a) notificar o "Sr. Fernando da Eletrolar, marido da Carlen, dona 

de uma loja", para comparecer nesta Promotoria de Justiça no dia 12/03/2019, 

às 8h30, a fim de prestar esclarecimentos acerca dos fatos apurados neste 

procedimento; 

b) notificar o "Sr. Maurizan, irmão do ex-Prefeito Marcony da 

Silva dos Santos", para comparecer nesta Promotoria de Justiça no dia 

14/03/2019, às 8h30, a fim de prestar esclarecimentos acerca dos fatos apurados 

neste pracedimento. 

Registre-se no SIMP. 

Após, autos conclusos. 

Mirador (MA), 20 de fevereiro de 2019. 

é 
Laécio Ram. do Vale 

Prõmotor de Justiça 

"2019-O Ministério Público na indução de po íticas públicas". 
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despa * do Promotor de'iustiça, faço. 
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Laécio Ramos doftale 
Promotor de Justiça 

ESTADO DO MARAMIÂO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjrnirador@mpma.nip.br  

Procedimento Administrativo Stricto Sensu Q  1512018 - PJ/MIR 

SIMP M 000248-063/2018 

DESPACHO 

Tendo em vista a minha designação para responder pela 

Promotoria de Justiça de Colinas e a marcação de audiência de réu preso 

naquela Comarca para o dia 12/03/2019, às 9 h, determino o adiamento da oitiva 

do Sr. Fernando para o dia 13/03/2019, às 10 h. 

Comunique-se o Sr. Fernando, com urgência. 

Registre-se no SIMP. 

Após, autos conclusos. 

Mirador (MA), 28 de fevereiro de 2019. 

"2019—O Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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TERMO DE )UNTADA 

Nesta data, dando cumprimento ao 
despacho do Promotor de Justiça, faço a 
juntada aos presentes autos do documento 
protocolado nesta Promotoria de Justiça 
sob o 	  

Mj•rador/MA 	iO3 j)O 13  
Ld(- F1.afllk(  

Matr(cula:  
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OCX 

Estado do Maranhão 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

k 
OFC-PJMIR -702019 
Código de vaI:daçâo: 05C4CC3BDC 

Mirador (MA), 20 de fevereiro de 2019. 

Ao Senhor 

MAURIZAN, "irmão do ex-Prefeito Marcony da Silva dos Santos" 

Sucupira do Norte/MA 

ASSUNTO Inquérito Civil n° 15/2018-PJ/MIR.  

(SIMP N' 090248-063/2018) 

Senhor Maurizan, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça subscritor, com fulcro no art. 129, 	da CF/1988, no art. 26, 1, "a", da Lei n° 

8.625/1593 e no art. 27, 1, "a" da Lei Complementar Estadual n° 13/1991, NOTIFICA Vossa 

Senhoria a comparecer nesta Promotoria de Justiça no dia 14/03/2019, às 8h30, munido dos 

seus documentos pessoais, para prestar esclarecimentos acerca dos fatos apurados no 

procedimento em epígrafe. 

MbiLa iDoJ ana ck- Siuc o.wsa- 

Atenciosamente, 	 ery- 01.05. J2ojg 

jo:ogkv, 
t 

ifliflcX 

Assinado em .0;0212019 14:24, por LAÉCIO RAMOS IDO VALE. 
Este documen:c pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www  rnpina.mp.br/autenticidade.  

     

 

2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas 
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Estado do Maranhão 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

LAÉCIO RAMOS DO VALE 
Promotor de Justiça 
Matricula 1071800 

Documento assinado. Mirador, 20/02/2019 14:24 (LAÉCIO RAMOS DO VALE) 

Assinado em 20/02/2019 14:24, por LAÉCIO RAMOS DO VALE. 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.mpma.mp.br/autenticidade.  

2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR 

Rua Alto Alegre, 100 CEP 65850-000 Fone 99-3556-1126 

CERTIDÃO  

Certifico que em cumprimento ao Ofício n° 702019, 
desloquei-me até a casa do Sr. Maurizan, em Sucupira do Norte/MA, 
no dia 01/03/2019, porém, não o encontrei, entretanto, vim a encontrar 
a Sra. Antonia Mariana da Silva Sousa(Identificou-se como Irmã do 
Sr. Maurizan), por oportuno, cientifiquei-a de todo o teor do 
supramencionado ofício, após entregar-lhe uma cópia, a cientificada 
exarou a sua nota de ciente à contrafé. 

Em razão da diligência cumprida, devolvo a contrafé 
para fins de prova. 

O referido é verdade e dou fé. 

i 	
9,A JOSÉ HENRIQUE  SILVA 

Executor de Mandados 
Mat.: 1073016 

"2019—O Ministério Público na indução de políticas públicas" 
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e 
Estado do Maranhão 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

OFC-PJMIR - 923I9 
Código de validação: CDF25B5984 

Mirador (MA), 28 de fevereiro de 2019. 

Ao Senhor 

FERNANDO da Eletrolar, "marido da Carlen, dona de uma loja" 

Sucupira dc Norte/MA 

ASSUNTO: Inquérito Civil n° 15/2018-PJ/MIR.  

(SIMP N° 000248-063/2018) 

Senhor Fernando, 	r149CG'' r L. flioÇO 

Sr'~°- )vokJ1O 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor 

de Justiça subscritor, comunica a Vossa Senhoria o adiamento para o dia 13/03/2019 (quarta-

feira), às 10h, da audiência extrajudicial designada para ouvi-lo acerca dos fatos apurados 

no procedimento em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Assinado em 2E(92'2019 20:52, por LAÉcI0 RAMOS DO VALE. 
Este documentc ?ode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.mpma.mp.br/autenticidade.  

  

       

 

2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas 
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Estado do Maranhão 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

LAÉCIO RAMOS DO VALE 
Promotor de Justiça 
Matrícula 1071800 

Documento assinado. Mirador, 28/02/2019 20:52 (LAÉCIO RAMOS DO VALE) 

 

Assinado em 28/02/2019 20:52, por LAÉCIO RAMOS DO VALE. 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.npma.mp.br/autenticidade.  

2019 - O Ministério Público na indução de políticas públicas 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR 

Rua Alto Alegre, 100. CEP 65850-000 Mirador - MA 
99-3556-1126 pjmirador@mpma.mp.br  

CERTIDÃO  

Certifico que em cumprimento ao mandado de Ofício n° 
S92019, a Auxiliar Administrativa Graça Maria Duarte Sá(Mat. 
1072722),deslocou-se até a casa do Sr. Fernando de Sousa Moura, em 
Sucupira do Norte/MA, no dia 01/03/2019, por oportuno, cientificou-
o, pessoalmente, de todo o teor do supramencionado ofício, após 
entregar-lhe uma cópia, o cientificado exarou a sua nota de ciente à 
contrafé. 

Em razão da diligência cumprida, devolvo a contrafé 
para fins de prova. 

O referido é verdade e dou fé. 

JOSÉ HENRIQUE Dk SILVA 
Executor de Mandados 

Matrícula: 1073016 

'2019 - 0 Ministério Público na Indução de polidos pbllcas(H) 
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e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Procuradoria Geral de Justiça -Sistema SIMP 

Impressão de Registro de Movimentos 

Protocolo: 000248-063/2018 	 Data/Hàrà do Movimento: 13/03/2019 08:17:21 

Responsável: Laécio Ramos do Vale 

Local de Origem: Promotoria de Justiça de Mirador - Mirador 

Local de Destino: Promotoria de Justiça de Mirador - Mirador 

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO-> Encaminhamento ao Menbro 

Descrição do Movimento: 

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos para deliberação do Promotor de Justiça. 

&tCk.w\  [» U4[  
Erickson Fillipphe Mar(js Menezes 

Promotoria de Justiça de Mirador - Mirador 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, Faço a conclusão dos autos do presente 
procedimento administrativo ao Promotor de Justiça 
de Mhador/MA. 
Mirador/MA,  .3 /  c 33 	i)o /  
Servidor: 	» fj  
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Após, autos conclusos. 

Mirador (MA), 14 de março de 2019. 

Laécio Ramos do 

Promotor de Justiça 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, nQ  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmirador@mpma.mp.br  

IC nQ 15/2018 - PJ/IVIR 

SIMP No 000248-063/2018) 

DESPACHO 

À Secretaria, para juntar aos autos o termo das declarações 

prestadas nesta data pelo Sr. Antônio Maurison da Silva dos Santos. 

"2019—O Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP 

Impressão de Registro de Movimentos 

Protocolo: 000248-06312018 	 Data/Hora do Movimento: 15/02/2019 13:08:10 

Responsável: Não informado 

Local de Origem: Promotoria de Justiça de Mirador - Mirador 

Local de Destino: Não informado 

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> Juntada 

Descrição do Movimento: 
Nesta data, faço a JUNTADA dos Termos de Declarações de Antonio Maurizon e Fernando de Souza. 

Erickson Fillipphe Marques Menezes 

Promotoria de Justiça de Mirador - Mirador 
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TERMO DE JUNTADA 
Nesta data, dando cunipjjmeiito ao 

despacho do Promotor de Justiça, faço a 
juntada aos presentes autos do documento 

protocolado nesta Promotoria de Justiça 
sob o n° 

Mirador/MAJJQj j  2 &; 

Servidor 	Cn 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n2  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmirador@mpma.mp.br  

IC n2  15/2018 (SIMP 248-063/2018) 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

DECLARANTE 

Nome: ANTÔNIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS 
1 Naturalidade: Pastos Bons/MA Estado Civil: casado 

Profissão: lavrador RG flQ  7642693-9 SSP/MA CPF n° 714.652.193-15 

Filiação: José Benigno dos Santos e Maria da Graça da Silva Santos 
Endereço: Avenida Luís Gonzaga Carneiro, n° 1013 

Bairro: Centro Cidade: Sucupira do 
Norte 

UF.: MA 

Telefone: (99) 98420-8256 Advogado: 
Data do Depoimento: 14/03/2019 Horário: 8h40 

Aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na sede da 

Promotoria de Justiça de Mirador-MA, nesta cidade, atendendo à notificaçãc constante do 

Ofício & 70/2019 - PJ/MIR, compareceu o declarante acima, ocasião em que, sob perguntas, 

prestou os seguintes esclarecimentos: 

"QUE é irmão do/ex-Pfëfeito Marcony, que governou o Município de Sucupira 

do Norte de 2009 a 2016; que não era Secretário Municipal nem ocupou qualquer outro cargo 

público no Município de Sucupira do Norte durante o mandato do seu irmão; que, por ser 

irmão do Prefeito e ajudá-lo informalmente, era tido na cidade como Secretário Municipal, 

embora não fosse de direito; que a construção constante das imagens e vídeos do 

procedimento lhe pertence; que sua residência fica no mesmo terreno da construção; que não 

se recorda quem era o Secretário Municipal de Transportes da época; que as pessoas se 

'2019- 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 



Num. 52031438 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273059600000049164931
Número do documento: 25121212273059600000049164931

Num. 55316360 - Pág. 163Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

õ  cÁraÁ 
Antônio Maurison da Silva dos Santos 

Declarante 

Laécio Ramos do Vale 
Promotor de Justiça 

w 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 

Rua Alto Alegre, n 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 
E-mail: pimirador@mpma.mp.br  

556-1126 

dirigiam ao depoente para pedir o fornecimento de água por meio 

que o depoente falava com os motoristas para fornecer; que o 

Fernando, cujo sobrenome não se recorda; que Fernando utilizou 

para abastecer sua residência com água para consumo do depoe 

água não se destinada à obra, e sim ao consumo de sua família; q 

água para sua residência em torno de três vezes devido a escasse 

que acha que seu irmão Marcony não sabia, pois pedia diretamente 

que nunca foi candidato a mandato eletivo no Município de Sucupi 

Nada mais havendo a declarar, encerra-se o presen 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, Laé 

declarante. 

o caminhão-pipa do PAC; 

otorista das imagens é o 

o caminhão-pipa do PAC 

te e de sua família; que à 

e Fernando chegou a levar — 
de água naquele período; 

ao motorista da Prefeitura; 

a do Norte". 

e termo de declaração, que 

io Ramos do Vale, e pelo 

2019 - O Ministério Público na indução de políticas públ as. 
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VALIDA EM TODO O 76R ITORIONACkONAL. 

Ao 11/( 

ANTONIO MAURISOP CÁ SELVA DOS 
SANTOS 

nJAç&o 
JOSE BENIGNO DOS SANTOS E MARIA DA 
GRACi DA SILVA SANTOS 

RATA 0* MA**MIO 

PASTOS BONS - MA 	 16/06/1975 
DCO*M 	 - 

CASAM. N.2226 FLS.12-1LIV.21 

VIA-02 
CAPTE FIA DEI. MI' E LEI 	7 116 DE 

oli  

e 
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6 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n2  100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmirador@mpma.inp.br  

IC nQ 15/2018 (SIMP 248-063/2018) 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

DECLARANTE 

Nome: FERNANDO DE SOUSA MOURA 
Naturalidade: Sucupira do Norte Estado Civil: casado 

Profissão: Cobrador RG n° 0325922220076 
SSP/MA 

CPF n° 043.759.783-09 

Filiação: João Batista Benigno de Moura e Francisca Mary de Sousa Moura. 
Endereço: Rua 25 de Dezembro 

Bairro: Centro Cidade: Sucupira do 
Norte 

UF.: MA 

Telefone: (99) 99211-8777 Advogado: 
Data do Depoimento: 13/03/2019 Horário: 10h20 

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, na sede da 

Promotoria de Justiça de Mirador-MA, nesta cidade, atendendo à notificação constante do 

Ofício n9  89/2019 - PJ/MIR, compareceu o declarante acima, ocasião em que, sob perguntas, 

prestou os seguintes esclarecimentos: 

trabalhou para o Município de Sucupira do Norte durante a gestão do 

ex-Prefeito Marcony; que trabalhou como motorista, inicialmente transportando alunos; que 

posteriormente trabalhou no caminhão-pipa do FAC, no ano de 2016; que o chefe do setor de 

transportes do Municíp:o de Sucupira do Norte no período em que o depente trabalhou no 

caminhão-pipa era o Sr. Maurizan, irmão do ex-Prefeito Marcony; que o depoente é a pessoa 

que aparece no vídeo de fl. 29 e nas imagens de fl. 76; que nesse dia estava utilizando o 

caminhão-pipa do FAC para levar água para a residência do Sr. Maurizan; que chegou a fazer 

"2019 - 0 Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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Fernando de Sousa Moura 
Declarante 

Laécio Ramos do Vale 
Promotor de Justiça 

"2019- 0 Ministério Público na indução de políticas púbi cas". 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-M 
Rua Alto Alegre, ri' 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) $556-1126 

E-mail: pjmkrador@rnpma.mpbr  

isso em tomo de 3 (três) vezes; que essa água não era para ser util ada na obra, e sim para uso 

das pessoas que habitavam a residência do Sr. Maurizan; que estav: apenas cumprindo ordens 

do seu superior; que o ex-Prefeito Marcony nunca pediu para o depoente levar água no 

caminhão-pipa do FAC para a residência do Sr. Maurizan; que ach que o ex-Prefeito Marcony 

não tinha conhecimento de que o caminhão-pipa estava abastecendi a casa do seu irmão". 

Nada mais havendo a declarar, encerra-se o prese te termo de declaração, que 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, La: cio Ramos do Vale, e pelo 

declarante. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Procuradoria Geral de Justiça - Sistema SIMP 

Impressão de Registro de Movimentos 

Protocolo: 000248-063/2018 	 Data/Hora do Movimento: 15/03/2019 13:12:25 

Responsável: Laécio Ramos do Vale 

Local de Origem: Promotoria de Justiça de Mirador- Mirador 

Local de Destino: Promotoria de Justiça de Mirador - Mirador 

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO ->Encaminhamento ao Membro 

Descrição do Movimento: 
Nesta data, considerando que as determinações foram cumpridas, faço CONCLUSO o presente procedimento 
para deliberação do Promotor de Justiça. 

Ericksor Fillipphe Ãarques Menezes 

Pomotcria de Justiça de Mirador - Mirador 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço a ndusão dos autos do presente 
piutedimento administrativo ao Promotor de Justiça 
de Mirador/MA. 
Mirador/M.Ç, 	 
Servidor: 	  

Matricula:  t07-1r'/?  
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Laécio Ram 

Promotor de Justiça 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRA DOR-MA 
Rua Alto Alegre, ng 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjrnirador@mpma.mp.br  

IC n° 15/2018  - PJ/MIR 

(SIMP N°000248-063/2018) 

DESPACHO DE ENCERRAMENTO 

Tendo em vista a formaçãd de opinião acerca do caso, determino o 

encerramento do presente procedimento para fins de instruir a Ação Civil de 

Improbidade Administrativa e a Ação Penal  em desfavor do Sr. Marcony da Silva dos 

Santos e do Sr. Antônio Maurison da Silva dos Santos. 

Após a digital.ização do procedimento e o ajuizamento da ação cível no 

PJE, providencie-se o ajuizamento da denúncia instruída com os autos originais 

físicos deste inquérito civil. 

Proceda-se com as anotações e baixas necessárias, inclusive no SIMP. 

Mirador (MA), 10 de julho de 2019. 

"2019—O Ministério Público na indução de políticas públicas". 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR 

Autos n. 438-06.2019.8.1O.0099 

Inquérito Civil Público n°15/2018 

Investigados: Marcony da Silva dos Santos e Antonio Maurison da Silva dos Santos 

DECISÃO 

O Ministério Público ofereceu denúncia contra Marcony da Silva dos Santos e Antonio 

Maurison da Silva dos! Santos pela prática do crime do artigo i°, inciso II, § 10, do Decreto Lei n° 

201/1967, cometido 3 (:rês) vezes em continuidade delitiva (art. 71 do CP). 

A presente denúncia relata que "os denunciados Marcony da Silva dos Santas e Antonio 

Maurison da Silva dos Santos utilizaram-se indevidamente, em proveito particular, do caminhão-pipa 

recebido pelo Municíoio de Sucupira do Norte por meio do Programa de Aceleração do Crescimento - 

PAC". 

Citando o depoimento do operador de máquinas Gedson Barros de Sousa, narra que 

este relatou que o denunciado Antônio Maurison da Silva dos Santos atuava como "Chefe de 

Transportes" do Município de Sucupira do Norte durante o mandato do irmão (2c09-2016), o ex- 

Prefeito Marcony da Silva dos Santos, e que já recebeu solicitação do "Sr. Maurzai" para limpeza 

de área particular, de propriedade deste, tendo usado máquinas da Prefeitura por mais de 

(cinco) vezes. 

Assevera ainda o Parquet que "as vizinhas Ozeny Pereira de Souza Silva (fls. 93/94)  e 

Aldaires Barros Milhomem (fls. 95/96) declararam que viram algumas vezes o caminhão-pipa do PAC 

parado em frente a construção pertencente a ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, irmão do 

então Prefeito MARCONY DA SILVA DOS SANTOS". 

Assim, a leitura atenta da denúncia, bem como do caderno informativo, nos leva à 

conclusão inelutável de que a peça inicial preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo 

Penal, e que estão presentes os pressupostos processuais, as condições da açãc e a justa causa 

para o exercício da ação penal, pois há indícios da existência de crime e dc sua autoria 

(depoimentos na fase de inquérito civil público), não se tratando de hipótese de indeferimento 

liminar da peça acusatória. 

De fato, faz-se acompanhar dos elementos probatórios bastantes a autarizar o juízo de 

delibação positivo. No se vê, nesse momento, qualquer justificativa para o não acatamento, o 

que demanda séria ausência de justa causa. 

Ademais, nesse juízo preliminar, não se vislumbra qualquer elemento prcbatório cabal 

capaz de infirmar a acusação, sem prejuízo da análise particularizada com a eventual contraprova, 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR 

bsalvição sumária 

co em face de Ma cony da 

mulada em conformidade 

nos termos do art.397 do CPI', quando eventualmente poderá ocorrer 

Isto posto, recebo a Denúncia oferecida pelo Ministério PúbI 

Silva dos Santos e Antonic Maurison da Silva dos Santos, eis que fo 

com o art. 41 do Código de Processo Penal'. 

Citem-se os denunciados para, no prazo de io (dez) dias, nos 

apresentarem resposta à acusação, por escrito, oportunidade em que 

e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

provas pretendidas e arrolar testemunhas. quanto ao rol de testemun 

Ias por completo, declinar pormenorizadamente os respectivos ende 

que as testemunhas possar ser facilmente localizadas (como telefone 

intimações, quando necessárias, em face do disposto nos artigos 396 e 

Por oportuno, na hipótese de o acusado ocultar-se para não 

justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP (citação por h 

ainda, que se completad3 a citação com hora certa, o acusado 

nomeado defensor dativo art. 362 e parágrafo único, do CPP3). 

Determino que a Secretaria Judicial, no prazo de 15 (qui 

certidão de antecedentes criminais dos denunciados. 

Notifique-se o Miiistério Público. 

1 

. 

ermos do art. 396 do CPP', 

oderão arguir preliminares 

stificaçóes, espe:ificar as 

as a defesa deve qualificá-

eços e demais dados para 

celulares) e requerer suas 

96-A do CPP. 

ser localizada, a oficial de 

ra certa), consignando-se, 

ão comparecer, ser-lhe-á 

ze) dias, junte aos autos 

MPCI  

MiradorfMA, 14 de agosto de 2019. 

Juiz de Direito 

dei 	/e 

-- 1071800 

Art. 41. A denúncia oj queixa conterá a exposição do fato criminoso, co todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a cIssiflcação do crimE e, quando 

necessário, o rol das testemunhas. 
2 	Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia o queixa, o juiz, se não a rejeitar 
liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de ia (dez) 
dias. 
2 	 Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de ustiça certificará a ocorrência e 

procederá à citação com hora c3rta, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei ns 5.869, de ii dejane.ra de 1973-
código de Processo civil. Parág'afo único, completada a citação com hora certa, se a cusado não comparecer, ser-lhe-
á nomeado defensor dativo. 

2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE MIRADOR 

30/08/2019 

 

RECIBO - CARGA DE AUTOS 

Número do processo:4382019 
	

Número único: 438-06.2019.8.10.0099 

Data da movinertaçâo:30/08/2019 

Tipo de movinrentaçãoÂutos entregues em carga ao Ministério Público. 

Movi mentaçãc:Autos entregues em carga ao "d-. atário?. Ministério Público 

Resp: 116608 

Sônia Mar 
Auxil a,udiciário 

osa Rego Viana 

ssinatura - Serventia 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE MIRADOR 

RECIBO - CARGA DE AUTOS 

Número do processo: 4382019 	 Número único: 438-06.2019.8.10.0099 

Data da movime.ntação:30/08/2019 

Tipo de movimentaçãoAutos entregues em carga ao Ministério Público. 

Movi mentação:Autos entregues em carga ao "destinatário". Ministério Público 

Resp: 116608 

Assinatura - Recebedor do processo 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 3010612019 09:21 

COMARCA DE MIRADOR 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 30108i2019 

Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000438-06.2019.8.10.0099 	4382019 

ACUSADO 	 MARCONY DA SILVA SANTOS 

ACUSADO 	 ANTONIO MAURISON DA SIVA DOS SANTOS. 

ACUSADO 	 MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

SÔnla MarBarbosa Rego Viana 
AuxilMí ) tdiiano 

Mat. ilóbOU 
Assinatura Remetente 	 Assinatura Destinatário 
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ura Dest.natário 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE MIRADOR 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial 

04/09/2019 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 04/09/2019 

Movimento: Recebidos os autos de Ministério Público. 

N° Único Processo 
	

N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000021-87.2018.8.10.0099 	212018 

AUTOR 
	

BÁRBARA DE SOUSA RAMOS 

REU 
	

OZEAS BENIZ 

DELEGACIA DE POLICIA DE MIRADOR - MA 

EZIVAN RODRIGUES DOS SANTOS 

JAMILSON DIAS OLIVEIRA 

LUIS FILIPE DA CONCEIÇÃO SILVA 

ADANIEL DA CRUZ RIBEIRO 

NILZA JOSÉ DE SOUZA 

LUIS CARDOSO DE SOUZA 

FELIX SILVA NUNES 

JOSILEIDE CARNEIRO DE OLIVEIRA 

MARCONY DA SILVA SANTOS 
ANTONIO MAURISON DA SI'/A DOS SANTOS 

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR-MARANHÃO REPRESENTADO POR 
JOACY DE ANDRADE BARROS 

JOSE DE RIBAMAR BONFIM FONSCA FILHO 

ROSVBERG RODRIGUES DE SÁ 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

LÉA PEREIRA DE SOUSA 
GILBERTO SÁ DE SANTANA 

	

0000065-43.2017.8.10.0099 	652017 

AUTOR 

VITIMA 

ACUSADO 

	

0000173-04.2019.8.10.0099 	1732019 

ACUSADO 

• 0019533.2017.8.10.0099 	1952017 

REQUERIDO 

	

0000217-23.2019.8.10.0099 	2172019 

AUTOR 

REU 

	

0000229-08.2017.8.10.0099 
	

2292017 

APENADO 

	

0000361-65.2017.8.10.0099 
	

3612017 

APE NADO 

	

0000438-06.2019.8.10.0099 
	

4382019 

ACUSADO 
ACUSADO 

ACUSADO 

	

0000529-09.2013.8.10.0099 	4472013 

AUTOR 

REU 

	

00453-72.2019.8.10.0099 	4532019 

ACUSADO 

ACUSADO 

	

0000610-79.2018.8.10.0099 	6112018 

EXEQUENTE 

EXEQUENTE 

EXECUTADO 

0000672-22.2018.8.10.0099 

0000682-03,2017.8.10.0099 

0000835-36.2017.8.10.0099 

6742018 

6832017 

8372017 

EXEQUENTE 

EXECUTADO 

EXEQUENTE 
EXECUTADO 

FRANCISCA RITA SANTOS VIANA 

FRANCIVALDO SANTOS DA SILVA 

CLAUDIANA PEREIRA DO REGO 
CICERO MATIAS DE SOUSA 

REQUERENTE 

REQUERENTE 

Assinatura Remetente 

CARLOS AUGUSTO LIMA MENDES 

MARIA DE PAULA RIBEIRO MENDES 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR-SECRETARIA JUDICIAL DE VARA 
Av. Cândido Moreira dos Reis, s/n, Bairro Alto Alegre, s/n, centro, MIRADOS-MA 

CEP: 65.850-000 - FONE-99- 35561100- e-mail:  varal _mia@tjma.jus.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certifico em virtude do que me faculta a lei, que, dando busca nos 

livros de registro de Feitos Criminais, bem como de acompanhamento das Execuções 

Criminais e de Termo Circunstanciado de Ocorrência desta Comarca, e no sistema 

Themis PC, constatei a EXISTÊNCIA das seguintes Ações Processos n°. 87-02.2017.8.10.0132, 

88-84.2017.8.10.01329  89-69.2017.8.10.01321  90-54.2017.8.10.0132, 91-39.2017.8.10.0132, 

139-95.2017.8.10.0134 163-26.2017.8.10.0132, 182-32.2017.8.10.0132, 315-74.2017.8.10.0132. 

envolvendo a pessoa abaixo descriminada:. 

MARCONY DA SILVA SANTOS,  brasileiro, ex- prefeito de Sucupira do 

Norte, nascido em 05/05/1974, inscrito np CPF sob o n° 846.440.793-91, filho de MARIA DAS 

GRAÇAS DA SILVA DOS SANTOS, residente e dominciliado na Rua Marçala Barros Carneiro, n° 

1087, Centro, Sucupira do Norte/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mirador-MA 9  de setembro de 2019. 

Sônia rIaria Barbosa Rêgo Viana 

'Auxiliar Judiciária 

Mat. 116608 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR-SECRETARIA JUDICIAL DE VARA 
Av. Cândido Moreira dos Reis, s/n, Bairro Alto Alegre, sjn, centro, MIRADOR-MA 

CEP: 65350-000 - FONE-99- 35561100- e-mail: varal _mia@tjma.jus.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAiS 

Certifico em virtude do que me faculta a lei, que, dando busca nos livros 

de registro de Feitos Criminais, bem como de acompanhamento das Execuções Criminais e 

de Termo Circunstanciado de Ocorrência desta Comarca, e no sistema Themis PG, constatei a 

INEXISTÊNCIA de Ações envolvendo a pessoa abaixo descriminada:. 

ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Pastos 

Bons/MA, casado, nascido em 16/06/1975, portador do RG n° 7642693-9 SSP/MA e inscrito no CPF 

n° 714.652.193-15, filho de José Benigno dos Santos e Maria da Graça da Silva Santos, residente e 

domivciliado na Avenida Luís Gonzaga Carneiro, n° 1013, Centro, Município de Sucupira do 

Norte/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mirador-MA, 9  de setembro de 2019 

Sônia Ma1a Barbosa Rêgo Viana 

Auxiliar Judiciária 

Mat. 116608 
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- 

:4 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DOM NHÂO 

COMARCA DE MIRADOR 

Documento Oficial de justiça 	 Prazo 

Total 	1 

SôniWMarlaiarbosa Rego Viana 
4uxiIiar judiciária  

ANTONIO SAN SOARES PEREIRA 

Fortim Aristkies Lobao 	- 

AVENIDA FRANCISCO LUIS DA FONSECA, SIN, CENTRO 

Termo Origem 	 Mandado Processo n° 	- 	 Grupo 

MIRADOR 	 - 8619668 	0000438-0620198.10.0099 	MANDADO 

No Lote: 1586387 	 4382019 

Usuario: 116608 Id:1902 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 	ANTONIO SANDRO SOARES PEREIRA O 

Datado Envio: 09/09/2019 15:20:23 

Setor Origem: Secretaria Judicial 

Oficial Destino: ANTONIO SANDRO SOARES PEREIRA 

PROTOCOLO ELETRÔNICO 

09/09/2019 15:22:38 

Página 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE MIRADOR 

 

09/09/2019 15:27:41 

Página 1 

Data do Envio: 09/09/2019 15:25:27 

Setor Origem: Secretaria Judicial 

Oficial Destino: ANTONIO SANDRO SOARES PEREIRA 

PROTOCOLO ELETRÔNICO 

 

Termo Origem 	 Mandado Processo n° 	 Grupo 

MIRADOR 	 8619719 	0000436-06 2019.6.100099 	MANDADO 

N° Lote: 1586402 	- 	 4382019 

Usuario: 116608 Id:1902 

Documento 
	

Oficial de justiça 	 Prazo 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 	ANTONIO SANDRO SOARES PEREIRA O 

Total 

SÕnía Marfa gi4 Rego Viana 

Mm. 116608 

Secretaria Judicial ANTONIO SAND' SOARES PEREIRA 

Fortim Aristides Lobao 

- AVENIDA FRANCISCO LU/S DA FONSECA, SIN, CENTRO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR-SECRETARIA JUDICIAL DE VARA 
Av. Cândido Moreira dos Reis, s/n, Bairro Alto Alegre, s/n, centro, MIRADOR-MA 

CEP: 65.850-000 - FONE-99- 35561100- e-mail; varalmia@tjma.jus.br  

Processo n°438-06.2019.8.10.0099 - AÇÃO PENAL 

RÉUS: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Pelo presente, de ordem do MM Juiz de Direito, Nelson Luiz Dias Dourado Araujo, titular da 

Comarca de Mirador, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições na forma da lei etc, 

Finalidade  

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de MARCONY DA SILVA SANTOS, brasileiro, ex- prefeito de Sucupira do 

Norte, nascido em 05/05/1974, inscrito np CPF sob o n°846.440.793-91, filho de MARIA DAS GRAÇAS 

DA SILVA DOS SANTOS, residente e dominciliado na Rua Marçala Barros Carneiro, n° 1087, Centro, 

Sucupira do Norte/MA e ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Pastos 

Bons/MA, casado, nascido em 16/06/1975, portador do RG n° 7642693-9 SSP/MA e inscrito no CPF n° 

714.652.193-15, filho de José Benigno dos Santos e Maria da Graça da Silva Santos, residente e 

domivciliado na Avenida Luís Gonzaga Carneiro, n° 1013, Centro, Município de Sucupira do 

Norte/MA, para no prazo de io (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP, apresentarem resposta 

à acusação, por escrito, oportunidade em que poderão arguir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas. Quanto ao rol de testemunhas a defesa deve qualificá-las por completo, 

declinar pormenorizadamente os respectivos endereços e demais dados para que as testemunhas 

possar ser facilmente localizadas (como telefone e celulares) e requerer suas intimações, quando 

necessárias, em face do disposto nos artigos 396 e 396-A do CPP. Anexo: Cópia da Decisão e 

Denúncia 

Elivânia Pereira dê Carvalho Martins 
1 

Secretaria JUdicial de Vara 

Assino de Ordem 

~l, tê, 	_'5~ ~A X 
4 í 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE MIRADOR 

SECRETARIA JUDICIAL DE VARA 
Fórum Aristides Lobo, Av. Francisco Luis da Fonseca, sfn°, Centro, CEP: 65850-000 

Fone: (99) 355612381(99) 35561100 - E-mail: varal_mia@tima.jus.br  

CERTIDÃO  

Certifico que em cumprimento ao presente Mandado de Citação e 

Intimação, extraído do processo n.° 438-06.2019.8.10.0099 (Ação Penal), 

expedido por essa comarca, dirigi-me aos endereços nele constante e CITEI e 

INTIMEI os seguintes: MARCONY DA SILVA SANTOS e ANTÔNIO 

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, para tomar conhecimento da presente e 

dentro do prazo, apresentar reposta à acusação por escrito, oportunidade em 

que poderão arguir preliminares e alegar tudo o que de interesse a sua defesa. 

Após a leitura do mandado, receberam a contrafé, e lançaram os seus cientes. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Mirador-MA, 10 de outubro de 2019. 

NTÔNIO SANDRO SOARES PEREIRA 

Oficial de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 101101201915:39:50 

COMARCA DE MIRADOR 	 Página 1 

Datado Envio: 

Oficial Origem: 

101101201915:38:31 

ANTONIO SANDRO SOARES PEREIRA 

PROTOCOLO ELETRÔNICO 

Setor Destino: Secretaria Judicial 

Termo Origem Mandado Processo n°  Grupo Documento Oficial de justiça Prazo 

MIRADOR 8819688 0000438-06.2019.8.10.0099 MANDADO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ANTONIO SANDRO SOARES PEREIRA 0 

N- Lote: 	1586387 4382019 

Usuario: 116608 Id:1902 

MIRADOR 8619719 0000438-062019.8.10.0099 MANDADO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ANTONIO SANDRO SOARES PEREIRA 0 

N- lote: 	1586402 4382019 

Usuario: 116608 Id:1902 

Total 	2 

ANTONIO SÁOARES PEREIRA 	 Secretaria Judicial 

Foram Aristides Lobeo 

AVENIDA FRANCISCO LUIS DA FONSECA, 5/tV, CENTRO 
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dm  
Marcelo Caetano Advocacia 

'('rux Sacra gil Ivfihl Lux" 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

MIRADOR - MA 

PROCESSO N° 438-06.2019.8.10.0099 

  

MARCONY DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado, ex-prefeito municipal, 

portador da Cédula de Identidade n.°  93256498-4 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 846.440.793-

91, residente e domiciliado na Rua Marçaia Barros Carneiro, S/N.°, Centro, Sucupira do Norte - 

Maranhão, onde recebe notificações e demais informações de praxe, vem, com muito respeito, perante 

Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, com amparo no Art. 396 do CPP apresentar sua 

RESPOSTA À ACUSAÇÃO EM FORMA DE DEFESA PRÉVIA 

aos termos da DENÚNCIA que lhe move o Ministério Público Estadual, consubstanciada nas razões de 

19 	fato e de direito a seguir aduzidas: 

1. 	RESUMO DA NARRATIVA CONTIDA NA PEÇA ACUSATÓRIA 

Narra a peça acusatória de forma resumida o seguinte: 

1) Que Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva Santos 

utilizaram-se indevidamente, em proveito particular, de caminhão-pipa 

recebido pelo Município de Sucupira do Norte por meio do Programa 

de Aceleração de Crescimento - P.AC. 

Ed. Condomínio Empresarioliaracaty Shopping, Loteomento iaracaty, Quadra 2/3, São Luis, Maranhão, Sala 911, CEP 65.0 
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dm 
Marcelo Caetano Advocacia 

Crux Sacra si! JV/hi Lux 

2) Que o procedimento foi instaurado através da representação formulada 

pelos então vereadores Antônio Miguel Ribeiro de Sousa, Joao Luís 

Teixeira de Sousa e Luiz Artur Carvalho de Sousa. 

3) Que bens e servidores públicos estariam sendo utilizados em obras 

particulares da casa do Sr. Antônio Maurison da Silva Santos; 

4) Que o Sr. Antônio Maurison da Silva Santos amava como "chefe de 

Transportes" do Município de Sucupira do Norte durante o mandato 

do Sr. Marcony da Silva dos Santos. 

5) Que está claro que o Sr. Maurison amava como chefe do setor de 

transportes e que utilizou em proveito próprio, em sem justificativa 

legal, ao menos 3 (três) vezes, o caminhão-pipa do Município de 

Sucupira do Norte para abastecer sua residência particular. 

6) O MP conclui que pelas provas colhidas nos autos, ainda que 

informalmente, o Sr. Marcony, ex-prefeito, delegou o setor de 

transportes para o seu irmão Maurison, estando evidente que tinha 

conhecimento e se omitiu para evitar que acon:ecesse a utilização do 

carro-pipa em favorecimento pessoal, concorrendo decisivamente para 

a utilização de bem público em proveito de particular. 

7) Finaliza o MP dizendo que é patente que os dois denunciados se 

reuniram dolosamente, em concursos de agentes e unidade de 

desígnios, para utilizarem indevidamente e em proveito particular, bem 

e serviço do Município de Sucupira do Norte/MA. 

For fim, pede que os acusados sejam condenados às sanções previstas no art. 1, 

inciso 1, § 1 do Decreto Lei n°201/67 c/c art. 71 do CP. 

&i. Condomínio Empresarial Jaracaty Shopping, toteamento Jaracaty, Quadra 2/3, São Luis, Maranhão, Sala 911, CEP 65.076-3 
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Marcelo Caetano Advocacia 
'Grux Sacra si! Mmi Lux" 

São os resumos dos fatos! 

I. 	DA INÉPCIA DA INICIAL 

Inicialmente, tem-se que inepta é a inicial acusatória, vez que o membro do Parquet 

fez ilações absolutamente desconexas da realidade e sem qualquer indicação do substrato probatório que 

conduz à imputação, que as condutas foram descritas por meio de expressões vagas, genéricas e 

abstratas. Visto que nada trazido aos autos possui relação direta com o Sr. Marcony da Silva dos Santos. 

II. 	DA REALIDADE DOS FATOS E INSUFICIÊNCIA DA PROVA DE AUTORIA 

Forçoso é reconhecer que a acusação é de todo improcedente, porque a instrução 

criminal não caracterizou a culpabilidade do Acusado, tendo como fulcro declarações desvinculadas da 

realidade dos autos e sem provas substanciais da autoria do delito. 

Ressalta-se, Exa., que a denúncia se ampara em uma representação proposta pelo 

vereador Luís Artur Carvalho de Sousa, inimigo político declarado do ex-gestor de Sucupira do Norte, 

ou seja, possui claro viés político, com a clara intenção de prejudicar o Sr. MARCONY DA SILVA DOS 

SANTOS para que o mesmo fique prejudicado para as próximas eleições. Não possuindo elementos que 

conduzam a mínima evidência do ato supostamente ilícito que ensejaria a deflagração da dita 

investigação. 

Tratando dos fatos narrados na exordial vê-se que o Ministério Público age de forma 

exacerbada ao promover a presente Ação Penal. Não se verificando conduta dolosa por parte do ex-

gestor que possibilite a sua penalização na seara criminal. 

Prefacialmente, há que se reconhecer o abuso do direito de petição por parte do 

promotor subscritor da exordial, já repetidas vezes. A Promotoria nitidamente promove ações de 

improbidade em face do ex-prefeito em desacordo com os requisitos mínimos necessários à 

caracterização dos atos supostamente tidos como ímprobos. 

3 
Ed. Condomínio Empresarial Jaracoty Shopping, Loteamento Jaracaty, Quadra 2/3, São Luís, Maranhão, Sala 911, CEP 65.O76r82 ,  

L 



Num. 52031438 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273059600000049164931
Número do documento: 25121212273059600000049164931

Num. 55316360 - Pág. 188Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

Marcelo Caetano Advocacia S  
Cria Sacra sit A41h! Lux' 

A exordial apresenta lacunas e não identifica com precisão a conduta descrita como 

ímproba praticada pelo réu, não delimita a suposta autoria do mesmo, e nem é capaz de comprovar o 

ilícito de sua parte. 

Sendo assim, a tese sustentada pelo MP, vaga e pouco precisa. não sabendo 

determinar qual o ato de improbidade praticado pelo réu, uma vez que tal ato não existiu, por 

consequência o Parquet não foi capaz de apontá-lo com precisão, apresentando falhas substanciais na 

acusação. 

Portanto, falta nos autos prova essencial para demonstrar a existência do crime, sem a 

qual não poderá ser o réu condenado por MERA SUPOSIÇÃO. 

Em momento algum o Acusado, que ora se defende, teve premeditação ou a intenção 

de agir da forma preconizada na denúncia, nem assumiu a direção dos atos objeto do presente processo. 

De fato, o que ocorre é que o Sr. Maurison ajudava a área de transporte da região, 

onde sua casa, servia de ponto de encontro dos funcionários da prefeitura, para que estes pudessem ser 

orientados em reação aos trabalhos diários que iriam ser desempenhados. Mas, ressalta-se, o mesmo 

jamais desempenhou qualquer função de Secretário de Transportes de Sucupira do Norte, ou algo do 

tipo, não possuía nenhum cargo junto à Prefeitura de Sucupira do Norte, e nem recebeu ou recebia 

algum pagamento por parte dela. 

Dessa forma, acontece, que os motoristas, os operadores de maquiras se deslocavam 

para essa residência para então receber orientação para o desempenho dos trabalhos. Observa-se que 

esses trabalhos desenvolvidos se davam todos em prol da população, e não em beneficio próprio. Era 

comum, sair veículos deste local, realizando o transporte da população mais carente que necessitava de 

alguma viagem ou um deslocamento maior. Outros veículos, ajudavam a população trazendo da roça os 

carregamentos de mandioca, arroz e etc. Outras máquinas, saiam para fazer açudes em prol da 

população, e consequentemente, no caso do caminhão pipa, o mesmo saia de lá para fazer o 

abastecimento de água para a população, visto que o problema de falta agua na região era muito comum 

e sofrida por todos. 

4 
Ed. Condomínio Empresorialiaracaty Shopping, toteomento Jaracaty, Quadra W3, São Luis; Maranhão, Sola 911, CEP 65.076-8 
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Frisa-se, que se algum momento houve abastecimento na casa do Sr. Maurison, 

subentende-se que esta deva ter se dado da mesma forma que ocorria para os demais populares, e não 

em prol da reforma ou construção da sua residência. 

No mais tem-se, que há assuntos que escapam às atribuições diretas do Prefeito, 

principalmente casos ocorridos no dia-a-dia de um Município, não se podendo, em tais hipóteses, cogitar 

de responsabilidade penal do Denunciado por eventual negligência ou omissão conforme quer essa 

Promotoria, e muito menos, afirmar, conforme foi descrito, frisa-se, forçosamente, na peça acusatória, 

que os denunciados se reuniram de forma dolosamente para utilizarem, indevidamente, em proveito 

particular de bem e serviços públicos. 

Destarte, embora se reconheça ostentar o Acusado a posição de Chefe do Executivo 

em Sucupira do Norte (qualidade subjetiva especial), é de mister atentar, entretanto, que a Administração 

Pública se constitui, do ponto de vista formal, de um conjunto de Órgãos, alguns autônomos e 

independentes, inclusive do ponto de vista financeiro e operacional (autarquias e fundações públicas), 

distribuídos, cada um deles, em setores estanques, com atribuições específicas, exercidas através de 

agentes públicos investidos de parcela de competência necessária ao desempenho das suas respectivas 

funções. 

Assim, como não há nos autos o meio de prova hábil a demonstrar a materialidade do 

suposto crime, evidente a insuficiência probatória. Impõe-se, então, a absolvição do acusado, nos exatos 

temos do artigo 386, inciso lI, do Código de Processo Penal. 

Assim, testa clarividente que o ex-gestor sempre pautou suas condutas com absoluta 

boa-fé visando solucionar a demanda da população do município. No entanto, oparque4 por meio de sua 

peça, apura supostas irregularidades contratuais e tenta atribuir ao defendente uma conduta volitiva de 

beneficiar-se do cargo para fins alheios ao interesse público, locupletando-se indevidamente, conduta 

esta não provada, vez que fruto de mera conjectura. 

5 
Ed. Condomínio Empresarial Jarrzcaty Shopping, LoteomentoJaracotij, Quadro 2/3, São Luís, Maranhão, Sola 911, CEP 65.076-82 

dm  
Marcelo Caetano Advocacia 

"Cria Sacra sit 410,1 Lux" 
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dF  
Marcelo Caetano Advocacia 

'Crux Sacra. sit Alibi Lux" 

Assim, Excelência, certifica-se que o arrazoado apresentado não condiz com a verdade 

dos fatos, não merecendo ser assim prosperar. 

III. 	DA ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA 

A tipicidade da conduta ocorre quando há a subsunção da conduta praticada pelo 

agente ao tipo penal. Na situação em tela, não restou comprovado que o réu tenha agido com dolo 

específico de causar dano ao erário, e/ou, prejuízo à Administração Pública. 

Com efeito, excluindo-se um elementar, o fato se torna atípico, ou então se opera a 

desclassificação para outra infração penal. Assim, é atípica, sem correspondência em tipo penal, a 

conduta descrita pelo ]arquet como sendo imputável ao ex-prefeito. 

IV. 	DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 

Com efeito, a denúncia não trouxe nenhuma comprovação da existência de liame 

subjetivo entre os acusados na comissão do crime que se imputa ao ora denunciado (então ex-Prefeito). 

Observa-se aqui, que em nenhum momento o Sr. Marcony teve ciência do fato ou 

colaborou para o resultado visado pelo outro. Para que tal evento ocorresse, necessário seria unidade de 

desígnios, ou seja, que uma vontade adira à outra. A simples existência de vínculo pessoal não é capaz de 

trazer qualquer existência de indícios de atuação conjunta, ou, de ajuste entre os acusados para o 

denunciado obter o proveito. 

Ressalta-se novamente, que não houve subsunção da conduta do acusado ao tipo 

penal imputado, não se trazendo aos autos qualquer elemento evidenciam alguma prática criminosa. E, 

por esse motivo, não há de prosperar qualquer tipificação para o crime previsto no art. 1°, inciso 1, do 

Decreto-Lei 201/67. 

V. 	DA EXIGÊNCIA DO DOLO COMO ELEMENTO SUBJETIVO 

Ed. Condomínio Empresarial Jaracaty Shopping, Loteomentoiaracaty, Quadra 23. São Luís, Maranhão, Sala 911, CEP 65.0 \ 
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dm  
Marcelo Caetano Advocacia 

'Crux Sacra si! ,Vfihi Lux" 

O elemento subjetivo dos tipos contidos no Código Penal tem-se que é o dolo, 

decorrente da vontade do agente público em locupletar-se às custas do erário, enriquecendo-se em 

detrimento do Poder Público 

Quanto ao tema em análise a jurisprudência assim se posiciona: 

AÇÃO PENAL 416 RIO GRANDE DO SUL RELATOR: MIN. LUIZ 

FUX REVISORA :MIN. ROSA WEBER AUTOR(A/S)(ES) 

:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MC' GRANDE DO SUL 

RÉU(É)(S) SÉRGIO IVAN MORAES ADV.(A/S) : GUILHERME 

VALENTINI E OUII{O(A/S) 

EMENTA: AÇÃO PENAL. DEPUTADO FEDERAL QUE 

RESPONDE A SUPOSTO CRIME COMETIDO NA ÉPOCA EM 

QUE ERA PREFEITO. PROCESSO PENAL QUE TEVE SEU 

TRÂMITE PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL E PELO JUÍZO DA ia  VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL. PREFEITO 

ELEITO DEPUTADO FEDERAL VALIDAÇÃO PELO RELATOR 

DA AÇÃO PENAL DOS ATOS PRATICADOS PERANTE OS 

JUÍZOS INCOMPETENTES. PRECEDENTES DA CORTE. 

IMPUTAÇÃO DE CRIMES PREVISTOS NOS INCISOS 1 E II DO 

ARTIGO V' DO DECRETO-LEI 201/67. CRIMES DE PECULATO 

DE USO. ACUSAÇÃO DE USO INDEVIDO DE LINHA 

TELEFÔNICA INSTALADA NA RESIDÊNCIA DO PAI DO RÉU. 

AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DO DOLO DE AGIR DO RÉU. 

ABSOLVIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 386, VII DO CPP. 

1- Os delitos previstos nos incisos 1 e II do DL 201/67 reclamam como 

elemento subjetivo do tipo, o dolo, cuja ausência implica a conjuração 

da pretensão punitiva (Precedentes). 

2 - In casu, instalação de linhas telefônicas em comunidades rurais no Rio 

Grande do Sul em residências particulares para uso público era medida 
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o 

o 

adotada pela Prefeitura para amenizar o problema de comunicação na 

região, desde 1986. 

3 - Dinâmica narrada nos autos que demonstra a possibilidade de 

cobrança dos valores gastos individualmente de cada usuário do telefone 

público instalado nas residências particulares. Ausência do pagamento do 

Supremo Tribunal FederalDocumento assinado digitalmente conforme 

IV[P n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autendcacao/  sob o 

número 1903731.upremo Tribunal Federal DJe 18/06/2012 Supremo 

Tribunal Federal Inteiro Teor do Acórdão - Pagina 1 de 40 Ementa e 

Acórdão AP 416 / RS telefone da residência do pai do Prefeito que, por si 

só, não demonstra o dolo de uso pessoal de bem público. 

4 - Sob o ângulo prática, forçoso destacar que: a) O telefone instalado no 

Armazém do pai do Prefeito - servia também de sua residência - desde 

1986 e que teve alteração de linha em 1997. b) O denunciante narra que 

ao telefonar para o referido número para comprovar o uso particular de 

bem público foi atendido com a identificação do Armazém de 

propriedade do pai do denunciado. 

5 - O dolo de agir, in casu, consiste em intenção consciente de usar o bem 

público para proveito particular. Ausência de provas do elemento 

subjetivo porquanto o telefone que havia sido instalado em 1986 teve a 

sua linha trocada em 1997, sendo certo que as ligações indevidas não 

podem ser imputadas diretamente ao réu ou algum familiar seu e com a 

sua ciência. 

6 - A competência rationae personae não invalida o processo nas 

hipóteses em que o juízo competente, ao assumir os autos, ainda 

inconclusos, ratifica todos os atos praticados (cf. HC 101-814-PE e INQ 

2245/MG) 

Ed. Condomínio Empresarial Jaracaty Shopping, Loteamento Jaracaty, Quadra 2/3, São Luís, Maranhão, Sola 911, CEP65.076\- 
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7 - Aplicação do disposto no artigo 386, VII do CPP ante a ausência de 

provas quanto ao dolo de agir do réu. Dúvida que deve sempre favorecer 

o réu. Improcedência da ação penal 

É correntio em direito, portanto, que, para o agente responder ou mesmo ser 

condenado nas penas da lei penal haverá de estar inequivocamente demonstrado o seu dolo, a sua má-fé 

e o prejuízo que ensejou ao erário, o que, conforme se evidencia, absolutamente não ocorreram neste 

caso. 

Sobre o tema, veja-se o que diz a doutrina especializada: 

"Antes de procedermos à análise de cada um dos incisos do art. 1° do 

Dec.-lei 201/67, cumpre esclarecer que todos os tipos ali descritos, por 

força do disposto no art. 18, parágrafo único, do CP, somente se 

configuram quando praticados dolosamente. 

No emaranhado de leis, princípios e regras especialmente nas áreas de 

Direito Financeiro e Direito Tributário com vistas a o gerenciamento das 

finanças municipais, seus empenhos, seus gastos, o Prefeito que não tem 

obrigação de conhecer as regras específicas de seu monitoramento ficando 

sujeito à autuação de seus auxiliares técnicos, presumivelmente 

competentes, para assessorar o chefe do executivo local. Eventuais falhas 

desses auxiliares, praticadas por incompetência, de boa ou às vezes de má-

fé (nunca se sabe de razões ou implicâncias poli.tcas paroquiais a 

impulsionarem a ação de terceiros, integrados na administração pública) 

quando sua prática seja debitada à responsabilidade do Prefeito, poderá 

este ter sido levado a engano que configuraria no caso concreto uma ação 

delituosa culposa, ou seja, sem a intenção de praticá-la. São as entranhas 

do Direito a exigir do intérprete e do aplicador da lei não apenas bom 

senso, mas, sobretudo, sensibilidade a fim de distinguir, face à hipótese 

real sob o exame, se a prática criminosa foi intencional, ou resultou de 

Ed. Condomínio Empresarial Jaracoty Shopping, Loteamento Jaracaty, Quadra 2/3, São Luís, Maranhão, Sala 911, CEP 65.076. 

dF  
Marcelo Caetano Advocacia 

"Crux Sacra sit Alibi Lux' 
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Marcelo Caetano Advocacia 
"Grux Sacra si! MUI! Lux" 

indução a erro, e o alcaide como vítima desse erro. Em tal caso ocorreria 

o que o Código Penal, em seu art. 66, denomina de 'circunstância 

relevante' que, embora não prevista em lei, poderia ter-se como atenuante 

sob viés de inominada. 

Por outro lado, é interessante observar que, em sendo os delitos previstos 

no mencionado estatuto crimes de mera conduta, que, no dizer de Manoel 

Pedro Pimentel, 'se realizam tão somente com a conduta, não sendo 

relevante para o direito o resultado natural que dela decorra', não se 

requer para a sua configuração a ocorrência de dano efetivo. 

É preciso perquirir para além da materialidade do ato, a fim de buscar, na 

análise do elemento subjetivo, a verdadeira causa da prática do ato 

considerado ilegal. Importante não se esquecer de que, sendo o Prefeito 

agente político e interessando, quase sempre, a grupos ou situações 

políticas o seu enquadramento num processo criminal, a fixação do móvel 

da ação é fundamental e indispensável: verificar-se, por exemplo, se o ato 

foi praticado com vistas ao interesse público, ao bem comum, ou se fica 

situado nos estreitos limites de ambições pessoais. Se a prática criminosa 

se desenvolve, sempre, em tese, contra a administração pública do 

Município, prevalecerá na conta final o exame da satisfação do interesse 

público, não se poderá dizer que o agente praticou o ilícito, pois não 

haverá crime a ser punido. 

(...) 

Afinal, dolo e boa-fé se repelem, e havendo indícios desta, segue-se, como 

lógica conclusão, que inexiste o dolo; consequentemente, não se há de 

falar em crime." (COSTA, Tito. Responsabilidade de prefeitos e 

vereadores. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p.63-65; 

grifei) 

"Todos os crimes definidos nessa lei (Decreto —Lei n.°201/67 são 

dolosos, pelo quê só se tomam puníveis quando o prefeito busca 

lo 
Ed. Condomínio Empresariolfaracaty Shopping, Loteamento iaracat), Quadro 2/3, São Luís, Maranhão, Sola 911, CEP 65.07 
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intencionalmente o resultado ou assume o risco de produzi-lo. Por isso, 

além da materialidade do ato, exige-se a intenção de praticá-lo contra as 

normas legais que o regem. O que se dispensa é a valoraão do resultado 

para a tipificação do delito. Mas, tratando-se de crime contra a 

Administração Municipal, é sempre possível e convenierte perquirir se o 

agente atuou em prol do interesse pessoal ou de terceiro. Se o interesse do 

acusado, embora irregular, foi inspirado no interesse púbico não há crime 

a punir." (MEIRELES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. 15. Ed. 

São Paulo: Malheiros, 2006, p. 780; grifei)) 

Com efeito, não há nestes autos sequer resquícios de cometimentc de algum ilícito 

penal praticado pelo ex-prefeito e que habilite o processamento da ação. 

Portanto, não provada qualquer ação deliberada do ex-prefeito capaz de ser-lhe 

imputado a prática de crime do art 1, inciso 1, 5 1 do Decreto Lei n0201/67  c/c art. 71 do CP, afigura-se 

absolutamente improcedente tal pleito. 

VI. 	DA INEXISTENCIA DA CONTINUIDADE DELITIVA 

Não há que se falar em continuidade delitiva, que enquadre o acusado em qualquer 

conduta descrita no art. 71, caput, do Código Penal, vez que para isso o agente deve praticar dois ou 

mais crimes da mesma espécie, o que claramente não aconteceu, visto que não há provas do 

fornecimento de água pelo caminhão pipa à residência do Sr. Maurisson, e mesmo que tenha ocorrido, 

esta se deu à completa revelia do ex-gestor. 

VII. 	DA AUSÊNCIA DE DANO OU PREJUÍZO AO ERÁRIO PtJELICO 

Resta observar que a presente denúncia não aponta com nenhuma nitidez o dano ou 

prejuízo ao erário público. 

Ed. Condomínio Empresarloliaracaty Shopping, Loteamento Jaracaty, Quadra 2/3, São Luís, Maranh5o, Solo 911, CEP 65.076-821\ 
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Marcelo Caetano Advocacia! 
Grux Sacra si' MiM Lux 

Nesse particular, os argumentos articulados pela acusação merecem ser sopesados 

pois, ao que tudo indica, se houve qualquer falha ou irregularidade estas não foram cometidas pelo ex-

gestor, e sim decorreu exclusivamente da atividade das pessoas envolvidas em sua execução 

propriamente dita. 

Portanto, o pleito reparação dos danos causados pela infração torna-se aleatório, vez 

que os argumentos e provas trazidos à baila, comprovam a inexistência de qualquer dano, 

desconfigurado assim a denúncia, evidenciando a inexistência de qualquer desvio de recursos capaz de 

ensejar a reparação pleiteada. 

Frente ao exposto requer-se: 

a) Seja a presente peça de DEFESA recebida e absolvido sumariamente o 

denunciado .MARCONY DA SILVA DOS SANTOS com amparo no Art. 397, 1 do CPP, vez que não 

demonstrado qualquer fatc ilícito, estando todos os atos por ele praticados de acordo com a lei. 

b) Pugna-se pela produção de novas provas documentais e arrola-se as 

testemunhas abaixo: 

. 	HILDO REGO DA COSTA. 

. 	JOSÉ HUMBERTO BRITO DE SO USA 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento! 

Sucupira do Norte/MÁ, 22 de novembro de 2019. 

MARCELO CAETANO BRAGA MUNIZ 
Advogado OAB/MA 5.398 

12 
Ed. Condomínio Empresarial Jarocaty Shopping, Loteamento Jorocaty, Quadra 2/3, São Luís, Maranhão, Sala 911, CEP 65.076-821. 
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Marcelo Caetano Advocacia 
'Cnit Sacra sil Mui L,e 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

OUTORGANTE: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, ex-

prefeito municipal, portador da Cédula de Identidade ri. "93256498-4 

SSP/MA, inscrito no PFfMF sob o n. "846.440.793-91, residente e 

domiciliado na Rua Maçala Barros Carneiro, SiN °, Centro, Sucupira 

do Norte - Maranhão. 

OUTORGADO: 	JANAINA DE MACEDO SANTOS, brasileira, solteira, advogada, 

portadora do RG no 977963985 SSPJMA, inscrita no CPF sob o no 

010411803-01, inscrita na OAB sob número 9.350, com sede a Av. 

02, n° 2/3, sala 911, Ed, Empresarial Jàracaty Shoping, bairro 

Jaracaty, Cep 65.076-821, São Luis - MA. 

PODERES GERAIS: Por este instrumento particular de mandato, constituo o(s) patrono(s) 
acima qualificado(s) e, concedendo(s)-lhe(s), poderes para o foro em geral com as cláusulas 
AD JUDICIA ET EXTRA, podendo agir em qualquer juízo, instância ou Tribunal, bem como 
perante às repartições públicas federais, estaduais e municipais, tendo poderes para propor 
contra quem de direito as ações competentes e defender o(s) outorgante(s) nas demandas em 
que for(em) réu(s), seguindo-as até final decisão, interpondo os recursos legais. 

PODERES ESPECÍFICOS: De igual modo, concedo ao advogado (a) constituído, poderes 
especiais para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao 
direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, levantar e sacar alvarás, firmar 
compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, retirar autos de cartórios 
judiciais e de repartições públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem 
reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em conformidade com o 
artigo 1.05 do Novo Código de Processo Civil (NCPC). 

São Luis (MA), 22 dejaneirde 2019 

777a4wfl 4 SR! 
MARCONY DA SILVA DOS SANTOS 

Outorgante 

Ed. Condomínio Ernpresarlolianzcaty Shopping, toteamento Jõrdcaty, Quadra 2/3, São Luís,  Maranhão, -1010 911, CEP 
65.076-821. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR-MA 
Fórum Aristides Lobão, Av. Cândido Moreira dos Reis, s/n°, Alto Alegre, CEP: 68o-000 

Fone: (99) 355612381(99) 35561100- E-mail: varal_mia@tima.ius.br  

Proc. N°438-06.2019.8.10.0099 

CERTIDÃO  

Certifico, para os devidos fins que a manifestação fl. 133/145, ocorreu 

dentro do prazo legal. 

Mirador(MA), 31 de outubro de 2019 

yz 

Sônia M ia Barbosa Rêgo Viana 
xiliar Judiciária 
Mat. 116608 

CONCLUSÃO 
Faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Nelson LuliDias 

Do, ío 	o 
Mirador-MA  

Sônia Mar: Barbo a Rego Viana 
Auxi ar judiciário 

M rt. 116608 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR 

Processo n. 438-06.2019.8.10.0099 

DESPACHO 

Certifique a Secretaria Judicial se o réu Antonio Majris3n da Silva dos 

Santos apresentou resposta à acusação, uma vez que devidamente citado, conforme certidão 

de fi.13o, e, caso afirmativo, se foi tempestiva. Não tendo apresentado, '1otem-me conclusos 

para nomeação de defensor dativo para promover a defesa do réu. 

À Secretaria Judicial para as devidas providências. 

Mirador/MA, 31 de outubro de 2019. 

/S41)141 4.  
Juiz de Direito 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR-MA 
Fórum Aristides Lobão, Av. Cândido Moreira dos Reis, sln°, Alto Alegre, CEP: 65850-000 

Fone: (99) 355612381(99) 35561100- E-mail: varal _mia@tjmajus.br 

Proc. N°438-06.2019.8.10.0099 

CERTIDÃO  

Certifico para os devidos fins que decorreu o prazo e não houve 

manifestação do acusado ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, apesar de 

devidamente intimado fI.130. 

Mirador(MA), 31 de outubro de 2019 

Sônia Majia Barbosa Rêgo Viana 
xiliar Judiciária 
Mat. 116608 

CONCLUSÃO 
Faço estes autos condusos ao M.l, Jufz NQISOn LuiiDS • / 	DOurac)gç 

emor-M  ' 

Sônfa Mri rafíoIIego Viana 
uxflia judicLrio  
Mat 116608 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR 

Autos n. 438-06.2019.8.10.0099 

Ação Penal 

ALtor: Ministério Público 

RËu: Matony da Silva dos Santos e Antonio Maurison da Silva dos Santos 

DECISÃO COM FORCA DE OFÍCIO  

Citado, o réu Antonio Maurison da Silva dos Santos não apresentou defesa (ff148). 

Para que não haja alegação futura de ofensa ao princípio do devido processo legal e da 

oportur idade do amplo contraditório (CF, art. 50, incisos LIV e LV), é concebível a nomeação de 

advogadD dativo para promover a defesa do réu. 

A nomeação de advogado dativo é perfeitamente cabíveis em comarcas que não se 

erlcontrram servidas pela Defensoria Pública, o que foi o caso dos autos, haja vista que a 

Defensoria Pública não se faz presente na Comarca de Mirador/MA. 

Veja-se a propósito o entendimento jurisprudencial sobre assunto, in verbis: 

TJMA-oo67954. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DECLARATÓRIA. JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO. 

NOMEAÇÃO DE ADVOGADO DATIVO. AUSÊNCIA DE DEFENSOR PÚBLICO NA COMARCA. 

PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA. PRESCINDIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 1. Em caso de inexistência de defensor 

público no local em que se desenvolve a demanda judicial, o magistrado deve nomear 

defensor dativo para representar a parte hipossuflciente, nos termos do art. 22, li i°, da Lei 

n° 8.906194111.  II. O Juiz não está obrigado a notificar previamente a Defensoria Pública 

Estadual para que designe defensor público, podendo nomear ex officio advogado dativo, 

mormente quando notória a inexistência desse profissional na Comarca. III. Os honorários 

advocatícios fixados em favor de defensor dativo devem ser suportados pelo Estado, em 

razão de seu dever constitucional de conceder assistência jurídica gratuita àquele que não 

possui recursos financeiros (art. 50,  LXXIV, CF/88f23). 1V. Apelação improvida. (Apelação Cível 

n° 6.452/2014 (154980/2014), 2°  Câmara Cível do TJMA, Rei. Vicente de Castro. 3. 14.10.2014, 
unânime, Die 20.10.2014). 

TJBA-oo 16317. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO. 

Estado da Bahia não se desincumbiu da prova da existência de órgãos públicos, na 

comarca de monte santo, para prestação da Assistência Judiciária Gratuita. Correta 

nomeação de advogado dativo pelo magistrado de piso. Devida condenação do Estado da 

Bahia ao pagamento de honorários. Entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de 

Justiça. Recurso improvido. Não sendo comprovado, pelo apelante, que na Comarca de 

Monte Santo havia serviço de Assistência Judiciária Gratuita oferecido pela Defensoria 

Pública ou órgão da OAB, correta a nomeação pelo magistrado a quo de defensor dativo, a 
fim de garantir ao autor o direito de acesso a justiça. Consolidado o entendimento pelo 

Superior Tribunal de Justiça quanto ao dever do Estado de pagar os honorários do 

advogado dativo. (Apelação n° 0000304-19.2010.8.05.o168, 4°  Câmara Cível do TJBA, Rei. 

Cynthía Maria Pina Resende. j. 21.01.2014). 

Diante do exposto, defiro o pedido do réu e nomeio como defensor dativo o advogado 

NATEANIEL CARVALHO DE SOUSA (OAB/MA N°. 11.644),  concedendo-lhe vista dos autos, pelo 

1/ 



Num. 52031438 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273059600000049164931
Número do documento: 25121212273059600000049164931

Num. 55316360 - Pág. 202Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR 

prazo de lo (dez) dias, para apresentar resposta à acusação, por escrit 

poderá arguir preliminar e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemun 

testemunhas a defesa deve qualificá-las por completo, declinar p 

respectivos endereços e demais dados para que as testemunhas possar s 

(como telefone e celulares) e requerer suas intimações, quando necessá 

nos artigos 408 do CPP. 

Por fim, oficie-se à Procuradoria do Estado do Maranhão e 

Estado do Maranhão, informando a nomeação, bem como indicando que 

sentença, serão arbitracos honorários de responsabilidade do Estado d 

ausência de defensor público nesta Comarca. 

Transcorrido in atbis o prazo assinado, com ou sem resposta à 

voltem-me os autos concl usos. 

Por fim, considerando a informação de que o acusado prati 

concessão da liberdade provisória c/c medidas cautelares diversas d 

73.2019.8.10.0099) dê-se vista dos autos ao Ministério Público para mani 

certificado antes da remessa dos autos ao órgão ministerial, se o acusa 

condições estabelecidas na decisão de fls. 35/37. 

Cum • ra-se servindo este como ofício a ser encaminhado 

exemplo de e-mail e/ou malote digital.  

Mirador/MA, 06 de novembro de 2019. 

oportunidade em que 

'ferecer documentos e 

as. Quanto ao rol de 

rmenorizadamente os 

r facilmente lcca!izadas 

ias, em face do disposto 

Defensoria Púb i---a do 

quando da prolação de 

Maranhão em face da 

cusação, certiflciue-se e 

ou novo delito 3pós a 

prisão (processo 440-

estação. Deve ainda ser 

o está cumprimento as 

o meio mais célere a 

z de Direito 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO N°0000438-06.2019.8.10.0099 (4382019) 
AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM 1 AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 

ACUSADO: ANTONIO MAURISON DA SIVA DOS SANTOS e MARCONY DA SILVA SANTOS e 
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
ADVOGADO: JANAINA DE MACEDO SANTOS ( OAB 9350-MA ) e NATHANIEL CARVALHO DE 
SOUSA ( OAB 11644-MA) 

Autos n. 438-06.2019.8.10.0099Ação PenalAutor: Ministério PúblicoRéu: Marcony da Silva dos Santos e 
Antonio Maurison da Silva dos SantosDECISÂO COM FORÇA DE OFiClOCitado, o réu Antonio. Maurison 
da Silva dos Santos não apresentou defesa (fl.148).Para que não haja alegação futura de ofensa ao 
principio do devido processo legal e da oportunidade do amplo contraditório (CF, art. 50, incisos _IV e LV), 
é concebível a nomeação de advogado dativo para promover a defesa do réu.A nomeação cc advogado 
dativo é perfeitamente caoiveis em comarcas que não se encontram servidas pela Defensoria Pública, o 
que foi o caso dos autos, haja vista que a Defensoria Pública não se faz presente na Comarca de 
Mirador/MA.Veja-se a propósito o entendimento jurisprudencial sobre assunto, in verbis:TJMA-0067954. 
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DECLARATÕRIA. JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO. NCMUÇÃO DE 
ADVOGADO DATIVO. AJSÉNCIA DE DEFENSOR PÚBLICO NA COMARCA. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO 
DA DEFENSORA PÚBLICA. PRESCINDIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 
CONDENAÇÃO MANTIDA. 1. Em caso de inexistência de defensor público no local em que se desenvolve 
a demanda judicial, o magistrado deve nomear defensor dativo para representar a parte hipossuficiente, 
nos termos do art. 22, § 11, da Lei n° 8.906194[1]. II. O Juiz não está obrigado a notificar previamente a 
Defensoria Pública Estadual para que designe defensor público, podendo nomear ex officio advogado 
dativo, mormente quando notória a inexistência desse profissional na Comarca. III. Os honorários 
advocatícios fixados em favor de defensor dativo devem ser suportados pelo Estado, em razão de seu 
dever constitjcional de onceder assistência jurídica gratuita àquele que não possui recursos financeiros 
(art. 50,  LXXIV, CF188[2]). IV. Apelação improvida. (Apelação Cível n° 6.452/2014 (154980/2014), 2 
Câmara Cível do TJMA, Rei. Vicente de Castro. j. 14.10.2014, unânime, DJe 20.10.2014).TJBA-0016317. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO. O Estado da Bahia 
não se desincumbiu da prova da existência de órgãos públicos, na comarca de monte santo, para 
prestação da Assistência Judiciária Gratuita. Correta nomeação de advogado dativo pelo magistrado de 
piso. .Devida condenação do Estado da Bahia ao pagamento de honorários. Entendimento consolidado 
pelo 'Supericr Tribunal de Justiça. Recurso improvido. Não sendo comprovado, pelo apelarte, que na 
Comarca de Monte Santo havia serviço de Assistência Judiciária Gratuita oferecido oela Defensoria 
Pública ou Órgão da OAB, correta a nomeação pelo magistrado a quo de defensor dativo, a fim de 
garantir ao autor o direto de acesso a justiça. Consolidado o entendimento pelo Superic.r Tribunal de 
Justiça quanto ao dever do Estado de pagar os honorários do advogado dativc. (Apelação n° 
0000304-19.2018.05.0168, 4  Câmara Cível do TJBA, Rei. Cynthia Maria Pina Resende. j. 
21.01.2014), Dian te do exposto, defiro o pedido do réu e nomeio como defensor detive o advogado 
NATRANIEL CARVALHO DE SOUSA (OAB/MA W. 11.644), concedendo-lhe vista dos autos, pelo prazo 
de 10 (dez) dias, para apresentar resposta à acusação, por escrito, oportunidade em que poderá arguir 
preliminar e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e ar-olar testemunhas. Quanto ao rol de testemunhas a defesa deve qualificá-las por 
completo, declinar pormenorizadamente os respectivos endereços e demais dados para que as 
testemunhas possar ser facilmente localizadas (como telefone e celulares) e requerer suas intimações, 
quando necessárias, em face do disposto nos artigos 408 do CPP. Por fim, oficie-se à Procuradoria do 
Estado do Maranhão e á Defensoria Pública do Estado do Maranhão, informando a nomeação, bem como 

1 de 	 11/11/201909:48 
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indicando que, quando da prolação de sentença, serão arbitrados honorários de responsa:ilidade do 
Estado do Maranhão em face da ausência de defensor público nesta Comarca. Transcorrido in albis o 
prazo assinado, com ou sem resposta à acusação, certifique-se e voltem-me os autos conclusos.Por fim, 
considerando a informação de que o acusado praticou novo delito após a concessão da liberdade 
provisória c/c medidas cautelares diversas da prisão (processo 440-73.2019.8.10.0099) dê-se vista dos 
autos ao Ministério Público para manifestação. Deve ainda ser certificado antes da remessa dos autos ao 
órgão ministerial, se o acusado está cumprimento as condições estabelecidas na decisão de fls. 
35/37.Cumpra-se, servindo este como oficio, a ser encaminhado pelo meio mais célere1  a exemplo de 
e-mail e/ou malote digital.Mirador/MA, 06 de novembro de 2019.NELSON LUIZ DIAS DOURADO 
ARAUJOJuiz de Direito Resp: 183483 

Informações de Publicação 

Edição Disponibilização Publicação 

210/2019 08/11/2019 às 11:11 11/11/2019 

Imprimir  1 PDF  

2de2 	 11/11/2019 09:0 
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4 Poder Judiciário do Maranhão 
Tribunal de Justiça 

Diário da Justiça Eletrônico 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o(a) Decisão Número do Processo 00004380620198100099 (Mirador) foi 
disponibilizado no dia 08/11/2019 às 11:11 e publicado no dia 11/11/2019, Edição 210/2019. 

São - /11/2019 

SONIA ARIA BARBOSA REGO 
Mat. 116608 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Praça Dom Pedro II, sin Centro - CEP 65010-905 - São Luis-MA - Fone (98) 3198-4300 - wi.IJma.)us.br  
Diário da Justiça Eletrônico -  Diretoria Judiciária - Coordenadora do Diário da Justiça Eletrônico -Fone: (98) 3198-4404 / 3198-4409 - publicacoe!©tj.nla.90v br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE MIRADOR 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial 

11/1112019114 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 11/1112019 
Movimento: Autos entregues em carga ao Advogado. 'NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA / OAB: 11644' 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome dá Parte 

0000438-0620198.10.0099 	4382019 

ACUSADO 	 MARCONY DA SILVA SANTOS 

ACUSADO 	 ANTONIO MAURISON DA SIVA DOS SANTOS 

ACUSADO 	 MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

Sônia Mhia Barbosa Rego Viana 
Auxiliar judiciário 

Mat. 116608 

Assinatura Remetente Assinatura Destinatário 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 28/0112020 11:32:07: 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

	
Usuário: 1(6608 

N° Processo 438-06.2019.8.10.0099/4382019 	 Processo Referência 

Comarca 	MIRADOR 	
N° Petição 

 
Competência 	Criminal - Competência Genérica 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL 1 Processo Comum 1 Ação Penal . Procedimento Ordinário 

289869298 

Procedimento 
Vara 	 VARA ÚNICA 
Secretaria 	SECRETARIA JUDICIAL DE VARA UNIC/ 
Oficial Justiça 	GILVANA RODRIGUES DE SA 
Data/Hora 	2810112020 11:32:05 
Tipo Petição 	JUNTADA 	 Valor (R$) 

Peticionário 	ADVOGADO NOMEADO NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA 
Qtde Does 	O 	 Volumes O 	 Valor da Açãc O 
Observação 
RESPOSTA À ACUSAÇÃO - PROTOCOLADA EM 28.01.2020 

Resp: 116608 

em: 

Boleto 

   

1111111111111111111111  E1 i 
00 4.8052019010009 

11 1111 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 28/01/2020 11:32:07:857 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 	 Usuário: 116608 

Processo 438-06.2019.8.10.0099/4382019 
	

Processo Referência 

Comarca 	MIRADOR 
	 N° Petição 

	
289869293 

Competência 	Criminal - Competência Genérica 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL 1 Processo Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordinário 

Procedimento 
Vara 	 VARA ÚNICA 
Secretaria 	SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNICI 
Oficial Justiça 	GILVANA RODRIGUES DE SA 
Data/Hora 	28/01/2020 11:32:05 
Tipo Petição 	JUNTADA 	 Valor (R$) 
Peticionário 	ADVOGADO NOMEADO NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA 
Qtde Does 	O 	 Volumes0 	 Valor da Açãc O 
Observação 
RESPOSTA Á ACUSAÇÃO - PROTOCDLADA EM 28.01.2020 

Resp: 116808 

em: 

Bole o 

Dili 1 ff1 1H 10111 U 1111111 11111111111111 
000C4330 20190100099 

1111  

ODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 28/01/2020 11:32:07:857 

PROTOCOLO DE ENTREGA- PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 	 Usuário: 116608 

N° Processo 438-06.2019.8.10.0099/4382019 	 Processo Referência 

Comarca 	MIRADOR 	
N°  Petição 
	

289869298 

Competência 	Criminal - Competência Genérica 	 1 

Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL 1 Processo Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordinário 

Procedimento 
Vara 	 VARA ÚNICA 
Secretaria 	SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNIC/ 
Oficial Justiça 	GILVANA RODRIGUES DE SA 
Data/Hora 	28/01/2020 11:32:05 
Tipo Petição 	JUNTADA 	 Valor (R$) 

Peticionário 	ADVOGADO NOMEADO NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA 
Qtde Does 	O 	 VolumesC 	 Valor da Açãc O 
Observação 
RESPOSTA Á ACUSAÇÃO - PROTOCOLADA EM 28.01.2020 

Resp: 116608 

em: 

Bole o 

Dliii DI ID ift '1 lii IV iI Il 	II 1 VIII 
00004300 20198100099 

Ai 
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28/0112020 11:09: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE MIRADOR 

Vara! Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 2810112020 

Movimento: Recebidos os autos de Advogado. 'NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA ! OAB: 11644' 

N° Único Processo 

0000001-96.201&8.10.0099 

N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

12018 

	

0000227-042018.8.10.0099 	2272018 

	

0000292-62.2019.8.10.0099 	2922019 

	

0000345-14.2017.8.10.0099 	3452017 

ACUSADO 

OFENDIDO 

ACUSADO 

REQUERENTE 

REQUERENTE 

0000375-15.2018.8.10.0099 

0000438-06.2019.8.10.0099 4382019 

3752018 

VITIMA 

ACUSADO 

ACUSADO 

ACUSADO 

ACUSADO 

ACUSADO 

0000507-14.2014.8.10.0099 	5082014 

REQUERENTE 

REQUERIDO 

0000611-64.2018.8.10.0099 	6122018 

OFENDIDO 

OFENDIDO 

ACUSADO 

0000642-84.2018.8.10.0099 	6432018 

*0000686-40.2017.8.10.0099 	6872017 
REQUERENTE 

AUTOR 

REU 

0000717-60.2017.8.10.0099 	7182017 

ACUSADO 

0000806-20.2016.8.10.0099 	8072016 

AUTOR 

REU 

0001258-59.2018.8.10.0099 	12712018 

INTERESSADO 

0000174-89.2016.8.10.0132 101772016 

AUTOR 
AUTOR 
INFRATOR 

0000486-31.2017.8.10.0132 104862017 

TALITA BRITO DE SOUSA 

ROSA DE PAULA RIBEIRO 

TONICE NERES SOUSA 

JOÃO GOMES DA SILVA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHAO 

PATRICIA DE ARAUJO SILVA 

JAMES COMES DA SILVA 

ISAIAS RODRIGUES COSTA 

MARCON? DA SILVA SANTOS 

ANTONIO MAURISON DA SIVA DOS SANTOS 

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

GEOVANA CONÇALVES BORBA sÁ 

OBEDES PEREIRA DE sÃ 

NARLA PEREIRA DOS SANTOS 

NAGYLA PEREIRA DOS SAN-OS 

NÁDIA PEREIRA DOS SANTOS DOS SANTOS 

CLEUDIMAR SILVA LIMA 

ARLIFRAN PEREIRA DE SOUSA 

ANTONIA DO BIBIU 

FRANCISCO COMES DA SILVA 

URBANO ALVES VIANA 

JOSIVALDO BARBOSA DA .SILVA 

LUCELIA FEITOSA DA SILVA 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE MIRADOR/MA 
MINISTÉRIO PÚBÇICO-ESADUAL 

WEMERSON GOj1ES,spS SANTOS 

Sônia Mkia Barbosa Rego Viana 
Autiliar Judiciário 

Mctt. 	110608 
Assinatura Remetente Assinatura Destinatário 
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Nathaniel Carvalho de Sousa 

Mvac4a e tonultóila 

H 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA OR-MA 

ADVOGADO NOMEADO 
6' 

CIV 

Sônia Maria Barbosa Rego Viana 
Auxiliar judiciário 

MaL 116608 

  

PROC. N.° 438-06.2016.8.10.0099 

ACUSADO. 

ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, já qualificado nos presentes 

autos, vem, por intermédio de seu advogado nomeado (fls. 149/149V) Dr. Nathaniel Carvalho de Sousa, 

Com escritório profissional na Av. Barjonas Lobão, 777, Centro, Mirador - MA, mui respeitosamente, 

na presença de Vossa Excelência, APRESENTAR 

RESPOSTA À ACUSAÇÃO 

nos termos do Art.396 e 396-A, parágrafo 31. do Código de Processo Penal, consoante as razões a 

seguir aduzidas 

- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

A parte pugna, primeiramente, pelos benefícios da Justiça Gratuita, 

preceituados pela Lei no. 1.060/50, POR SER POBRE NA FORMA DA LEI, ou seja, por não dispor de 

condições ébonôhiicas para arcar com as despesas de custas processuais e honorários advocaticios, 

sem colocar seriamente em risco a sua própria manutenção e, atémesmo, sobrevivência, razão pela 

qual é assistido por,  advogado nomeado, devendo assim os prazos pmcesuais serem contados em dobro, 

conforme dispõe a Lei Complementar n° 80/94. 

II— DA SINOPSE ËÁTIA 

A peça atrial de fls. 02 narra que o Denunciado juntamente com MARCONY 

DA SILVASANTÓS utilizaram-se indevidamente, em proveito particular, do caminhão pipa recebido 

pelo MuniÇipio de. Sucupira do Norte por meio do programa PAC. 

M,!niJa B,nan,  kba,. ,'117 
entrt Mirador - MA 

nIhaniEIcsousÁomiI:cm / ,cd,,uu,,4SLahatm,iI Dom 
(95 8815 4515 (99) 9119-2707 
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Nathaniel Carvalho de Sousa 

Advocacia e Consultoría 

Que após a realização.de várias .diligências e. oitivs fera conta:ad.o,aprtiQa 

e continuidade delitiva do tipo penal aqui enquadrado. 

O acusado afirmou que fez a utilização do caminho mas para 

abastecimento de água na sua residência para consumo familiar. 

Na oportunidade, reserva-se para apresentar sua defesa de mérito em sede 

de alegações finais, quando o processo estará melhor instruido pugnando pelo prosseguimento do 

feito. 

Pretende provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente através de depoimento pessoal e outras que se fizerem necessárias. 

Ante o exposto, solicita-se que seja recebida a presente defesa preliminar 

para que o réu seja apreciado em face deste juízo, requerendo desde já que seja decretada a absolvição 

sumária do acusado e este desde já declara que está disposto ajudar em tudo que for necessário para o 

bem desenrolar processual, e que se entender necessária a condenação do Denunciado, converta a 

penado réüem Medida Cautelar. 

Informe ao Defensor Geral do Estado e a Procuradora Geral do Estado a 

nomeação de advogado dativo onde em DECISÃO (fls.149/149v). 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Mirador - MA, 22 de janeiro de 2020. 

Nathaniel Carvalho de Sousa 

OAB/MA 1.644 

Av,)d Uarjani lobso. n° 	-. 
Gantro - Mirdor — IA 

nathaaielcsuusaiqmailcnm / ncd e,ousa45Âhtmil.cam 

(99) 8915-4515 (99) 9119-2797 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA UNICA DA COMARCA DE MIRADOR-MA 
Av. Cândido Moreira dos Reis, Bairro Alto Alegre, s/n, 

Cep. 65850-00 - Mirador/MA.Fone/Fax: 993556-1100 - e-mail: varal_mia@tjma.ius.br  

Ofício n°33/2020 	 Mirador-Ma, 31 de janeiro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 

DR. RODRIGO MAIA ROCHA 

Procurador Geral do Estado 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek 

Lot. 25, qd. 22 Quintas do Calhau 

Cep: 65.072.280 —São Luís-Ma. 

Assunto: Comunicação sobre pagamento de honorários 

Excelentíssimo Senhor, 

De ordem do MM Juiz de Direito Nelson Luiz Dias Dourado 

Araujo, Titular da comarca de Mirador/MA, sirvo-me do presente para informar Vcssa Excelência 

que foi nomeado o advogado DR. NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA, OAB/MA 11.644,  com ônus 

para o Estado do Maranhão, como curador especial à lide, nos termos do artigo 9  —inciso 1, do 

CPC. Processos abaixo: 

Processo N° 438-06.2019.8.10.0099 - Ação Penal 

Autor: Ministério Público 

Réu: Antonio Maurison da Silva dos Santos 

Processo N° 1258-59.2018.8.10.0099 - Ação de Guarda 

Requerente: Lucélia Feitosa da silva 

Atenciosamente, 

alAni.'
q ,Ç n

.irratÁrva ho artins 

Secretária Judicial de Vara 

Mat. 81752 
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41» Correios 
N° da Lista: 281019451 
Contrato: 9912319221 
Cód Adm.: 13079840 
Cartão: 	0066188334 

N° do Objeto 	CEP 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS  E TELÉGRAFOS  
LISTA DE POSTAGEM 

Remetente: VARA UNICA COMARCA DE MIRADOR 
	

Telefone: 9935561100 

Cliente: 	TRIBUNAL DE JUSTICA DOMA 
Endereço: 	Avenida Cândido Moreira, s/n - Alto Alegre 
Mirador/MA - CEP: 65850000 

Peso AR MP VD EV EL V. Declarado N. Fiscal Serviço 

PW1 1 7346587BR 65072280 	100 	5 N N N N 	R$ 0,00 
Destinatário: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
Obs.: PROCESSOS N438-06.2019, 1258-59,2019 -OFÍCIOS 33/2020 

O 	04669- PAC CONTRATO AGENCIA 

	J 

 

Quantidade de Objetos: 1 

Data de fechamento: 31/01 

APRESENTAR ESTA LISTA 4M ô.StDE PEDIDO DE INFORMAÇÕES 
Estou ciente do disposto na tlÊSutiterceira do contrato de prestação de Serviços. 

sorna Maria U3tD0S Rego viana 
Adxiiiai' Judiciário  

ASINATJQQEMETENTE 

Obs: ? via Unidade de Postagem e 2-  via Cliente 

Carimbo e Assinatura 1 Matricula dos Correios 

Página: 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA UNICA DA COMARCA DE MIRADOR-MA 
Av. Cândido Moreira dos Reis, Bairro Alto Alegre, s/n, 

Cep. 680-00 - Mirador/MA.FonefFax: 993556-1100 - e-mail: varai_miatjma.jus.br 

Ofício n°34/2020 	 Mirador-Ma, 31 de janeiro de 2020. 

Excelentíssima Senhora 

DRA. MARIANA ALBANO DE ALMEIDA 

Defensora Geral do Estado 

Rua da Estrela, 421, Praia Grande 

Cep: 65.010.200 —  São Luis-Ma. 

Assunto: 	Comunicação sobre pagamento de honorários 

Excelentíssimo Senhor, 

De ordem do MM Juiz de Direito N&son Luiz Dias Dourado 

Araujo, Titular da comarca de Mirador/MA, sirvo-me do presente para informar Vossa Excelência 

que foi nomeado o advogado DR. NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA, OAB/MA 11.644, com ônus 

para o Estado do Maranhão, como curador especial à lide, nos termos do artigo 9  — inciso 1, do 

CPC. Processos abaixo: 

Processo N°  438-06.2019.8.10.0099 - Ação Penal 

Autor: Ministério Público 

Réu: Antonio Maurison da Silva dos Santos 

Processo N° 1258-59.2018.8.10.0099 - Ação de Guarda 

Requerente: Lucélia Feitosa da silva 

Atenciosamente, 

Yvâniãeiraar '  lho'l4artins 

Secretária Judicial de Vara 

Mat. 81752 



Num. 52031438 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: JOSNATAN PEREIRA VIEGAS - 12/12/2025 12:27:30
https://pje2.tjma.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25121212273059600000049164931
Número do documento: 25121212273059600000049164931

Num. 55316360 - Pág. 214Assinado eletronicamente por: ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES - 28/10/2021 10:45:55
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21102810455490100000051816603
Número do documento: 21102810455490100000051816603

LISTA DE POSTAGEM 

Remetente: VARA UNICA COMARCA DE MIRADOR 	Telefone: 9935561100 
Cliente: 	TRIBUNAL DE JUSTICA DOMA 
Endereço: 	Avenida Cândido Moreira, sln - Alto Alegre 
Mirador/MA - CEP: 65850000 

NO da Lista: 281022791 
Contrato: 9912319221 
CôdAdm.: 13079840 
Cartão: 0066188334 

Quantidade de Objetos: 

Data de fechamento: 3110 

APRESENTAR ESTA LIST 

Estou ciente do dispSüJ2t 

ODE PEDIDO DE INFORMAÇÕES 
de prestação de Serviços. 

uxiliar Judiciário 
Mnr j1(AOR  

Carimbo e Assinatura / Matricula dos Correios 

ASSINATURA DO REMETENTE 

Obs: 18  via Unidade de Postagem e 28  via Cliente 

C»Corre,os EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

NO do Objeto 
	

CEP 
	

Peso AR MP VD EV EL V. Declarado N. Fiscal Serviço 

PW117362766BR 65010200 100 5 N N N N R$0,00 
Destinatário: DEFENSORIA ESTADUAL DO MARANHÃO 
Obs.: PROCESSOS N438-06.2019, 1258-59.2019 -OFICIO N34/2020 	 

O 	04689- PAC CONTRATO AGENCIA 

1 

 

Página: 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE M IRADOR 

PROCESSO n° 438-06.2019.8.10.0099 
ESPÉCIE: Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réus: Marcony da Silva dos Santos e Antonio Maurison da Silva dos Santos 

Vistos em Correição Geral Ordinária 

DECISÃO 

Tratam estes autos de denúncia formulada pelo Ministério Público em 

face de Marcony da Silva dos Santos e Antonio Maurison da Silva dos Santos, já 

qualificados nos autos, sob a alegação de que estes incidiram nas sanções do artigo i°, 

inciso li, § 10, do Decreto Lei n° 201/1967, cometido 3  (três) vezes em continuidade 

delitiva (art. 71 do CP). 

Sob o pálio do art. 396, do CPP, com redação dada pela Lei n° 

11.719/2008, ordenou-se a citação dos denunciados, para, no prazo de io (dez) dias, 

oferecerem resposta à acusação nos termos do art- 396-A, do mesmo código (decisão 

de fís.). 

Citados, os réus apresentaram defesa (fis. 133/144; 156/157). 

É o relatório. Decido. 

Passo a examinar a defesa acostada aos autos, o que faço com base no 

art- 397  do CPP. 

Os réus não juntaram aos autos nenhuma prova em sua peça de defesa. 

Ao examinar a manifestação dos acusados, não encontrei elementos que 

me conduzissem, de plano, ao convencimento da existência de qualquer das hipóteses 

previstas naquele artigo, quais sejam, existência manifesta de excludente de ilicitude 

do fato ou de excludente de culpabilidade, atipicidade do fato praticado ou outra 

causa que levasse à extinção da punibilidade do agente. 
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ESTADO DO MARANHÂO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MIRADOR 

Sabe-se que, a absolvição sumária, nesta fase processual, somente é 

cabível quando houver prova inequívoca e incontestável da ocorr: ncia de qualquer das 

situações previstas nos incisos do art. 397  do CPP, mencionado, o que não logrou êxito 

o acusado. 

Pelo que conclui dos autos, neste juízo prelimina de admissibilidade, 

vislumbro que a questão criminal posta em juízo exige, de fato, maior dilação 

probatória e reclama o aprofundamento da sua análise, o que somente será possível 

com a instrução do feito e regular processamento da ação penal. 

Portanto, não sendo caso de absolvição sumári. e sendo inviável a 

aplicação dos institutos da transação penal e da suspensão con icional do processo, 

deve-se dar regular seguimento ao feito. 

Assim sendo, ratifico o recebimento da denúncia e 'esigno audiência de 

instrução e julgamento para a data gz _- 2020 às O 	mm, na qual se 

observará o procedimento estabelecido no art. 400 do CPP. 

Torno sem efeito o penúltimo parágrafo da deci 'ão de fl. 149, pois a 

providência lá contida trata-se de acusado diverso desta ação pe ai. 

Intimem-se o acusado e as testemunhas arroladas. 

Cumpra-se. 

Mirador/MA, 06 de fevereiro de 2020. 

KSNÁ 
Juiz de Direito 

c 24/0o2  / —C -j 

2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 04/03)20200 

COMARCA DE MIRADOR 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROCESSOS 

Data: 04/03/2020 

Movimento: Autos entregues em carga ao Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000229-37.2019.8.10.0099 	2292019 

0000318-94.2018.8.10.0099 	3182018 

AUTOR 

REU 

DEUSEANE ALVES BARBOSA 

MAURA CÉLIA SILVA SOUSA 

AUTOR 	 CARLOS GABRIEL LIMA SILVA 

VITIMA 	 REGIS RODRIGUES CARNEIRO 

ACUSADO 	 MAYGON RODRIGUES GOMES 

ACUSADO 	 OSMAR PROCOPIO DE OLIVEIRA FILHO 

ACUSADO 	 MAYGONE RODRIGUES GOMES 

• 00043806.201 9.8.10.0099 	4382019 

ACUSADO 	 MARCONY DA SILVA SANTOS 

ACUSADO 	 ANTONIO MAURISON DA SIVA DOS SANTOS 

ACUSADO 	 MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

	

0000579-93.2017.8.10.0099 	5802017 

REQUERENTE 	MARINALVA MATIAS OLIVEIRA CARVALHO 

REQUERIDO 	MARIA CRISTINA MATIAS OLIVEIRA CARVALHO 

	

0000999-64.2018.8.10.0099 	10122018 

ACUSADO 	 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SA 

	

0001258-59.2018.8.10,0099 	12712018 

INTERESSADO 	LUCELIA FEITOSA DA SILVA 

Sônia, Paria Barbosa Rego Viana 
uxiliar judiciário 

Mat. 116608 
\%) ÂÃJi 	L'a o  

Assinatura Remetente 	 Assinatura Destinatário 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE MIRADOR 

Vara / Setor: VARA ÚNICA / Secretaria Judicial 

20/07/2020.13:35:14 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

Data: 2007/2020 

Movimento: Recebidos os autos de Ministério Público. 

N° Único Processo 

0000438-06,2019.8. 10.0099 

0000439-59 2017,8 10 0099 	4392017 

0000462-34.2019.8.10.0099 	4622019 

0000507-7.2018.8,10.0099 	5082018 

0000560-87-2017;8.10 0099 	5612017 

0000607-61.2017 8,10 0099 	6082017 

0000654-c5.201-1,8,10.0099 	6542011 

0000825-89,2017,8.10.0099 - 	8272017 

0000872-5.9.2018,8 10 009; 	8852018 

01 
0000135-E38.2011.8.10,0132 101352011 

0000297-24.2015.8.10.0132 103152015  

AUTOR 

ACUSADO 

ACUSADO 

ACUSADO 

ACUSADO 

AUTOR 
AUTOR 

REU 

EXEQUENTE 

EXEQUENTE 

EXECUTADO 

EXEQUENTE 
EXE OU E N TE 

EXECUTADO 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO 

JOELMIR SANTANA RODRIGUES 

LEANDRO ALVES DE SOUSA 

CENILSON MENDES DA SILVA 

RECINALDO ALVES DE SOUSA 

GREYGDY COMES DE MAGALHÃES SOUZA 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO 

MAURICIO SOUZA LOPES 

JOSELENE CARDOSO DE BRITO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

JOÃO BEZERRA COMES 

CARMEM LUCIA DE SOUZA SILVA 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

JOSÉ FRANCISCO LIMA DA LUZ 

ACUSADO 
	

ANTONIO MAURISON DA SIVA DOS SANTOS 
ACUSADO 
	

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

EX EO U E N TE 
	

MARLIESE SOUZA CAITANO 

EXECUTADO 
	

FRANCISCO MARTINS ARAÚJO 

OFENDIDO 	 SOCIEDADE 

AUTOR DO FATO 	JORGE ANDRE DE SOUSA SILVA 

REQUERENTE 
	

BERONILDA DE SIQUEIRA COMES 

REQUERIDO 
	

ELIVAN DOS SANTOS LIMA 

EXEQUENTE 
	

ELIULDETE SOUZA FERNANDES 

EXECUTADO 
	

DIOMES CLEY ARAÜJO DE HOLANDA 

AUTOR 
	

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
REU 
	

MUNICIPIO DE MIRADOR-MA 

N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

4382019 

Assinatura Remetente Assinatura Destinatário 
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Valor (R$) 
	

em: 

Valor da Açãc O 
	

Boleto 

 

II VII U DIV 101 1H 111110 IV 1 
00004380620196200099 

 

  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 20/07/2020 14:05:08:350 

PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 	 Usuário: 1504067 

N1  Processo 438-06.2019.8.10.0099 /4382019 
	

Processo Referência 

Comarca 
	

MIRADOR 
	 N°  Petição 

	
289990320 

Competência 
	

Criminal - Ccmpetência Genérica 

Classe CNJ 
	

PROCESSO CRIMINAL 1 Processo Comum [Ação Penal - Procedimento Ordinário 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Qtde Does 
Observação 
MANIFESTAÇÃO 

Resp: 1504067 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNIC/ 
GILVANA RDDRIGLJES DE SA 
20/0712020 4:05:06 
NAO INFORMADA 
MINITERIO PUBLICO ESTADUAL 
O 	 Volumes O 

PODER JUDICIÁRIO DO ESADO DO MARANHÃO 
	

Impresso em: 20/0712020 14:05:08:350 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

	
Usuário: 1504067 

Processo 438-06.2019.8.10.0099/4382019 
	

Processo Referência 

Comarca 	MIRADOR 
	 N°  Petição 	 289990320 

Competência 	Crirrmal - Competência Genérica 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL [ Processo Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordinário 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Otde Does 
Observação 
MANIFESTAÇÃO 

Resp: 1504067 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNIC/ 
GILVANA RODRIGUES DE SP 
20/07/2020 14:05:06 
NA) INFORMADA 
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
O 	 VolumesO 

Valor (R$) 

  

em: 

    

Valor da Açãc O Bole o 

    

       

ME 
1011011! 

 II IV 1 
00004380620183100099 

    

11V II 

 

      

Ø
DER JUDICIÁRIC DO ESTADO DO MARANHÃO 
OTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 

Impresso em: 26/07/2020 14:05:08:350 
Usuário: 1504067 

N1  Processo 438-06.2019.8.10.0099/4382019 
	

Processo Referência 

Comarca 
	

MIRADOR 
	 N°  Petição 

Competência 
	

Crimiral - Competência Genérica 
Classe CNJ 
	

PROCESSO CRIMINAL 1 Processo Comum [Ação Penal - Procedimento Ordinário 

289990320 

Procedimento 
Vara 
Secretaria 
Oficial Justiça 
Data/Hora 
Tipo Petição 
Parte Autora 
Qtde Does 
Observação 

MANIFESTAÇÃO 
Resp: 1504067 

VARA ÚNICA 
SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNIC/ 
GILVANA RODRIGUES DE sA 
2O/0712020 14:05:06 
NAO 'INFORMADA 
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
3 	 VolumesO 

Valor (R$) 

ValordaAçãc O 

em: 

Boleto 

   

     

II 11V DIV 111 111111 
0000438062)19810009 

II 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRADOR-MA 
Rua Alto Alegre, n° 100, Centro, CEP 65850-000, Telefone: (99) 3556-1126 

E-mail: pjmiradori'mpma,mp.bc 

Processo n°438-06.2019.8.10.0099  (4382019) 

SIMP: 000571-063/2019 
-» • 	 .4 

Acusados: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos 
a 

Santos. 

MM. Juiz, 

.4. 	 % 

Ministério Público Estadual manifesta ciência à decisão dc 

recebimento da denúncia (fl. 162/162-v). 

Com relação a audiência de instrução e julgamento, designada 

para o dia 22/04/2020 às 10h30, que restou prejudicada em virtude da 

atual situação de pandemia que assola a população, que resultou na 

suspensão de prazos e de atos presenciais, com ressalvas, conforme Portaria 

Conjunta n. 112020 do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, o 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL pugna desde já pela designação de 

nova audiência. 

Mirador/MA, 07 de julho de 2020. 
GUSTAVO PERBRA IGUnAVOPERUR.A 

......LV*3s4so63s4s SILVA:03845063o'i, Dadosao2orn.1oo116:13o3w 

Gustavo Pereira Silva 
Promotor de Justiça (respondendo) 

"2020 - 0 Ministério Público no fortalecimento do controle social". 
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Mirador/MA, 07 de outubro de 2021. 

1 
A DJRA1OA 

Juiz de Direito 

ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE MIRADOR 

Autos n. 438-06.2019.8.10.0099 

Ação Penal 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Marcony da Silva dos Santos e Antônio Maurison da Silva dos Santos 

DESPACHO 

Designo a audiência de instrução e Julgamento para 07 de dezembro de 2021, às 

13h:3omin, na qual se observará o procedimento estabelecido no art. 400 do CPP. 

Intimações necessárias. 

Notifique-se o Ministério Público. 
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ACUSADO 
	

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS 

ACUSADO 
	

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

VITIMA 

ACUSADO 

ACUSADO 

ACUSADO 

ACUSADO 

JACIARA DA COSTA SOUSA 

ISRAEL BARROS SOUZA 

IRACELMO OLIVEIRA ARAUJO 

MARCELO AUGUSTO DE MIRANDA RIBEIRO 

ISAIAS RODRIGUES COSTA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 251101202113:51:20 

COMARCA DE MIRADOR 

Vara/ Setor: VARA ÚNICA! Secretaria Judicial 

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS 

4/ 
Data: 25/10/2021 

Movimento: Recebidos os autos de Ministério Público. 

N° Único Processo 	 N°Antigo Tipo Participação Nome da Parte 

0000002-13.2020.8.10.0099 	22020 

ACUSADO 	 OTEGILSOM COSTA 

	

0000006-50.2020.8.10.0099 	62020 

	

0000033-33.2020.8.10.0099 	332020 

	

0000068-90.2020.8.10.0099 	682020 

	

00082-74.2020.8.10.0099 	622020 

	

0000375-15.2018.8.10.0099 	3752018 

	

0000438-06.2019.8.10.0099 	4382019 

ACUSADO 	 MARCONY DA SILVA SANTOS 

ACUSADO 	 ANTONIO MAURISON DA SIVA DOS SANTOS 

ACUSADO 	 MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

	

0000503-98.2019.8.10.0099 	5042019 

ACUSADO 	 SAULO PEREIRA DA SILVA 

	

0000746-76.2018.8.10.0099 	7512018 

VITIMA 
	

RAIMUNDA RIBEIRO DOURADO 

ACUSADO 
	

ADÃO PEREIRA DOURADO 

	

0000999-64.2018.8.10.0099 	10122018 

ACUSADO 	 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SA 

4p44212.2017.8.10,0132 104422017 

AUTOR 
	

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 

REU 
	

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS 

Jir 

Assinatura Remetente Assinatura Destinatário 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 25/10/2021 14:06:39:477 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 	 Usuário: 1504067 

N°  Processo 438-06.2019.8.10.0099/4382019 	 Processo Referência 

Comarca 	MIRADOR 	
N°  Petição 

Competência 	Criminal - Competência Genérica 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIÇv1IN.4L 1 Procedimento Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordinário 

290321295 

4/ 
Procedimento 
Vara 	 VARA ÚNICA 
Secretaria 	SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÚNIC/ 
Oficial Justiça 	GILVANA RODPIGUES DE SA 
DatalHora 	25/10/2021 14:06:38 
Tipo Petição 	NAO INFORMADA 	 Valor (R$) 	 em: 

Parte Autora 	MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
Otde Does 	O 	 Volumes O 	 Valor da Açãc O 	 Bole o 
Observação 
MANIFESTAÇÃO DE CIENTE DE AUDIÊNCIA DO MINISTRÉRIO PUBLICO 
Resp: 1504067 

00004380620198100099 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 25/10/2021 14:06:39:477 
PROTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 	 Usuário: 1504067 

O  Processo 438-06.2019.8.10.009914382019 
	

Processo Referência 

marca 	MIRADOR 
	 N° Petição 

	
290321295 

Competência 	Criminal - Conpetancia Genérica 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMNAL 1 Procedimento Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordinário 

Procedimento 
Vara 	 VARA ÚNICA 
Secretaria 	SECRETARIA JUDICIAL DE VARA ÜNICI 
Oficial Justiça 	GILVANA RODRIGUES DE SP 
Data/Hora 	25/10/2021 14:06:38 
Tipo Petição 	NAO INFORMADA 	 Valor (R$) 	 em: 
Parte Autora 	MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
Otde Does 	O 	 VolumesO 	 Valor da Açãc O 	Bole o 
Observação 
MANIFESTAÇÃO DE CIENTE DE AJDIÉNCIA DO MINISTRÉRIO PUBLICO 
Resp: 1504067 	

1111111111111111111111 E 111111111111111111 

0000438062319010009 
1111  

ISR JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 	 Impresso em: 25/10/2021 14:06:39:477 
WTOCOLO DE ENTREGA - PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA 	 Usuário: 1504067 

N° Processo 438-06.2319.8.10.009914382019 
	

Processo Referência 

Comarca 	MIRADOR 
	 N° Petição 	 290321295 

Competência 	Criminal . Competência Genérica 
Classe CNJ 	PROCESSO CRIMINAL 1 Procedimento Comum 1 Ação Penal - Procedimento Ordinário 

Procedimento 
Vara 	 VARA UNtA 	 - 
Secretaria 	SECRETARIA JUDICIAL DE VARA UNIC/ 
Oficial Justiça 	GILVANA RODRIGUES DE SA 
Data/Hora 	25/10/2021 14:06:38 
Tipo Petição 	NAO INFORMADA 	 Valor (R$) 	 em: 
Parte Autora 	MINISTEFIO PUBLICO ESTADUAL 
Otde Does 	O 	 Volumes O 	 Valor da Açãc O 	Bole o 
Observação 

MANIFESTAÇÃO DE CIENE DE AUDIÊNCIA DO MINISTRÉRIO PUBLICO 
Resp: 1504067 	

111111 110 IIIU 101 1J li U IV 101 1 

000043805201981 0099 
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Técrnca 
Mat 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

Promotoria de Justiça da Comarca de Mirador 

MANIF-MIN-PJMIR — 2192021 
Código de validação: 879947ECB3 

Processo n. 438-06.2019.8.10.0099 

MM. Juiz, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio do Promotor de 

Justiça signatário, vem perante V. Exa., manifestar sua ciência da designação de audiência para 

data de 07/12/2021, às 13h30m. 

Mirador, 18 de outubro de 2021. 

assinado eletronicamente em 19/10/2021 às 19:10 hrs (*) 

AARÃO CARLOS LIMA CASTRO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

2021: O Ministério Público do Maranhão na defesa dos direitos humanos e da efetividade das políticas públicas 

Av. Francisco L. da Fonseca 243 - Centro, Mirador / MA 
CEP: 65.850-000 Telefone: (99) 3556-1126 e-mail: pjmiradormpmn.mp.br 	 1 11 
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VID_20160728_091017692 (2)_001

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160728_091017692 (2)_001

 Id: 55317200

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.

Num. 55317200 - Pág. 1
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VID_20160728_091017692 (2)_002

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160728_091017692 (2)_002

 Id: 55317206

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.

Num. 55317206 - Pág. 1
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VID_20160728_091017692 (2)_003

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160728_091017692 (2)_003

 Id: 55317207

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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VID_20160803_083300514 (2)

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160803_083300514 (2)

 Id: 55317209

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160803_083300514_001

 Id: 55317210

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160803_083300514_002

 Id: 55317212

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160803_083300514_003

 Id: 55317216

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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VID_20160810_080658982_001

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160810_080658982_001

 Id: 55317219

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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VID_20160810_080658982_002

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160810_080658982_002

 Id: 55317225

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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VID_20160810_080658982_003

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160810_080658982_003

 Id: 55317877

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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WP_20160728_002_001

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: WP_20160728_002_001

 Id: 55317881

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: WP_20160728_002_002

 Id: 55317886

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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WP_20160728_002_003

 

 

 

 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: WP_20160728_002_003

 Id: 55317883

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: WP_20160728_002_004

 Id: 55317884

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: VID_20160803_083300514 (2)

 Id: 55317209

 Data da assinatura: 28/10/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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Número: 0000438-06.2019.8.10.0099 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

Órgão julgador: Vara Única de Mirador 
Última distribuição : 18/07/2019 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Crimes de Responsabilidade 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO

(REQUERENTE)

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS (REU) JANAINA DE MACEDO SANTOS (ADVOGADO)

BRENO RICHARD LIMA GOMES registrado(a) civilmente

como BRENO RICHARD LIMA GOMES (ADVOGADO)

GILSON ALVES BARROS (ADVOGADO)

ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS (REU) NATHANIEL CARVALHO DE SOUSA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15786
6558

27/11/2025 11:10 Decisão Decisão
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ESTADO DO MARANHÃO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR

   
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe

 
 
 

Processo n.º 0000438-06.2019.8.10.0099 | Classe judicial:  [Crimes de Responsabilidade]
 
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO
 
Requerido(a): MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e outros 
 

 
 

DECISÃO
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do

Maranhão em desfavor de MARCONY DA SILVA DOS SANTOS e ANTÔNIO

MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, imputando-lhes, em síntese, a prática de

três delitos tipificados no art. 10, II, §1º, do Decreto-Lei nº 201/1967, em

continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), supostamente ocorridos durante o

exercício do segundo mandato de Marcony como Prefeito do Município de Sucupira

do Norte, compreendido entre os anos de 2013 a 2016.
 

Os fatos narrados na exordial acusatória são relacionados a dispensa

irregular de licitação na gestão municipal, com suposto desvio de verbas públicas,

caracterizando crimes de responsabilidade atribuídos aos ex-gestores.
 

Conforme informado nos autos, MARCONY DA SILVA DOS SANTOS foi
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eleito novamente Prefeito do Município de Sucupira do Norte para o mandato

2021–2024. Ressalte-se, no entanto, que os ilícitos imputados referem-se

exclusivamente ao segundo mandato anterior (2013–2016), não havendo conexão

funcional com o mandato atual.
 

É o relatório. Decido.
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

A prerrogativa de foro, prevista na Constituição Federal, configura uma

exceção à regra geral de competência, justificando-se pela natureza do cargo

exercido e pela necessidade de preservar o regular funcionamento das instituições.

Trata-se de norma de competência absoluta de natureza funcional, que se aplica

exclusivamente aos atos praticados durante o exercício do mandato e que guardem

nexo de causalidade com as funções inerentes ao cargo, conforme entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal.
 

A despeito de o mandato do investigado ter sido encerrado em momento

anterior, os fatos descritos na Notícia-Crime devem ser analisados pelo Tribunal

competente. Isso, pois, a nova orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus nº 232.627/DF fixou a seguinte tese com

repercussão imediata:
 

A prerrogativa de foro para julgamento de crimes praticados no cargo e em

razão das funções subsiste mesmo após o afastamento do cargo, ainda que o

inquérito ou a ação penal sejam iniciados depois de cessado seu exercício.
 

Observa-se, a seguir, a síntese da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Habeas Corpus n.º 232.627/DF:
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[…] Na espécie, esta Corte firmou a perpetuação da competência para o

julgamento de crimes funcionais com base em uma interpretação mais ampla

do foro especial, centrada na natureza do crime praticado pelo agente, em vez

de critérios temporais relacionados à permanência no cargo ou ao exercício

atual do mandato, que podem ser manipulados pelo acusado. Ademais, a saída

do cargo somente afasta o foro privativo na hipótese de crimes perpetrados

antes da investidura no cargo ou que não possuam relação com o seu

exercício.
 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria,

concedeu a ordem de habeas corpus para (i) assentar a competência do Supremo

Tribunal Federal para processar e julgar a ação penal nº 1033998-

13.2020.4.01.3900; e (ii) fixar a tese anteriormente mencionada, com o

entendimento de que essa nova linha interpretativa deve aplicar-se imediatamente

aos processos em curso, ressalvados todos os atos praticados e decisões

proferidas pelo STF e pelos demais Juízos com base na jurisprudência anterior,

conforme precedentes firmados no QO no INQ 687 e na QO na AP 937.
 

No caso em tela, conforme documentos constantes dos autos, o acusado

MARCONY DA SILVA DOS SANTOS exercia, à época dos fatos, o cargo de

Prefeito do Município de Sucupira do Norte, sendo os ilícitos apurados diretamente

relacionados ao exercício da função pública, com indícios de vinculação funcional

entre a conduta atribuída e as prerrogativas inerentes ao cargo ocupado.
 

Nesse contexto, diante da natureza funcional dos fatos e do exercício anterior

de cargo que atrai competência originária, impõe-se o reconhecimento da

competência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos do art. 29,
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X, e art. 125, §1º, da Constituição Federal, c/c art. 36, §1º, da Constituição do

Estado do Maranhão.
 

DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 29, X, da CF, e art. 125, § 1º, da

CF, c/c art. 36, § 1º, da Constituição do Estado do Maranhão, e na orientação

firmada pelo Supremo Tribunal Federal no HC 232.627/DF, DECLINO da

competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
 

Remetam-se os autos ao TJMA, com as cautelas legais.
 

Serve o presente como MANDADO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO.
 
 
 
 
 

Mirador/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

MIRNA CARDOSO SIQUEIRA
 

Juíza de Direito
 

Titular da Comarca de Mirador/MA
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